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l.OBJEÍO

1'l,ElaboraçãodeEstudoTécnicoPreliminarETP,visandoaferiraViabilidadetécnicaeeconômicâpara
contrataÉodeempresaespecializadanaprestaçãodeserviçosdecapacitaçáodepessoal,paÍarcalizaÍo
programadedesenvolvimentoempresarial,visandodarcontinuidadeaodesenvolvimentoeconômicoe,por
conseguinte, aprimorando o 

"onhá"ir"nto "rpresarial 
ê de políticas públicas dos seÍvidores municipais e

empresários locais do município de Campos de Júlio-MT

2. DEScRtÇÃo DA NEcEssIDADE oE coNTRATAçÃo

2.,Í.ApresentecontrataçãovisacapacitarosmicroempresárioseservidoresdomunicÍpiodeCamposdeJúlio,
oue através da Secretaria rr,rrnicijarle 

-Àãministração, 
ieconhece a relevância de implemenlâr medidas que

Hã"iài: ã"oJJ"^-""'"ir"Ã, oó ,í"i"óio ;à;;;6ü.á cidadê.empreêndedora. Essa iniciativa incrui também a

capacitação dos servidores municiúü,"uã* .ir" ãr*"tos relacionados à gestão pública e às compras públicas,

garantindo uma administração mars eficiente. Para alcânçar esses obietivós, propõe-se a contrataçao de uma

emoresa especiatizrdu qr" 
"tr"r" 

Jri;;;;;;.;;";ip;i"; consultoria áos servidores municipais, o fortâlecimento

ã; ã;ffitá;; ;"sócios local e ao incenüvo ao emprêendedorismo'

2.2-Esse esforço não apenas se alinha à necessidade de apoio às micro e pêquenas empresas do municipio'

mas também visâ prover consutt",iããàl'l i"iãir-r* Ãrri.úiii, com foco em politicas públicas, gêstão pública e

compras públicas. A capacitaçao dãi- t"-'iJot"i á funàamentat'. pois uma gestão pública eficiente requer

DroÍissionais bem informados e naoiriiàos a iJmar decisoes estratégicas. A faltâ de conhecimento em compras

;Lilü:,ff,;;ôiã, ü; '""rrdi';' ãã'Àà' i'i"r"*ái que práuoicam â transpârência e a competitividade

nas aquisições govemamentais.

2.3 - Além disso, fomentar e foÍtalecer o conhêcimento dos empresários locais se toma imprescindível êm um

cenário onde a economia r""rr.''-pãããrrn-*i"mente compostj poÍ Deauenos negócios, ênÍrenta desafios

significativos. O investimento em capacitação paÍa os empresários.não só Dromove a inovaÇão e a eÍiciência' mas

também estimuta . g"r.çao o" "*ii";;á-ã 
áesànrotuiniento sustentávêl da comunidade. Assim, ao proporcionar

formação adequada tanto para oa !"úioor", quanto para os _empreendedores, 
estamos criando um ciclo virtuoso

oue beneÍicia toda a popur"çao, g"iãni;ià-q-rã Ã poiiticas puoriàs sejam implemêntadas de forma eÍicaz e que o

comércio local tenha as condições necessáÍias para prosperar'

Assim, a contratâção de uma áÃp'ã"ã 
"+'à"ufüada 

permitirá a rcalizaçào de açóês estruturadas e eficazes'

inctuindo cursos, patestras, worksffi'""""*itãaãã ã r-""i",iái. Ésias ativiáaoes teião como objetivo principal a

metnoria Oa gestaô empresaÍial e da gestão pública'

2.4-Adicionalmente,apromoçãodoempreendedorismoserá.umapÍioridade,poisacrêditamos-qUeumambiente
Íavorável ao crescimento sustentaieioãs'ámpreüi contriuuirá significativamente parc a geÍaçáo de emprego e

renda na comunidade. por meio ãõõ;i;, õúryg crial 
-u1 

ecossistema que foÍtaleça as capâcidades

empreendêdoras rocais, capacitaniãiãn[ó-à" ó,npieunoedorês quanto os sêrvidores públicos para umâ melhor

execução das Políticas Públicas'

2.5-Portanto, a presentê contrataçao busc€ atendeÍ l eisa dgT3nda de forma abrangente' assegurândo quê

ações efêtivas sejam imptementa 
jãã-para o fortâlecimonto. das micro e pequenas empresás em Campos de Júlio -

MT, posicionando o munrcrpro 
"o=Ãá 

ur-rooero de cidade emprêendedora e propensa ao dosenvolvimento

econômico sustentável.

3. NECESSIDADE TÉCNtCa pau rtscAllzAçÃo E GESTÃO DO CONTRATO

3.'í. Após rcalizaçâodeste estudo verificou'sê que não há necessidadê de conlratação de terceiros para

auxitiar os responsár"i" p"ra n""a]irãõàãã óã"iàãão irtü. 
"ontrato, 

bem como não há necessidade dê Íormaçáo

proÍissional específica dos mesmos, pàrém óssalta-se que no momento da designaçao' é impoÍtante veriÍicar se os

atores possuem conheqmento ãffi;";;;;;il;"I e suÍiciente para atestar o cumprimento das exigências

estãbelecidas.

4. ALINHAMENTO COM PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

4.í. A presente contrataçáo não está prevista no Plano Anual de Contratações'
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5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8- NECESSIDADES DE ADEOUAçÃO OO AMBIENTE PARA EXECUçÃO CONTRATUAL

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃo coMo uM ToDO

7.1- A presente solugão visa a contratação de um curso de capacitação para empresários e sêrvidores' com foco

em empreendedorismo local e temitüi ieferentes a gestão pública e compras pÚblicas, consiste na contrataÇão

ãã'sáiJiiãeà-sr"ii" oL Apoio às ú;;; É"q;;;". e'mpresas (SEBRAE) como parceiro estratésico da Prefeitura

ü;;i;;i ã" 
-ôãrpà. 

be .rurio-üi 
-pari-i 

ieavàçeo dê capacitaçoes, consultorias e incentivos ao

empreendedorismo.
7.2-oSEBRAEéumainstituiçãoâmplamentereconhecidanacionalmentepelosupoÍtetécnicoeeducacionalque

oferecê aos pequenos negocios, ;io";;venàà à desenvolvimento econômico local por meio de metodologias

inovadoras e conteúdos atualizados.
7.3- A paÍceÍia entre a prefeituá e o SEBRAE peÍmitirá a implementaQão dê um programa estruturado de

r"rtãr""i.1""ü empresariat. garant;d; ácã""o ,'io'nn""irento quatificado'e suporte técnico especializado aos

"moràànoedores 
do municipio, como também aos sêrvidores municipâis'

i:[É:fi#,ã;;i;;;ã;"f"tG ; ó seeRAe saranrirá. um_âtendimento completo aos micros e.pequenos

emoresários e aos servioores muniãiiais ó"tiÃrru"ooâ ro*alizaçâo de negócios. a melhoria da competitividade e

o ciescimento econÔmico sustentável de Campos de Jullo - M I

Valor total R$
Valor unitário

RS
Quant.Unid.Item

Gódigo

Betha/
TCE'MT

R$136.950,00RS136.950,0001 01

Serviço de Capacitação de Pe

:J","'i:'" ;ffi:il':il:,"Íff ,
capacilações, acompanhamentos,

encontros, reunióes e fóruns.

ssoal,

000677'19

048.001.003

Rs136.950,00Valor Total

Av. valdir Masutti, N'779
cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ

W-LoteamentoBom]ardim_camposdeJúlio.MT_cEP:78319-ooo.Fone(65)3387-2800

o

8.í. Não há necessidade de adequação de ambiente para execução dos serviços'

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6,1 Este levantamento de mercado tem como objetivo justiÍicâ a possibilidade de contratar através de dispênsa de

licitação, amparado nos termos a Lei Federal 14.,133t21 e SUas alteraçóes, no Art. 75, inciso XV, que trata que é

dispensável de licitação ao tipo de contrataçáo do obieto'

6'2Paraâvaliaçãodemêrcado,tomou.sêcomobaseapropostadoserviçoBrasileirodeApoioàs,Microe
pequenas Empresas - sEBnne, qLãc;;p;"rd;;;ê"*iç; sôciat Autônomo, instituido por escritura pública sob

a formâ de entidade associativ, á" 
-Jii"ii" 

friraOo, seá Ílns lucrativos, que têm por objêtivo fomentar o

dêsênvolvimento suslentávê|, " "orpàttiriduda " 
o aperfeiçoamênto técnico das microemprêsas e das empresas

de pequeno porte industriais, -rãi.iãi., úi*rai e dé serviços. notadamente nos campos da economia,

administração, Ílnanças e regisraçaã; ráJiitârã 
".".ro 

uo crédito, a capitâlização e o fortalecimento do mercado

secundário de títulos de capitalização daquelas empÍesas; promover o desenvólvimento da ciência, da tecnologia'

do meio ambiênte, da capacitação g;;;;iaf e Oa a"iistenciá social: promoveÍ a educação, a cultura empreendedora

e â disseminação oe conrrecimend Jàiiã á àmpreenoeoorismo, em consonância com as políticas nacionais de

desenvolvimento .

6.3ApropositorajustiÍicaovalorpraticadoparaoEstudodeViabilidadeTécnicaequêopreçoéjustoeadequado.
Segundo a propositora, o r"lot 

""t,i 
áfintãáo 

"on1 
ot preços de mercado e' sobÍetudo' com a qualidade do

nrô.1rrô/§êívicô ofereciOos. arem oa'iãniãiaã Jo pr"ço, e ielevante destacar que a proponente oferece um subsidio

ffiõi;ã;ff;,õ;ó, ;;;;1",";; piocesso aiÁoa mais vanrajoso para a administraçáo pública.

Descrição

I
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9- DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

a. Fortalecimento do Ecossistema Empreendedor: Cíação de um ambiente de negócios mais

dinâmico e inovador.

b. Aumento da competitividade Empresarial: MicÍo e pequenas empresas mais preparadas para os

desaÍios do mercado, com gêstão aprimorada e estratégias de crescimento'

c.OtimizâçãodasPolíticasP-úblicas:Servidoresmunicipaiscommaiorcapacidadêparaformular'
implementaregerirpolíücasdefomentoeconÔmicoêficazesealinhadasàSnecessidadeslocais.

d. AtÍação de lnvestimentos e Gêração de Empregos: O desenvolvimenlo do capital humano ê

êmpresarial toma o município mais atrativo para novos negócios e a expansão dos existentes'

e.MelhoranaQualidadedeVida:Ocrescimêntosconômicosetrâduzemmaioranecadaçãoe'
consequentemente, em melhores serviços públicos para a populaçáo'

f. Reconhecimento e Credibilidade: O programa chancelado pelo SEBRAE agÍega vâlor e

credibilidade às iniciativas de desenvolvimenlo do município'

do pÍograma.

l3-Estimatlva dê custos

13.1-AestimativadecustospâraacontrataçãodoSEBRAEserábaseâdanapropostadepreço.queSerá
formâlmente soticitada à in"tituiçáã, 

- 
cinsiãàiunàã- á 

"""opo 
detathado do Programa de Desenvolvimento

Empresariat. Ao contrário 0" r." riáírçã iiJai"iànã. nao 
"" 

;uscará múttiplas propostas de mercado, mas sim a

Av. Valdir Masutti, N'779
cNPJ: 01.614.516/0001'99 - Município de Campos de lúlio - MÍ

w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOo -Fone (65) 3387-2800

íO- IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

10..l.ArealizaçáodocursodecapacitaçãopodegerâÍalgunsimpactosambiêntais'principalmente

relacionadosaoconsumoderecursosegeraçãoderesiduos.Paraminimizaressesimpactos,seÍáoadotadâSaS

seguintesmedidasmitigadoras:Rsduçáodaimpíessãodemateriais,priorizandoousodêdocumêntoseapostilas

digitais,otimizaçãodotempodeusodepoietores,computadoreseiluminaçãonasaulaspresenciaisparaêvitaÍ

despêrdíCiodêenergia,lncentivoàseparaçáoedescartecoÍretoderesíduosgoradosduranteocurso'comocopos

descartáveis e outros materiais utilizados, Preferência por mâteriais recicláveis ou Íeutilizávêis nas atividades

práticas e oficinas.

1í- OOS REOUlslros E FORMA OE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

11.1. O programa de capacitação teÉ duraÉo de 12 (do-ze) mêses' com treinamentos' consultorias

individuais ê em grupo, *o*.nop, Ju-ÀÃlãn.ontrol 
" 
io., que serão ieatizados de foÍma presencial de acordo

com a previsão da agenda estiputadã cãiiormã ô iiánograru oê trabalho quê será elaboradâ em conÍormidade com

" 
p,"Íeitul't.z 

rodos os cursos estaÉo disponibirizados na poposla de consurtoria, com as descrições dê cada

curso/item, Oàscriminadas o conteúdo, carga hoÍária' duração e público alvoi

11,3. O curso será .ini.iiaio"ã,itàÀpáloãtúiio, se'noo um total dê 16 temas, totalizando ô68 horas de

carga horária ê 253 rroras oe caça'iJãÃa páã áutsos uonus com orientações e. supole presencial:

,1,1.4'olocal.datasehoráriosas€rdêfinidopelasecretariadeAdministraçãoi

11.5. Público alvo: empresários e sêívidores do municípioj

i i ,0, rritir oo c"rtiÍicádo em até 15 dias após a finalizagáo do curso'

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAUENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

12"1.Nostermosdoart.47,incisoll,daLeiFederalno141331212l'asticitaçõesatênderãoaoprincípiodo
pãrcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vanlaloso

12.2. o obieto do Dres€nte cename, serão realizadas mediçoes mensais com obietivo de apuração e quantiÍicação

Íinanceira áos serviços executados no mês antecedente

.l2.3seráorealizadasmêdiçoesduranteavigênciaadministrativadacontrataçáo,ap-rimeiraseráematé30dias

após a assinatura do contrato, e as demais sücessivamente até o quinto dia útil do mês subsequente a prestaÇáo

dos serviços. Ficando estipuraoo qu"e"aiiffir;;içã;-.;l;ã àm ate to dias do encenamenlo do pÍazo de execuÇão
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ReÍerênte à coordenação do progrâma, suporte e êstrutura

It

justiíicâtiva de que o preço proposto pelo SEBRAE é compatível com Suas tabelas de honoráÍios e com o vãloÍ de

mercado para serviços de alta especializaçâo prestados por eles'
paia subsidiár a solicitâção Oe pioposta e a posterior análise, o municÍpio deve deÍinir os seguintes

parâmstros:

a)Público.AlvoEstimado:ServidoresdaprefeituramunicipaldecamposdêJúlioeempresários-micÍo
empreendedores locais

b) Áreas de Conhecimento Relevantes:

a. Consultoriaempresarial
b. Marketing Digitat e Fenamêntas de Vêndas'
c. lnovaçãde Desenvolvimento de Novos Produtos/Sêrviços'
d. Legislação e Regulamentação Emprêsarial'

e. gfãUoraçao e eõstao Oe eroietos iara Captação de Recursos (públicos e privados)'

t.' Étanelamento Estmtégico Münicipal paÍa o Desenvolvimento Éconômico'

g. Liderança e Gsstão de Equipes para Resultados 
.

i. Des"nráluirento Rural e Ssgurânça Alimentar e Nutricional'

i. oirêito Ad.ini.totiro 
-J -ii"'taioevcontratos (com ênfase em compras Públicas e

Desenvolvimento Local):
j. [iãitaious e ContÍatos ÁdminisÍativos para Empresas (com foco êm MPE§):

i. Gestão de Compras PÚblicas e Planêjamento Estratégico

i. óesenuotvimentb Econômico Locat (óEL)e Articulação de PolÍticâs Públicas

m. Gestão públicâ e o""úrã".ti."çào (côm foco em Ambientê de Negócios e Legalizagão de

EmPresas):
n. Émi:reenoãdorismo Jwenil e Desenvolvimento Social/Humano

c) Formato e Carga HoÉria Prêliminar
a. Módutos de capacttaçáã iresenciat02 (dois) módulo§ para empÍesáÍios de 12 a 16 hoÍas, 02 (dois)

mÓdulos para servidóres municipais de 36 horas até 120 horas'

b. Palestras/evênto" ternatias gi(um) módulo pâra êmpreendedor de 12 horas'O2 (dois) parâ

servidores de até 12 horas
c. consultoriâs cotetivasióã- (duas1 para sala do êmpreendedor até 36 horas,07 (sêtê) para

servidoÍes municipais até 120 horas
d. Consultorias individuais: 0l para emPrêsários até 01 hora cada

e. cursos bônus: or tur)lur.á ô"ã 
"únoi 

do ensino médio do até 12 horas, 03 (três) palestÍâs de

âté 01 hora no Prédio da Pr€feitura

d) Recursos lnclusos: Material didático, emissão de certificados, acompanhamento pós-programa e inscriçóes

ê) A composição do custo' conforme a metodologia do SEBRAE' incluirá' mas não se limitaÉ a:

. Horas de lnstrutoria/Consultorla: Baseado nas horas de dedicação dos proÍssionais do SEBRAÉ'

conforme os diferentês 
"ru"i"-ãe 

-"sp."iárii"ção e tipo de serviço prestado (treinamentos, consultorias

individuais ou coletivas).

o custos de MateÍial Dldátlcoê Platâforma: Abrangendo o dêsenvolvimênto ou licênciamento dê conteúdo'

materiais impressos s acesso a ambientes virtuais de aprendizagem'

. Custos Logístlcos: lncluindo despesas com deslocamento' hospêdagem e alimentagáo. dos

instrutorês/consultores e oos ãrvúoiãi que irao paÍticipar dos eventos (Fórum. estiadual de gestores

óiür["i, É"ãá"tr" e","6rr1 6" ngent" oe àesenvolvimenio e workshop macmnêgional)

Taxa de Gestáo e Administretiva
orgânizacional do SEBRAE.

13.2-O valor total estimado para a presente contrataçáo' conforme a proposta Íormãl do SEBRAE anêxa a este

orocesso, R$ 136.950,00 (cento e trinta e seis mil e âovecentos e ciÁquànta çais send9.!:r:-:.-valor total da

51""".i,iã.i àà"uàtã,nà-piopàrt, e o""n§ zzs-gbo,oo (duzentos e serenta e três mil e novecentos reais) sendo 50%

subsidiados pelo SEBRAE.

I4. ANALISES DE RISCOS

14.1. Neste Ponto mapeaÍemos os riscos envolvidos na contratação, bem como em caso de sua

inexecuçáo, conforme previsão do art l 8 inciso X da Lei no 14.13312021

CNPI:01.614, 516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. valdir Masutti, N'779 W - Lotêamen to 8om lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0 OO -Fone (65) 3387-2800
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14.2. O mapeamento permite a identificâçao, avaliação ,e gerenciamento dos riscos que possam

comprometer o sucesso da aquisição. Para cada risco identificado, deÍine-se:

taS. A proOaUitiOaàe d'e oconência dos eventos, os possíveis dânos potenciais' possíveis ações

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis pela.ação ,.. ..
14.4. Após ã idêntificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantrtatrva Oos nscos'

A análise quantiiativa Oos risco! consiste ná cLssificação conforme a relâção entre a probabilig4-e_-e-o.lmpacto Tal

;ã""iÍt;;ç;; reiuttará no ntvet oo- riico e direcionãrá as ações relaóionadas aos riscos durante a fase de

ptãnàiurànto 
" 

g""tão do contrato. A fab;la a seguir apresenta úma síntese dos riscos de planejamento e dê gestão

dos sêrviÇos identiÍicados e classificados neste documento'

í s. coNcLUSAO:

15.1 Com base na análise Íealizada, veriÍica-se que_ a. contrâtaçáo do programa de- capa^citação para os

empresários e serviOor"" Oo municijiã-Oãàampos Oe.túiio e viável, o proqrama de;apacitação do Sebrae evidencia

sua importância como ferramenta o"-oã"*oüir"nto para empreended;res e seÍvidores públicos A capacitação

em áreas como vendas p"ru o 
""toi 

pulti"o, elaboraçào de termos de referência e adequações de processos

licitatórios se moslra fundamental pa-ra ããiàntiiu "n"ienti" 
e a eficácia na atuação desses profissionais'

15.2- Os conteúdos abordados ;; ;re;ai áprimoram as habilid-ades dos paÍticipgnlesl.TS: t?m9ém promovem

um ambiente mais competitivo e pr"pàãoo fáiâ enÍrentar.os desaflos do mercado. A flexibilidade dos cursos' que

ffi#;põ; ;ÃíciàÉ e onriíe, aiiada à possibilidade de consullorias personalizadas, assegura que as

"i-àã."i0ãããi ".ó"cíÍicas 
dê cada negócio ou órgão público sejam atendidas'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO ^..
ESTADO DE MATO GROSSO I: 

. i:)
www.camPo§dejul io' mt.gov.br

ldentiÍicacão do Risco Probabilidade lmpacto Acão Preventiva Acáo de Continqência

Contrataçáo de empresa

sem qualificaçáo técnica

adequadâ

Baixa

Exigií comprovação de

experiência e qualificaçáo

na área

emprêendedorismo

Não cumprimento do

cronograma do curso
Mêdia Média

DêÍinir cronogrâma

detalhado e Prever

penâlidades contratuais

Aplicação de

penalidades ê PossÍvel

readequação do

cronograma

lnsatisfação dos

pârticipantes com a

qualidade do curso

Media Media
Aplicar avaliação Préviâ de

conteúdos e metodologias

Realizar aiustes

pedagógicos durante a

execuÉo do contralo

Problemas financeiros da

empresa contratada
Baixa Alta

VeriÍicar a

fiscal e

Íinanceira.

regulaÍidade

econômico-

Acionamento de

gârantias contratuais e

nova contratação

Faltâ de adesão dos

servidores ao curso
Media Media

Sensibilizaçâo

divulgação Prévia

importância do curso

e

da

Rêavaliaçáo de

estratégias de

engaiamento e

Ílexibilização de horários

Conflitos entre a

abordagêm do contGúdo e

dos emPrêsários

ênvolvidos

Baixa Alta

Articular com o órgão

SEBRAE para alinhamento

prévio

Mediação êntre as Pârtes

e ajustes metodológicos

se necessários

Av. Valdir Masutti, N'779
CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de lÚlio - MT

W-LoteamentoEomJaídim-Camposdelúlio-MÍ-CEP:78319-o0O-Fone(65)3387-2800

Alta

Rescisao contrâtual e

nova contÍatação

emsrgencial se

necessário
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15.3- Diante do exposto, conclui-se que a implementaçáo deste programa de capacitação é viável e eskatégica'

contribuindo signiÍtcativamente puru oiãrtJ"iiil"ntã oa'capacidaàe úcnica e gerencial dos envolvidos, além de

potencializar o desenvolvimento econômico da região

f'

i,
Campos de Júlio, 17 de JUNHO de 2025.

i9ra e Aparecida P nattoLde
de inistração Sec a de Planejamento

Secretário M

' t','

CNPJ: 01 614 516/0001-99 - Município de campos de 'lúlio - MT

Av.ValdirMasutti,N'779W_LoteamentoBomJardim_camposdeJúlÍo-MT_CEP:78319-ooo-Fone(65)3387-2800
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ESTADO DE M'ITO GRÍXI3O
@

IÍ

TERMO DE REFERÉNCIA

(Art. 75, inciso XV da Lei Fêderal no 14.13312021\

coTAçÃo: oo38o/25

í. DEFTNTçÃO DO OBJETO

í.1 Contratãção dê Empresa Especializâda a Prestaçáo De Serviços de CapacitaÉo de Pessoal, para

realizar o progrâma de Desenvolvimenlo EmpresaÍial, visando dar continuidade ao Desenvolvimento Econômico e,

por consêguinte, aprimorando o conhecimento Empresarial e de Políticas Públicâs dos Servidores Municipais e

Empresários Locais do Município de Campos de Júlio-MT

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O ProgÂma de Desenvolvimento Empresarial visa fomentar o desenvolvimento econômico local, promovendo

a câpacitâÇâo dos empresários de Campos de Júlio - MT. O objetivo é aprimorar o conhecimento empresarial,

melhorâr a gestão das empresas, incentivar feiras do cômércio local, e fortalecer políticas públicas voltadas aos

servidores públicos. A pârceria com o SEBRAE pods ser um investimsnto sstratógico para o crescimento sustentável

e fortalecrmento dos pequenos negócios.

2.2 O Município de Campos de Júlio, poÍ meio da SecÍetaria de Adminiskação, identifrca a nêcessidade de adquirir

os itens descritos neste Termo de Referência para promover a qualificaçáo de servidores e empresários locais. A

câpâcitação será realizada por meio de palestras temáticas, cursos e treinamentos sobre temas como

empreendedorismo, organização de dados, inovação e políticas públicâs, com o intuito de proporcionar o

desenvolvimento do negócio e a melhoria dos serviços públicos.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federal O aÍt. 75 da lei 14.133121 de licitaÇÕes, é que está previsto â possibilidade

de contratar o SEBRAE através de dispensa de licitaÉo.

3.2 An.75. E dispensável a licitagão: XV - Para contrataçáo de instituição brasileiÍa que tenha por ílnalidade

estalutária apoiar, captar ê executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimenlo institucional,

científlco e tecnológico e estímulo à inovâção, inclusive para gerir administrativa e linanceiramente essas atividades,

ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da possoa presa, desde que o contratado tenha

inquestionável reputação ética e profrssionale não tenha fins lucrativos.

4. DAS ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS DOS MATERIAIS

4.í Na tabela a saguir constam códigos, descrições, unidadês de medida, quantitativos e valores de

referência do serviço a ser adquiddo.

Itam

I

Códlgo
B3tha/

TCE/MT

Descrigão
Valor unltárlo

R3
unid. Quant. Valor tolal Rg

1

Serviço de Capâcitação dê pessoâ|,

Programa Cidade EmpreendedoÍa -

cursos, workshops, consultorias,

capacitações, acompanhamentos,

encontros, reunaões e Íóruns.

01 01 R$136.950,00 R$136.950,00

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 B rpl$çãD4r$íqgoobgÜm MEÂrD?ns d€ ôt*ÊdíídeqEfrbêM9-000 -Fone (65) 3387-2800

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

t,

ú

I

000677í9

048.001.003
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vãlor total R§
Valor unitário

R$
Quant.Unid.

Código
B€tha/

TCE/MÍ

capacitaçóes, acompanhamentos,

encontros, reuniões e fóruns.

R$136.950,00

5. DESCRIçAO DO OBJETO

5.1 O presente termo tem como objeto: contratação de Empresa Especializada Na Prestagão de sêrviços de

capacitação de Pessoal, para Rêalizar o Programa de Desenvolvimento EmpÍesarial, visando dar continuidade ao

Desenvolvimento Econômico e, por conseguinte, aprimorando o Conhecimento Empresarial, e de Políticas PÚblicas

dos Servidores Municipais e Empresários locais do Município de Campos De Júlio-MT'

5.2 Na capacitação inclui workshops, apoio empresarial, consultorias, artes de comunicação visual, cursos,

palestras, elaboração de projetos, participação em encontros, fóruns e cursos bÔnus, aos quais serão realizados no

prazo de 12 (dozê) meses, de acordo com o cronograma que será realizado a partir da vigência do contrato.

6- Descrição dos itens aPliévêis:

6.1- Workshop macrorrsgional - Capacitação dos Atendentês da Sala do Empre€ndedor

Alé 02 (duas) vagas no evento de acordo com â vigência do contrato, para capacitar os atendentes da sála do

"Àpiã"i.,0"0ór, 
óuscando aumentar a importâncit do atendimento e do seNiço que prestam a sociedade e

ápresentar de iorma prática soluções quê auxiliem nos atendimentos. As despesas relativas ao deslocamento'

nãspeOagem, atiment,ação e inscriçâo no evento oconerão porconta do SEBRAE/MT, conforme valores vigentes êm

instrução normativa do Sebrae/MT-

Até 12 horas
ndêdorAtendêntês da Sala do EmPúblico Alvo

Até 02 v
1 um diaDu

fotos e certificadoLista de resea TécnicaEn
R$ 5.000 00Valor Íotal
R$ 2.500 00Valor Sebrae
R 2500 00Valor PreÍeitura

6.2-Apoio aos emprêendedores através dê consultoria espêcializada Sebrae

consultoria especializada, individuais e têmáticas, de o1 (uma) hora cada uma, em até 06 (seis) temáticas a serem

deÍinidos de acordo com a demanda.

ô.3 Estruturação e alinhamento da Sala do Empreendedor

consultoria para o acompanhamento de desempenho da sâla do empreendedoÍ, articulação, avaliação e

apoio no planejamento de ações realizadas e planejadas pela sala do empreendedor'

CNPJ: 01.614.515/OOO1-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Até 48 horashoráÍiaCa
MEI - Micro- Em rêendedor lndividualPúblico Alvo
6 SEIS mesesDu
re latório individual da consultoriâa técnicâEn
Lista de sen a ê fotosEvidência
Rs 36.000 00Valor Totâl:
R$ 18.000 00Valor Sebrae
R$ 18.000 00Valor Prefeitura

av. Vatdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de lúlio-MÍ - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

i-

Carqa horáriâl

DêscriçãoItem

Valor Total
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Até 36 hoÍas
CAE / Sala do Em ndêdorPúblico Alvo:
12 doze meseso:D
Plano de
Lista de e fotosseEvidência
R4.000 00ValorTotal
RS 2.000 00
Rs 2.000,00Valor Prefeitura

6.4 Pacote de Comunicâção para Sala do Emprêendedor

Desenvolvimento e cessão de uso com padronização da comunicaçâo visual para sala do mprêendedor' o

SÉBRAE/MT desenvolverá book com artes padrões para comun'cação visual que poderá ser ulilizada pela

;r;"r,;iil; ;r"üiüt. ó §eOrae t"Ããà"4'àiÉriãi" giáficos diversos iara uso e entrega nos atendimentos aos

empreendedores.

6.5 Consultoria para fomento da Agricultura Familiar

consultoria para aprimoramento dos procedimentos de compras da agricultura familiar, aquisiçáo da alimentaçáo

ã*àrã, iori" i.t"i oe oesenvotrimeíto áàucacional, atores envotvidos na.alimentação escolar, agrícultura

iamitiar como politica pública de inclusão econômica e social entre outros'

Rs 17.500 00

6.6 Capacitação de Aprimoramento de Compradores

o1(Uma)turmacomaté3o(trinta)participantesnocurso.parâcomoreenderascompraspúblicascomoum
;;;;i;í," capaz de imputsionai á 

"ààÁo.iu 
locat/regional, entender todas as alteÍações e novidades na

teqistacâo e nos procedimentos p"1jn"áôài n" praticios procedimentos necessários para a aplicâÉo plena da

Le] Complementar '12312006 e suas alterações'

6.7 Curso Como vender para Órgão Público

01 (uma ) turma com até 30 (trinta ) participantes, para apresentar aos empresários as vantagens e riscos de vender

para o setor púbtico. por meio da "";iiJ;;i;;J; ""riutura 
do procedimento licitatório, suas formas, tipos, fases

ããr" pãtti"ipái 
" 

piincipalmente' ãs Éáneticios para as micio e pequenas empresas' assegurados pela Lei

Até 90 horashoráriâc
CAE / Sala do Em dêdorPúblico Alvo
02 dois mesesDU

da identidade com virtual dorcaConstru
liFotos do local osEvidência

R 12.000Valor Total
Rs 6.000 00Valor Sebrae

6.000Valor Prefeitura

Até 60 horashorária
Sêcretaria de Agricultura'
escolar

Úas na alimentaçãoessoas envolvLicitação e p
Público AIvo

11 onze MCSESDu
Relatório e Plano dEa técnicaEn
Lista de ên ã ê fotosEvidência
R 35.000 00Valor Total
R$ 17.500,00Valor Sebrae

Valor Prefeitura

Até 12 horas
Setor de Licita rasoes ePúblico Alvo
1 semana
í Turma Íealizada

fotos e certificadosreseLista deEvidência
R$ 17.000,00Valor Total
Rs 8.500Valor Sebrae
R$ 8.500 00

Av. Valdir Masutti, N" 779

Carqa horária:

Entreqa técnica:

Valor Sebraê:

Entreqa técnica:

R

Carqa horária:

DuraÇão:
Entreqa técnica:

Valor Prefeitura:

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

W - Loteamento Bom Jardim - campos de lúlio MT - CEP: 78319-Ooo -Fone (65) 3387-2800
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6.8 curso de sleboração de termo de reíeência

6.í1 Consultoria para Agentes de Dêsenvolvimento

econômico Iocal

L

complêmentar,l23,quedátratamentodiferenciadoefavorecidoaessesempreendedores.Aabordagemdeste
tema é uma oportunidadê 

" 
n"""r"iàãot- puru os empresáÍios, pois, possibilitará que estes entendam como

ir""LL táJ" .i processo de contrâtação e participemconetamente das licitações

O'l(uma)tuímacomate30(trinta)participantesnocursodeêlaboraçáodetermoderefêrência'comobjêtivode
ãrrjãàiãl o puúri"o 

"nvotvloona 
prefarat'o o" pt"tt"o q'e antecede as compras públicas'

6.9 Plano anual dê comPÍas

consultoÍiaparaconstruçãoeourevisãodoPlanoAnualdecomprasdomunicípio,atravé3dêmetodologia
õÉir;iÀÉ;ó;J";; tristdrto oe ticitaçoes e no cenário previsto de compras'

6.10 Acompanhamento Para adequação dos proces§os llcitatórlos na lsgiElação

consultoÍiaparaadequaçãodelegislaÉoedospÍocessoslicitatóriospaÍaqueestejamfuncionandoplênamente
com a incorooraÇão oos ueneÍicios;ãJ"tã" "a 

lei complementar 123/2006 e suas altsraçÓes' com a

Hffi ôiã;;;;;ielúnáivroc'i" " 
oe pequênos neeócios'

Consultoria pâra Agentes de Desenvolvimento nívêl Básico e Avançado' visando Íomecer subsídios e

compêtências para que o egente oe 
"Dásilirài"iiià"t" x;ã;má uin articutador oo processo de desenvolvimento

Até 16 horasa horáriâCa
tesáÍios do municíE toPúblico Alvo

l semanaD
í Turma realizadaa técnicaEn

fotos ê certificadosLista de aEvidência
RS 21.000,00VâloÍ Total
R$ 10.500 00Valor Sebrâe:
R$ 10.500 00Valor Prefeitura:

Até '16 horasa horária em seus setoÍêsnsáveis rsecrêtariasastodasdePessoasPúblicô Alvo:
1 semanaDu
1Tu rma realizadatécnicaE
Lista da fotos ê certiÍicadosEvidência:
R$ 16.000 00Valor Total

000 00Valor Sebrae
RS 8.000 00ValoÍ Prefeitura

Até 40 horashoráriaUA
SetoÍ de Li ePúblico Alvo

UM mesD
dê cAno uaP an

e termo de sLista de
R$ 30.000 00Valor Total

15.000 00Valor Sebrae
Rs 5.000,00Valor PÍefeitura:

Até 30 horashoráriâ:
rasceoesed citâLetos ÍPúblico Alvo

2 dois meses
oRelatóÍieh asonMêdelanP ocoósnaDia técnicaEn

e fotosresenLista deEvidência
R$16.000 00Valor Total

00Valor Sebrae
000,00Valor Prefeitura

CNPJ: 01 614 516/0001-99 - Município de Campos de 'lúlio - MT

Av. Valdir Masutti. N' ,,, * - 
'ot"trnuniãão' 

*Ji' - c"pos de JÚlio-MT - cEP: 78319-oo0 -Fonê (65) 3387-2800

1

-Entreqa 

técnica:
Evidência;

R

Duracão:

R$
R
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Até 60 horasa horária
nte dê DêsênvolvimentoPúblico Alvo

11 onze MESESDu
Relatórios da Consultoriaa técnica:E

ê termo de aceiteLista de resênEvidência
R$6.000 00Vâlor Total
R$3.000 00Valor Sêbrae:
R$3.000,00

6.12 Relêasê pêÍiódico para Prefeitura divulgar seu posicionamênto como Cidade Empíeendêdora

ReleasejomalísticomensalaSerentregueaosÍesponsáveisdaáIêadecomunicaÉodapreÍeiturapaíatralamento
;;;;;ã; ;tsâr.ài, espontaneas tu fãgas á critério e-.estratégia do município em relação- às ações de

desenvolvimento emnômico e posàonaÀ"ãto 
"omo 

ura Cidade Empreendedora. Os temas irão êxplorar as

boas práticas do município com pãutÃãÉtintÀ mensais, podendo contemptar entrêvistas com gestores pÚblicos

ou empreendedores.

01(uma)tuÍmadeaté30(trinta)paÍticipantes,paraÍomeceraeles'ferramentasqueauxiliêmnaelaboraçáodê
projetos e captação de recursos' "o,n'"íJt'*" 

ã -nvênios/parceÍias com os govemos federal ê estadual

6.13 Curso de Elaboração de Proistos e Captação dê Rêcuraos

6.14 Cursos de Formação e Atuallzação do Agênte de Dê3onvolvimênto

01 (uma) vaga para Capacitação no curso de Íormação de Agentes de Desenvolvimento nível básico e ou

;â;;á, ;;;.ã; l";náú tüu"ioiã. 
" "ompetenciai 

para quõ-o Agente de Desenvolvimento atue como um

articutador do processo de o"""nroiujrn'"lnü ã.ànomicd tocat. o rormãto de aplicação podêÍá ser presencial ou

on-tine. quando pÍesencial ,. o""pá.á. i"iãti'át áà áesocamento' hospedagem' alimentação e inscriçáo no

àvento oàonerão por conta do SEBRAE/MT conforme

i"úr"" rig"nt"s 
";n 

instrução normativa do SEBRAE/MT'

6.15 Encontro Estaduâl de Agent6 de Desênvolvimênto

O1 (uma) vaga no Encontro Estadual de Agentes de Desenvolvimento' evento que ocorre anualmente conforme

;;"'#"#;;õ;;êÊánaen,,|r. À. ã".üãsàsláàtivas ao oêstocamenro, hospedasem, alimentação e inscrição

Até 36 horashoráriaCa
I do muníci toPúblico Alvo

11 ônze meseso:D
uivos di itais WORO/PD11 d FII foêm rmatoâe-menviadotécnica

de recebimento do e-mailConfirmEvidência
RSg.000 00Valor Totâl
R$4..s00 00Valor Sebrae:
Rs4.500Valor Prefeitura:

Até 30 horashoráriac
Colaboradores da e rscursos externosue trabalhêm comrefeituraPúblico Alvo
1 uma semanaDura
01 turma dê curso rêallzadatécnica:E
Lista de resê fotos ê certificadosEvidência
R$14.000 00Valor Total:
R 000 00Valor Sebrae:
R$7.000,00Valor Prefeitura:

Até 16 hoÍashorárialLA
Até 16 horasPúblico Alvo

dia e meio1 umD o:
01 v ano curEo realizadoa técnicaEn

fotos e cêrtiÍicadosLista de sEvidência
000,00RValor Total

2..000,00Valor Sebrae
R$2.000 00Valor PreÍeitura

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

W - Loteamento Bom laÍdim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-O0o -Fone (65) 3387-2800

1j

Valor Prefeitura:

I

Av. valdir Masutti, N' 779
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no êvento ocorrerão
SEBRAE/MT.

www.camPosdejulio'mt.gov,br

por conta do SEBRAE/MT, conforme vâlores vigêntes em instrução normativa do

o.rg gÔNUs - Crsscendo e Empreendêndo

oc

6.í7 RêlatóÍio mensal dê êxecução do PÍoiêto

Relatório mênsal para apresentação do status e exêcução do projeto' afim de qarantir o Íluxo de informações

ãdêouâdas Dara de.niÇôes quanto áã""a"àiiã"tá, ãm"rrà"des a reéuttados ob$dõs com o projeto em andamento'

õ;;i;;d" i;;s;* dos kabaihos executados e print das evidências

6,18 Consultoria para análise e Plano de mêlhoriâ no âmbientê legal para atuação das MPES

consultoria tecnica especializadâ para elaboração dê um diagnóstico e plano de ação, com foco no processo de

desburocÍatização nos atos e p.ái.;;t"; qL; dizem resp-eito aos registros, alteraçóes e baixa d-e_ empresâs'

através de apoio e suporte pur" 
"oJ'àr'#á-oà 

rãgistação municipal,.adóquaÇão e monitoramento dos pÍocessos

existentes na prefeitrr" 
" 

uooro"g"riãã1'Jtura oql-anizácional existente com vi-sta às mudânças a serem realizadas'

Até 12 horashoráriaCa
te de DesênvolvimentoPúblico Alvo:

um dia e meioDura o
no curso realizado0í v

fotos e cêrtificadosLista de eEvidência
R$7.500 00Valor Total
R$3.750 00Valor Sebrae
Rs3.700,00ValoÍ PreÍeitura

Até 12 horasa horáía:
oSecretárito êPrêfePúblico Alvo

dia e meioUMDu
no eventoPartici

e fotosLista de resenEvidência
Rs 10.000 00Valor Total:
R$ 5.000 00Vâlor Sebrae
R$ 5.000 00

Até 36 horasa horária
Fiscal do contratoPúblico Alvo:
11 onze mesesDU

urvos'11
FDWORD/Pm formatoee-mâl(Itais enviadotécnica:E

ConÍi alê-mdontomeed ÍecebiaoEvidência
R$ 9.000 00
RS 4.500,00Valor Sebrâe
R$ 4.500,00Valor PrefeituÍa

Até 120 horas
ontctmudoretariasSecPúblico Alvo

03 três meseso:Dura
âno deóstico eDitécnicaE

ê fotosListâ dê reseEvidência:
R$ 22.400,ooVâlor Total
R$ 'I 1.200,00Valor Sebrae
R$ 11.200,00

rescendo e Empreendendo é uma metodologia que almeia despertar o empreendedoÍismo na juventude do

CNPJ: 01 614 s16/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

. vardir rMasutti, N. 77s w - r_otea.entoãJ. Luài. - c..pot ae rúrio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800
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6.'16 Fórum Estadual de Gestorês Públicos

Fórum Estadual de Gêstorês públicos, evento que ocone anualmente conforme agend-a dê eventos-do SEBRAE

MT. obs. As despesas relativas a" ;;ü;-"it"' h;ipedagem' alimentaçâo e insirição no evenlo ocoÍreráo poÍ

ãà.ir-ãã sÉeúÊitti, conrorrne ,,tãi"t vigentes em instruçao normativa do SEBRAE/MT'

Entreqa técnica:

1

Erúreqa técnica,

Valor PreÍeitura:

Valor Total:

Carqa horária:

Valor Prefeitura: 

-

t
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municípiodeformaatomar-seumaestratégiâparainclusãosocial,favorecendooacessodosmesmosaomercado

t1

s.2o BÔNUS - Jovens Empreendêdorês - JEPP

oCursoJovensEmpreendedoresPrimeirosPassos(JEPP)temporobietivoadisseminaçãodaCUltUra
empreendedora entre crianças e adátes;;i;;;; """i;; 

à"damental püblico municipal (alunos do 1o ao 9')'

de trabalho

6.2í BÔNUS - Diagnóstico dê eÍiciência energética

de energia desafios e oPortunidade

6.23 BONUS - Palestra de Gestão de Rêsíduos

01 (uma) palestÍa com o tema de Gestão de Resíduos e

oportunidades

â política nacional de resÍduos sólidos desafios e

cNPJ: 01.614.516/0001-99 -

6.22 BÔNUS - Palestrâ de EneÍgias renovávêis

O'l(uma)palestracomotemadeEnergiasRenováveis'comfocoemsistêmâsfotovoltaicosconectadosàrede

Até 12 horasa horáriaCa
oInE Is médnou donosAPúblico Alvo:

01 uma semanao:D
do cursoti

e ÍotosLista dê sEvidência
bônusValor Total
bônus
bônusValor Prefeitura

Até 235 horashoÍáriava
ProfessoresPúblico Alvo
06 sets MêSESDura

do curso e reali da feiralicatécnicaE
Lista de ÍafeidafotosefotosEvidência:
bônusValor Total:
bônusValor Sebraê:
bônusValoí Prefeitura

Até 4 horashoráriaCa
Prefêitura MuniciPúblico Alvo
01 um diâDuÍa o

do curso e real da feiratia técnica:
nósticodo diPÍotocolo dê eEvidência:

bônusValor Total
bônusValor Sebrae
bônusValor Prefeitura:

Até t horahorária
Prefêitura MuniciPúblico Alvo
01 um diaoD
Palêstra realizada

e fotosLista de s
bônus
bônusValor Sebrae:
bônusValor PÍeÍeitura:

Até t horaa horária:
In cl alMuraituPrêfePúblico Alvo:

01 um diaDu
PalestÍa real izadatécnicaE

resen ê fotosLista deEvidência

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim
t t*icípio de C"mPos deJúlio - MT

- Camios de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

Aplicação de 01 (um) diagnóstico de elciência energética em um prédio da preíeitura municipal'

com o objetivo de contrecer a vraorrrdààe àu não paã construção dê usina de enêrgia fotovoltaica'

Entreqa técnicâ:

Valor Sebrae:

Entreoa técnica:
Evidência:
Valor Total:
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t!

bônusValor Total
bônusValor Sebrae
bônusValor Prefeitura

7.0 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

7.1 O presentê termo de referência visâ à contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas (SEBRAE/MT) para a prestação dê serviços voltados ao aprimoramento de conhecimentos, organização

de dados e capacitação de servidores e emprêsáÍios locais, em parceÍia com a Administração Municipal de Campos

de Júlio-l\4T.

7.2 ÍÍata-se para a contrâtação do SEBRAE/MT - SeÍviço Brâsileiro dê Apoio às Micro e Pequenas

Empresas para prestação dê serviços de aprimoramento de conhecimentos, orgânização de dados e capacitação

de servidores e emprêsários locais; em forma de parceria com a Administração Municipal de campos de Júlio-MT'

7.3 PoÍtanto entênde-se que a contratação da empresa sEBRAE/MT - Serviço Brasileiro de Apoio às l\4icro

e Pequenas Empresas, enquadra na contÍataçáo por dispensa de licilaçao

Art. 75. É dispensável a licitação:

()
XVt - para aquisição, por pessoa juÍídica de direito público interno, de insumos estratégicos para a saÚde

prodUzidosporfUndaçaoque,regim€ntaloUestatutariamente,tenhaporfinalidadeapoiarórgãodaAdministração

Púbticá direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ênsino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional'

cientifico e tecnológico e de estímuto à inovaÉo, inclusive na g€stâo administÍativa e financeiÉ necêssáÍia à

execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transÍerência de tecnologia de produtos estratégicos para

osus,nostermosdoincisoxlldêstecaput,equetenhasidocÍiadaparaessefimespecificoemdataanteriorà
entradaemvigordgstaLei,desdêqueopreçoclntratadosejacompatlvelcomopraticadonomêrcado'(..)

7.4 O SEBRAE/MT é uma entidade civil Com natureza iurídica de serviço social AutÔnomo, sem Íins

lucrativos, reconhecida como rêferência em sua árêa de atuação. Possui notÓria êspecializaÉo ê uma missão clara

de promover a competitividade e o desenvolvimenlo das micro e pequenas empÍesas, além de Íomentar o

empreêndedorismo. A atuaçáo do sEBRAE é fundamental para o fortalecimento do êmprêendedorismo local e para

a aceleração do procêsso de Íormalização da êmnomia, por mêio de parcêrias estratégicas com os setores público

e privado.

7.5 No conlexto deste projeto específico, a parceria com a Administraçâo Municipal sêrá subsidiada em

50% pelo sEBRAE, O que demonstra o comprometimento da entidade com o dessnvolvimento regional.

7.6PoÍtanto,oSEBRAE/MTseconfiguracomoumprestadordeserviçosúnico,comcomprovaçãodê
experiência consolidâda e rêconhêcimento no mercado por sêu trabâlho nas áreas de gêstão empresarial,

empreendedorismo, inovaÉo e políticas públicas êm todo o território nacional'

8.0 DA PROPOSTA

8',1 A proposta, que compreende a descrição do material ofertado, preço unitário e preço total, devêrá ssr

compatível com este Termo de Refêrência' bem como ãtênder às seguintes exigências:

a) conter as especiÍicaçÔês do serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente as carâcteristicas do

serviço ofertado.

b) No preço ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos,taxâseoutrasdespesasqueincidamoUvenhamincidirnofornecimentodoServiço.

I s.o oo r-ocaL, pRAzo E FoRMA DE ENTREGA Dos sERvlÇos

CNPJ: 01.6la.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av.valdiíMasutti,N"779W_LoteamentoBomJaídim_camposdeJúlio-MT_cEP:78319{00-Fone(65)3387-2800



Jtrf,
\,

\,4

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO 0 I
www.camPosdejulio.mt'gov.br

estipulado.

io. Do AcoMPANHAMENTo E FlscALlzAçÃo

10.íAfiscalizaçâodaentregadosserviçosdapresentecontrataÉoseráacompanhadaeÍiscalizadapelaFiscalde
contrato:ElaineTerezinhaMoura.Matrículano.,1.g26t2o21,especialmêntedesignadaconfoÍmerequisitos
estabelecidosnoart.l4odaLeiFedeÍal14.13312021lncisollâlíneaa)'ou'pelosrespectivossubstitutos,permitidâ
acontrataçãodetêrceirosparaassisti.losêsubsidiá-loscominformaçóesportinentesasssaâtribuição,

1í. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

'11 .1 Sáo obrigaçóes do FORNECEOOR:

11.2Dê§ignafparaexecuçãodostrabalhospmÍissionaiscredenciâdosnaáreadeconhêcimentodoobieto

de contrato;

ll.3Garantirquetodasasatividadess€jamrealizadasconformêestabêlecidasnocontratodeprestação

de serviços;

ll.4Garantirsigilodasinformaçõesobtidas,documentoss/ousimilaresquefarãopartedotrabalho;

,ll.5FomeceoSserviçosobjetodestâcontratação,correndopoÍsuainteiracontaeÍisco,todasaSdespesas

relacionâdasaêntregadossorviços'assumindoosdemaisencargossociaisdecorrêntosdecontratodetrabalhode
seusempíegados,indanizaçõ€strabalhistas,inclusiveasapuradaspelaJustiçadoTrabalho,bemcomodoquevier

afirmarcomterceiros,nostsÍmosdalsgislaçãotrabalhista,civil,prêvidênciáriaoupênalemVigor'bemcomo
indênizaçóês Por danos;

11.6obÍiga.seacumpÍirfielmenteocontrato'êmcompatibilidadocomasobrigaçõesassumidas.
principalmênte relalivos a regutarioàoáê"'i' o" 

'ooo 
q'" 

"s 
certidÕes dêvem estar válidas ou mesmo renovadâs'

duranteoperiododecontrataÉo.osserviçosdevemserexecutadosconformademandasolicitadapelo
CONTRATÁNTE dentro do prâzo de execuçáo que será de até 30 dias;

11.7 Fomecer o plano de trabalho detalhado, contsndo planejamonto, metodologiâ, prazos e resultados

esperados;

ll.sAtendertodasasexigênciasdaLeiFedeÍalnol4.lSgl2l,incluindoaregularidadefiscaletrâbalhista:
'l 1.9 Mantêr a contratantê informada de todas as stapas do proc€ssoi

1'l.,loAssumirtodasasdespesasrefeÍentesahonoráriosedeslocamentosdosconsultoÍesetécnicos
envolvidos na aplicação dos itens descritos ns§tê termo'

í2, DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

'12.1 Acompanhar e fiscalizar o fomecimsnto dos sêÍviços;

1z.z lnÍom|ar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suãs instalaçóes para a

êntrega dos sêÍvi9os ê as eventuais alterâçõos êÍetuadas em tais pÍeceitos;

12-3PrestarasinÍormaÉêseosesclarecimentossolicitadospelofomecedor'relacionadoscomoobieto

g.1 Os sêrviços deverão ser êxecutados conÍorme o cronograma estipulado para execuçáo do programa

até 12 (doze) meses, previsão êm conformidade com a agenda estipulada' que devêrá ser cumpÍida no prazo

pactuado;

l2.4comunicarporescrito,aofomecedor,quaisquerirÍegulaÍidadesveÍiÍicadasnoÍomecimentodos

serviços que náo esteja de acoÍdo com as especificaçôês deste Termo de ReÍerência;

12.5 Estando os seruiços de âcordo com o solicitado e a respectivâ Nota Fiscal/Faturâ deüdamente

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condiçôes' preços e pÍÍlzos pactuados neste Termo de

ReÍerência:

que o

'12.6 A Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT dêverá acompanhar os'*"t,* "llY' :::li:"
Íornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do fornecimento, sob pena das sânçoes

CNPJ: 01 614 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

veldir Masutti, N" 779 w - .ot""t"nto-óà'Ã-lt,.ai,n - c",npot a" lúlio-MT - cEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800
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administrativas previstas na Lei Federcl 14.13312021'

legais;

no ltem 1O deste Termo de ReÍerência e demais cominações

12.7 Comunicar, por escrito, ao fomecedor o não-recebimênto dos serviços' apontando as razões' quando

for o caso, das suas não'adequaçóes aos tsrmos contratuais;

.12.g proporcionar as condiçóes para que o fomecedor possa cumprir as obrigações pactuadas-

12.9 Emitir do certificado digilal em até 15 dias após a Íinalização da formação, para os paÍticipantês que

tivêrem registrado o mínimo de 75% de frêquência;

'12.10Rêsponsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto.deacordocomosartigos,l2,l3e
'17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078' de 1990);

12.11 Fornece, semprê que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis' documentação de

habilitação e qualiÍicação cu.ias validades êncontrem-se vencidas:

'12.'13 Cumprir as agendas para âtendimento ao cronogÍama dê trabalho acoÍdado com ambâs as partês

l2.l4Fomecerasinformaçõesêdocumentaçáosolicitadaspelofomecedor,deacordocomoobjetivodeste
termo;

12.15 Oisponibilidade de têmpo dos gestorês municipais ê dos funcionários para participação das rêunioes

previamente agendadas;

l2.l6QualquerdanocausadoaopatÍimÔniodaPrefeituÍadoMunicípiodeCamposdeJúlio-MTna
execução do serviço ."rao ,.orr"iãã" pátà io.a.roor, 

""lvo 
iustificativa comprovada, quê deverá re§ponsabilizaÍ-

se pelo ônus rêsultante de quaisquàr açoes, demandas, custos diretos e indiretos. inclusive despesâs decorÍentes

de danos, oconidos por culpa ,r" o, O" q'"tq'"r de seus emprsgados e pÍepostos' obrigando-sê' por quaisquer

rêsponsabitidades deconentes oe açoes ,üiciáis movioas por tercáiros, que lhe venham a ser exigidas por força da

t-"iitig.Or. 
"o 

.rrpímênto do Termo dê Referância e dâ Nota de Empênho'

13. DAS SANçÔES AOMlltllsTRATlVAS

í3.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintês infraçôes:

a) dar causa à inexecuÉo parciâl do contrato:

b) dar causa à inêxêcução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' âo

funcionamento dos serviços públicos ou ao interssse colstivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a dodlmentação exigida para o cêrtamo:

e)náomanteraproposta,salvoemdecorrênciâdeÍatosuPervenientedêvidamentejustiÍ]cado:

f)nãocelebrarocontraloounáoentrêgaradocumentaçãoexigidaparaacontratâção.quando

convocado dentro do prazo de validads de sua propostai

g)onssjarorêtardamontodaexecuçãooudaêntrêgadoobjetodalicitaçãosêmmotivoiustificado:

h) apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prostar dêclaração

fal durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôn€o ou cometer fraudê dê qualquêr nalureza;

k) prâticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os obietivos da licitação;

l) praticar ato lêsivo prsvisto no art SodaLei no 12 846' dê 1o de agosto de 2013

13.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lêi as seguintes

sançôes:

a) advertência:

cNPJ: 01'614'516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MÍ

Av. Valdir Masutti, N' Zzg W - t-oteameniããom ta'aim - c"tpos de Júlio-MT- cEP: 78319-OOO -Fone (65)3387-2800
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b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar:

d) declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar'

'13.3 Na aplicação das sançóês sêrão consideÍados:

a) a natureza e a gravidade da infragão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública:

e) a implantâção ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e

orientações dos Órgáos do controle'

13.4Asan9ãoprevistanalstra.a'doitem13.2(advertência)seráaplicádaexclusivamentepelainÍraÇão

administrativaprevistanaletra.â"doitemlo.ldesteTermodeRefêrência,quandonãosejustificaraimposiÇãode
penalidade mais grãve.

13.5Asançãoprevistanaletra.b"doiteml3.2(multa)nãopoderáserinfeÍiorao'5o/o(cincodécimospor

cento)nemsupeÍiora30%(trintaporcento)dovalordocontratolicitadooucelebradocomcontrataÉodirêtaeserá
aplicadaaoresponsávêlporqualquerdasinfraçõesadministrativasprevistasnoitemlo.ldesteTermode
ReÍerência, nos sêguintes teÍmos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será dê 5% (cinco por cento) sobre o

valor conespondênte à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇao' ao

funcionâmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa seÉ de 20% (vinte por cento) sobre o valor

conespondênte à parte não cumpÍida;

c) se der causa à inexêcução lotal dÔ contrato' â multa será de 1O% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato:

d) se enseiâr o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da licitação sem motivo

justificadoeaceitopelaAoministraçãoMunicipal,amultaSeráde5o/o(cincoporcênto),acrescidade0,5%(meiopor

cento)pordiadeâtrasoatéodécimodia'quandoocontratossráconsideÍadototalmêntedescumprido'
,13.ôAsançãoprêvistanâletra"c"doitem13.2(impedimenlodelicilarecontratar)sêráaplicadaao

responsável pêlas inÍragóes 
"O'ini"tãiiu'" 

p'"uista§ nas letras "b"' "c'' "d"'e"' "Í e'g' do item 10'1 deste Termo

deReÍerência'quandonãoseiustificârâimposiÉodepênalidademaisgrave,oimpediráoresponsávêldelicitar
ou contratar no âmbito da Administraçâo púbtica direta e indireta do ento federativo que tivêr aplicado a sanção' pelo

prazo máximo de 3 (três) anos'

,l3.7AsanÉoprevistana.d,,doitêm13.2(declaÍaçáodeinidonêidadeparalicitaroucontratar)será

aplicadaaoresponsávelpelasinfrâçõesadministrativasprevistasnasletÍas"h",,i'',.]",,k"e..|"doitem10.1deste
Termo de Referência, bem como peLs inÍrações administrativas previstas nas lelas.b":-'c-l 

^d^' ^e^" 

"f^e '9'do item

lo.ldesteTermodeReÍerênciaquejustifiquemaimposigãodepenâtidademaisgravêqueâsançãoprevistâna
lêtra"c,doitem'lo.2,eimpediráoresponsáveldelicitaroucontratarnoámbitodaAdministraçãoPúblicadiretae
indireta de todos os entes federativos, pero píazo mínimo de 3 (tÍês) anos e máximo de 6 (seis) anos'

13.8Asançãoestabelecidanaletra,.d,,doiteml3,2(declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar)

dêstê Termo de Referência será precedida de análise iuÍídica e será de competência exclusiva do sêcrêtário

municiPal.

CNPI: 01 614 516/0001-99 - Mun
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13'gASSançóesprevistasnasletras,.a,,..c'ê,d"doitem13.2podêrãoseraplicadascumulativamentecom

a prevista na letra 
.b" do item í 3.2 (multa) deste Temo de RêfeÍôncia

13.'losêamultaaplicadaeasindonizaçõescabíveisforêmsuperioresaoValoÍdepâgamento
evêntualmente dêvido pelâ Administração ao conlratado, além da perda desse valor' a diferença será dêscontada

dâ garântia prestâda ou será cobrada judicialmente'

'13.11 A aplicação das sançóes previstas no item 13 2 dêste Termo de ReÍerência náo exclui' em hipótese

alguma, a obrigação de rêparação integrâl do dano causado à Administraçáo Pública'

13.12 Na aplicaÉo da sanção prevista na letra "b" do itêm 13'2 (multa)' ssÍá fâcultada a deÍesa do

interessado no prazo de '15 (quinzê) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo'

13.13Aaplicaçáodassançóesprevistasnaslêtras"c,e.,d,,doitem,l3,2Leirequereráainstauraçãode
processoderesponsâbilizaÉo,aserconduzidoporcomissãocompostade2(dois)oumaissêrvidoresestáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos ê intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

diasúteis.contadodadatadeintimação,apresentardefesaescÍitaeespecifcarasprovasquepretendaproduzir.

13.14NahipótesedsdefêrimentodepedidodeproduçãodenovâsprovasoUdaiuntadadêprovasjulgadas

indispensáveispelacomissão,olicitanteouocontratadopoderáapresentaralêgaçõeafinaisnoprazodel5(quinze)
dias úteis, contado da data da intimação'

,13.'l5Serãoindeferidaspêlacomissão,mediantedecisãofundamentada,provasilícitas,impertinentes'

desnecêssárias, protêlatÓrias ou intempestivas'

13.16ASpênalidadesaplicadassgrãoanoladasnoregistrocadastraldosÍomêcedoresmantidopela
Administraçáo MuniciPal.

13.17AsimpottânciasrelativasàSmultasdeverão§errecolhidasàcontadoTesourodoMunicípio.

14. DO PAGAMENTO

14.1 o pâgamento será efêtuado pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT ate 10o dia útil-'

medianteaapresentaçãodasmediçõesmsnsaisqueserãoapresentadasapósossêrviçosêxecutiadosnomês
antecedentê e da Nota Fiscâl/FãtuÍa, após o ateste pelo proÍissional designado, sendo efetuada a retenção de

tributossobreopagamentoaSerrealizado(seforocaso),conÍormedeterminaalogislaçáovigento.

'14.2 o pagamento será creditado em conta conênte' por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituiÉo bancária indicada na Nota Fiscal, devgndo, pâra isso, ficarsxplícito o nome do banco' agência, Ioca|idade

e número da conta conente em que deverá sêr efetivado o crédtto'

14.3 Caso o fornecedor seia optante pelo §istema lntegrado de Pagamento de lmpostos € ContribuiÇóes

dasMicroemprêsaseEmpresasdePequenoPorte-SIMPLES,dsveráapresentar,juntamentocomaNotaFiscal,
adevidacomprovaÉo,afimdêevitararetênçãonafonlêdostributos,deacordocomaLeicomplsmentarnol23,
de 14 de dezembro de 2006.

14.4 Hâvendo eno na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta será devolvida

ao fornêcedor, e o pagamento ficará pêndente até que ela providencie as medidas saneadoras Nessa hipôtese' o

pÍazo paÍapagamênto iniciâr-se-á âpós a rêgulaÍização da situação ou reapresentaçáo do documento Íiscal não

acanetando qualquer Ônus para a Prefeitura do Município de Campos de JÚlio - MT'

'l4.5Prêviamênteàdatadopagamênto'oDepaÍlamentodeTesourariaveÍilicaráascertidóesde

regularidade fscal e trabalhista, para veriÍicàr a manutenção das condiçoes de habilitação do Íornecedor'

14.6 Os tributos e as contribuiçõês Íiscais, bem como quaisquer outras despesas nêcessárias à entrega

dosbens/matêriaissãoderesponsabilidadedoÍomecedor'podendoãConlratanteexiqir'aqualqueÍtempo'a
comprovaçáo de sua regularidade'

Av. Valdir Masutti, N" 779
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,l4.THavendoatrasonopagamentodesuasobrigaçÓesaPÍeÍeituÍadoMunicípiodecamposdeJÚlio-MT

procederáàatualizaçâoÍinanceiradiáÍiadeseusdébitos,pormeiodamédiadêíndicesdepreçosdeabrangência
nacional'naformadaregulamentâçãobaixadapeloPoderExeculivo(Decreton.o1.544,de30.06.95)..prÓrata",
tendo como base o dia limite para págamento e como data final o dia anterior ao dâ emissão dâ ordem bancária, ou

pelo índice que venhâ a substituí-lo.

14.g para fins de cálcutos de utilização de corÍeÉo, por atraso, utilizâr-sê-á a seguinte fÓrmula:

R=Vxl
Ondê:
R = valor da coneção Procurada;
V = valor iniciâl do contrato:
i= .uoi, àtit"eri"u simples do lNPc (IBGE) dos úlümos.12-(doze) meses'

'ta.ô Àurenoo eno na t'lôta riicayratüra, ssta será devolvida ao fomecedoÍ'

14.10 Qualquêr irregularidâde que impeça â liquidação dâ despesa será comunicada ao fomecedor' ficando

o pâgamento suspenso âté que sê providenciem as medidas sanêadoras Nessa hipótese' o prazo para o pagamento

iniciar.se.áapÓsregularizaçãodasituaÉoe/ouareapresentaçáododocumentoÍiscal,nãoâcarretandoqualquer
ônus para o Município dê Campos dê Júlio - MT'

14.1.1 Serão realizadas msdições durantê a vigência administrativa da contratação' a primeira será em até

30diasapósaassinaturadocontrato,easdêmaissucessivamsntêatéoquintodiaútildomêssubsêquentea
prestação dos seÍviços. Ficando esüpulado que a Última medição se faÉ em ató 10 dias do encerÍamento do prazo

www.camPosdejulio' mt.gov.br

de execução do Programa.

í5.CRITÉRIOS DE MEDIçÃO DE PAGAMENTO

ls.l.ParafimdepagamentoserãorealizadasmediçõesmensaiscomoobietivodeapuraÉoequantiÍicação
Íinanceira dos serviços executados no mês antecêdente'

1s.2-serão realizadas medições durante a vigência administrativa da contratação, a pÍimêira seÉ em até 30 dias

após a âssinatura do contrato, êm conÍoÍmidadê com a execução dos serviços;

ls.3-será designado ao fiscal do contrato a právia aprovagão da medição para autorizâção da emissão da nota

Íiscal para Pagamento.

í6. Do vALoR E DAS CONDIçoES DE PAGAMENTO

16.1Paraexecuçáodotrabalhoproposto,oinvêstimentototalserádeR§273'900'00(duzentosesetentaetrêS
mil e novecentos reais), sendo que Ri 136.950,00 (cento e tÍinta e sêis mil e novecentos e cinquenta reais) seráo

subsidiadospeloSEBRAEeRsl36'950'00(centoetÍintaesgismilenovecsntosecinquentareais),sendoque
deveráo ser pagos ao SEBRAE pelâ prefêitura contratânte

'17 - Modêlo de Gêstão Do ContÍato

,17..1 _ o contrato deverá sêr êxecutado Íielmênte p6las partgs, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasdaLeino,l4.í33,dê2o2,l,scadaparterssponderápelasconsequênciasdesuainêxêcuÉototalouparcial'

17.2 - Emcaso de impedimênlo, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato' o cronograma de execução

seráprorrogadoautomaticamentepelotempocoÍÍespondênte'anotadastaiscircunstânciasmediantesimples
apostilâ.

,17.3-AscomunicaçóesentreoÓrgãoouentidadeeacontrâtadadevemserrealizadasporescritosemprequeo

ato exigir tal foÍmâlidade, admitindG'se o uso de mensagem eletrÔnica para esse Íim'

17.4 _ o órgão ou sntidade poderá convocar representantê da smpresa para adoção dê providências quê devam

ser cumpridas de imediato.

17.5 - ApÓs a assinatuÍa do contrato a Administraçáo poderá convocar o representante da empresa contratada

parareuniáoinicialparaapresentaçãodoplanodefiscalização,queconteráinformaçÓesacercadasobÍigações
contratuais, dos mecanismos de Íisàalizaçao, das êstratégias para execuçáo do obieto' do plano complemêntar dê

Av. Valdir Masutti, N" 779
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exêcuÉo da contratadâ, quando houver, do método de aÍerição dos resultados ê das §anções aplicáveis' dentÍe

oulros assuntos que entender pertinentes'

17.6 - A êxecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos

rsspectivossubstitutos,quecorresponderáaomesmoFiscaldocontratoês€usuplente,nosTeÍmosdoaÍt.,l17da
Lêi No'14.133, de 2021.

17.7 - o Íiscar do contrato acompanhará a execução da mesma, para quê sejam cumpridas todas as condiçóes

nelâ êstabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados paÍa a Administração, nos termos do art 22' inciso

Vl do Decreto Fede Íal no 11.24612022 e art 23, inciso Vl do Decreto Municipal no 02312024'

17.7.l.ofscaldocontÍâtoanotaránohistóricodegerenciamentodaataderêgistÍodepreçose/oucontratotodas
as ocoÍrências relacionadas à execução da atalcontrato, com a descÍiÉo do que for necessáío para a rêgulaÍização

dâs faltas ou dos defeitos observanJo os termos do aÍl. 117, s 10 da Lei Federal no 14.13312021e art 23, inciso ll

do Decreto MuniciPal no 2312024

17.7.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitiíá notificações para a correÇão

da execuçáo do contrato, determinando Wazo paÂ a correçáo' nos termos do Dêcreto Municipal n" 2312024'

17.7.3-oÍiscaldocontratoinÍormaráaogestordocontato,emtempohábil,asituaçáoquedemandardecisãoou
adoçãodemedidasqueultrapassemsuacompêtência,paraqueadotêasmedidasnêcessáriasesanêadoras.se
for o caso.

17.7.4-NocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraexecuÉodocontratonâsdatasaprazadas,ofiscaldo
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

17.7.5 - o fiscal do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil' o término do contrato sob sua

rêsponsabilidade,comvistasàrenovaçãotempe§tivaoUàprorrogaçãocontratual.

l7.g - o Íiscal do contrato verificaÍá a manutenÉo das condições de habilitaçáo da contratada, acompânhará o

empenho,opagamento,asgaranüas,asglosasêaformalizaçãodeapostilamentoeteÍmosaditivos,solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes' câso necesúrio'

.17.g.1 _ caso oconam doscumprimento das obrjgações contratuais em relação à execução do objeto, o Fiscal do

Contrato atuará tempestivamente na soluÉo do problêma' reportando ao Gestor do Contrato para quê tome âs

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compêtência'

17.9-ogestordocontralocoordenaráaatualizaçáodoprocêssodeacompanhamentoefiscalizaçáodocontrato
contêndotodososregistrosÍormaisdaexecuçãonohistóÍicodegerenciamentodocontrato,aexemplodaordêm
de Fomecimento, do rêgistro dê ocorÍências, das altêrações e das proÍÍogâgões contratuais, elaborando relatóÍio

comvistiasàveÍiÍicaçãodanecessidadedeadequaçõesdocontratoparaÍinsdeatendimentodafinalidadeda
administração.

,17'9.1-ogestordocontratoacompanharáamanutençãodascondiçõesdehabilitaçãodacontratada'parâínsde

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despêsa no relatóno de Íiscos evênluais'

17.9.2.ogestordocontrâtoemitirádocumentocomprobatóÍiodaavaliâÉorealizadapelo(S)fiscal(is),quantoao
cumpÍimentodeobÍigaçÕesassumidaspelocontratado,commençãoaoseudesempenhonaexecuÉocontratual.
baseadonosindicadoresobjetivamentedefinidoseaferidos,eaeventuaispena|idadesaplicadas'devendoconstar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÓes'

17.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a foÍmalização de processo administrâtivo de

responsabilizaçãoparafinsdeaplicaçáodesanções,aserconduzidopelacomissãodequetrataoart'158daLei
no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformê o caso'
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18. DAs DlsPoslçÕes Ptttlts

18.1 A Notâ de Empenho dâ Despesâ teÍá forgâ de contrato'

14.133t2021.

www.camPosdejul io. mt.gov.br

conforme prevê o art. 95 da Lei Fedêral n'

Campos de Júliô - MT' 17 de junho de 2025

0\ c-
Vánia Crisüna Destro

Assl96í!e de Geíência 
^dminiííaüva

Ponàna 321t2025 Ma\nc:ula 2172

ESde

CNPJ: 01 614 516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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'17.10-OFiscaldaAtadeRegistrodePreçocomunicaÉaoGêstordocontrato'emtempohábil'otérminodo

contrato sob sua responsabilidade' com vistas à têmpestiva renovação ou pronogação contÍatual'

17.11-ogestordocontratocomauxíliodorespêcüvoFiscal'deveÉalaborarárelatórioÍinalcominformagÔêssobre
âconsecuçãodosobiêtivosquelenhamiustifcadoacontrâtaçãoeeventuaiscondutasasersmadotadâsparao
aprimoramêntodasatividadesdaAdministraçáoeoencaminharáparaaSprovidênCiâsderegistroetrânsparênciâ
pública.

lT.l2.ogsstordocontratodeveráenviaradocumentaçãopertinênteaosetordecontratosparaaformalizâção
dosprocedimentosdeliquidaçáoepagamento,novalordimensionadopêlafiscalizãçáoegestáonostermosdo
contÍato

ío - ESTIMATIvAS Do vALoR DA colrnaraçÃo:

16.1 - O valor estipulado pela âquisiçáo do serviço desdito no presente TeÍmo de ReÍerência é de R$

136.950,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL E NOVECENÍOS E CINOUENTA REAIS)'

12. DA DorAçÃo onçeueltÁnn

17.'1 As despesas dêconante§ dêstâ aquisição estão programadas em dotaçáo orgamentária Própria'

abâixo esPecifcada:

Óroão: 9' Secretaria Municipal de Admlnistraçáo

úniáaoe: t - DepaÍtamento ds Administraçáo

óãntio á" cr"toi za - secretâria de Administrâção

Ficha:67- Serviço de apoio ao ênsino

Êl"r"nto o" oéspesa: 3 3 90'39'65 00



PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAMPOS DE JÚLrq
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

A principal motivação dos serviços oÍêrêcidos pelo SEBRAE em Campos de Júlio - MT é promover o

desenvolvimento econômico local por meio da capacitação e fortalecimento dos pequenos negócios. Em um cenário onde

as micro e pequenas empresâs representam uma parcela significativa da economia, a qualificação dos empresários e

servidoÍes públicos torna-se essenciâl parâ garântir a competitividade e a sustentabilidade dessas iniciâtivâs.

Os seÍviços do SEBRAE sáo direcionados a atender as demandas específicas do mercado local, proporcionando

conhecimento prático e ferramentas que ajudam os empreendedores ã aprimorar suas habilidades de gestáo, inovaçào e

empreendedorismo. lsso inclui desde o aprendizado sobre orgânização de dados até estratégias de marketing, passando

por temas como Íinanças, planejamento e políticas públicas que impactam dirêlamente os negócios.

A dispensa de licitação elimina a necessidade de um processo licitatório completo, o que poupa tempo e custos

administrativos e permite o direcionamento direto dos recursos financeiros para os serviços essenciais. A escolha do rito
simplificado se mostra prática e econômicâ, sem comprometeÍ a transparência e a qualidade do serviço contrâtâdo.

A escolha do fornecedor para a realização dos serviços no município de Campos de Júlio - MT justiflca-se pela: a

inexistência de empresas locais especializadas na prestação dessê tipo de serviço, o SEBRAE-N.4T e projetada para atender
às necessidades especiÍlcas das micro e pêquenas êmpresas da região. lsso signiflca que os cursos e capâcitações

oferecidos são moldados de acordo com as dêmândas do mercado local, como setores predominantes, dêsafios

enÍrentados pelos empreendedores e tendências econômicas. Essa adaptaÉo garante que os conteúdos sejam relevantes

e aplicáveis, maximizando o impacto das capacitações, além disso, é importante destâcar que o SEBRAE mantém uma
parceria com o município e as preÍeituras dâ regiáo para subsidiar 50% do valor dos cursos. Essa colaboração nâo apenas

torna a capacitação mais acessível, mas também minimiza o impacto Íinanceiro.

O fomecedor escolhido está a 53 anos no mercado, e destaca por sua capacidade de adaptação às necessidades
dos empreendedores, proporcionando suporte em diversas áreas. Esses serviços são projetados não apenas para capacitar
os empresários, mas também para fomentar um ambiênte econômico mais robusto e sustentável nas comunidades onde

atuam. Com parcerias êstratégicas com prefeituras e outras instituições, o SEBRAE busca minimizar os custos das

capacitações, tomando-as acessíveis a todos os empreendedores da região.

,'ít,
\t

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITACÃO

t. oBJETo oa corrnaraçÃo:
Contratação de Empresa Especializada a Prestação De Serviços de Capacitação de Pessoal, paÍa ÍealizaÍ o

programa de Desenvolvimento Empresârial, visando dar continuidade ao Desenvolvimento Econômico e, por conseguinte,

aprimorando o conhecimento Empresarial e de Políticas Públicas dos Servidores Municipais e Empresários Locais do

Município de Campos de Júlio-l\47

2. FUNDAMENTO LEGAL:

2.1 Será adotada a Lei Federal O art.75 da lei 14.133121 de licitações, é quê está previsto a possibilidade de

contratar o SEBRAE através de dispensa de licitação.

2.2 An.75- É dispensável a licitação: XV - Para contrâtâção de instituiçáo brasileira que tenha pôr finalidade

estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimênto institucional, científico e
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para

- 
contratação de instituição dedicada à recuperação social da psssoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável

reputação ética e proÍissional e não tenha Íins lucrativos.

3. JUSTIFICATIVA:

A contratação dêste fornecedor contribui signiÍicativamente parâ o fortalecimento da economia local. Os cursos

abordam temas essenciais, como gestão Íinanceira, mârketing, inovação e atendimento ao cliente. Essa formação permite

quê os empreendedores adquiram habilidades práticas e conhecimentos âtualizados, o que resulta em negócios mais

competitivos e sustentáveis. Com um ambiênte empresarial mais preparado, a cidade se beneÍicia com a geração de

empregos e o aumento da arrecadação municipal.
CNPJ: 01.614.516/0001 99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Além disso, a oferta de cursos voltados para servidores públicos é igualmente crucial. A capacitação em gestão

pública proporciona aos servidores as fenamenlas nêcessárias para otimizâr processos administrativos, melhorar a

pr€staçâo de serviços à população e promover uma gestão mais trânsparente e eficiente. lsso não apenas eleva a qualidade

dos serviços públicos oferecidos, mas também fortalece a confiança da população nas instituiçóes.

A parceria com o SÊBRAE aindâ possibilita a personalizagáo dos conteúdos, adaptando-os às realidades locais s

aos desafios êspecíficos enfrentados pelo município. Com isso, os cursos se tomam ainda mais relêvantes e impactantes.

Por fim, ao investir na câpâcitação de empÍeendedores e servidores através do SEBRAE, o município demonstra

seu compromisso com o desenvolvimênto econômico ê sociâl da região. Essa iniciativa não apenas melhora as
competências dos paÍticipantes, mas também cria um ambiêntê propício para o crescimento sustentável, beneficiando toda

â comunidade.

Assim, a escolha pela contratação direta processada pelo rito comum, quando peímitida e adequada, está em

consonância com o que estabelece a Lei no 14.13312021, e maior agilidade na serviços, sêm pÍejuízo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ÜJ3O' ;

www.camposdejul io. mt.gov.br

;
ao interesse público

nho de 2025.

Morais
de Administrâção

CA,,POS DE IULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim -Campos de Júlio-MT-CEP: 78319-000 -Fone {65)3387-2800

.''/t',
i1 I\

José
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PREFEITURA MUNICIPAT, DE CAMPOS DE JÚI,IO
01.61d.516/0001-99 ltr:pür.Ifl. l..lCITAÇÀO CA}ÍI'OS Dtr JÚr,IO/MT l]"irnrlr(r'"" tlCITq(Ão

Relatório de Cotação: cotação rápida 7757

,]rini|Ardovúk". nn.dô,

En cooformidadc com ô Insmção Nomràti!ô li" 65 do 07 de julho de 2l)21 ILti fl" 1a 133)-

Ilem l . prüi.lr,r ,r.rd.Jd(u.rp, nd(duri ! L,r{

QUÁNÍIDÀI}E PERCTNTUAI,

Pesquisa realizada entre l7l0G/2025 l0:14108 e 17i06/2025 l0:16:00

ld.ntiíi(n!áo

83 l 02lis:i0m l',0_

r-000060/2025

83102S330001ÍJl"

I -lt0(,(130/!025

03I8404r000173.

r -00004J/2025

ll3 r 0: s00ú00I 7:l-

t-0000{t12015

TOTAI

RS 17.).7r,'.80

l{s 21:1.201,00

ns r 1-4.31i,3J

RS 3i2 r23.0Ü

RS i l4 l:l l,iia

R§ i8S.970,98

pREçOS/

PROPOSTAS

PREçO

ESTTIIIÂDO

RS "?.71:,80 
(un)

% lilt.oR
GLOBAL

(iÍ8ão PúUli.a

\1U\tCIp!O Dt_ iiAVtcÁNr.Ês / I- pRtt IURAIÍrrNl(:[át Dt !.{vtí]ANlLls

I{U{i'Ii'iO DI] IIÂPANDLN'A , L]N106 - }IUNICIIIo D[ IAPA\DLry'/\

Dàtà

Li{iràção

Lú10612ir25

l 03.I81,O1I/OOO T.73 . MUNICIPIO D! TRES LÀ6OÀS /T. PREFEITUA'\

Ituri rcrP-{L Dt ]IÊs LÀGOÀs

l)3- 102.5C9r)o0l -72 - MUNICIPIO DIi l!íAFRÂ / I _ P!efeilura Vuai.ipál d' Mdía

Média dos Preços Obtidos: RS 385.970,98

Quahtidadê de prêços por ilêm

: :,Ü3t-tt)':3

08r05,2025

ValoÍ Global: R$ 273.7r2,80

valor do ll.m êm t.lação Ào lotal

a 1) pro!Íân1a

*ãHü*9 ".u.- *-oo.o dE I ro6l2o2s ro.!B 30 {rp.1eo rls 7a 13e)

8!ffitr ;;;;" ;"á*; hÀrbisô;ü.nú^arrw.vodDswLos.zn2cQvbrlb%2bcruqHJgnPh6wÀcá3d%?d

ffi $*Uru';: :;;m;;;;w!Ér!!!Í3!s'"gq 1/5

PREç.O ES'T,

CALCÜLADO

RS l?3 71:.80

MediaD do6 Pr€ços Obtldos: R§ 27J.712'80

I



Qüôntiit d.

1 Unidrdc

Detalhamento dos Itens

n.scíçãô

pmsranrâ cidàdc emprondedorâ sebüc

Prc(o {CômDra§ GotamaD.trrái§} t: M.diam dâq Pi)Po§lar l inai§

,,\ ,iir i Jni\írl-f:r.jrttrl.rüt l.'tt' t!tt:l

Ór8ào: vL N,{ tPlr} L}li \-1\'[i,'1]\ I L5' I - l'RLl ll I UllÀ \11 lx li'jr\L I]L

\Àvll(iÀ\'lt5
ohiero: (_!)N IRAIACÀlr I)o (llCLo 102:i'202(it)( I l'l{(x;liAl!ÍÀ 

' 
ll)lDi'

I \lPltr Êlirtb:D( ltlA Í)l] 5f llll 
^f. 

(sfr{vl(() L)lr rP()lo Às }tlr:l{') r- Pr QtlÊfj1\

t\1PRLS \S DE SÍl; í {)\'t Ot}J[TlV{) Ol- PtlOrllLrVE« Á TRÀ\SfORIl ÀÇ Ào

1.()í-Àt. l'0R À'11,1() DA lMl'l L§'ll,N lÀ(Àí) DL ll()t íl I( AS l'trllL lll {s

\(ll'lAD^s l)ARAO DrSlNv()l!ll!Ít-:N]l) vlÀBIl l/ÀDÀs P0tr sln ll(J)r-s

aS 1RUl tIRAIS QL:l PIIOPOit'lf)\'1\1L:\'l^ Õr'STÀ() PÚts1'lC^

L\Iptlri:NDut)oh^ L Irl-líllL)'l[, c ()Nl I'ílRtÍailto D{. 5l)LUÇÔLs

s!l.l(ll()rlÀDAs D! ACí )R !X) (.()l\i A\ l)t'\1Â:!r)A5 L: \É-( r55tDAL)l:S

f-sPF(:Íflr,1sD{r\'Ítii'il(l-iPI()l).\\lisl't{:ll'lrlÀ!'í"rt-5:()liÂNlIr}Al)f-s'
VÀLO8E5

De*ri(ào: PROGRAIvl\ CIDT1DE ENIPREU\DIDollÂ §l_lJRÂ9 _ PRo{;Ri\í^ I IDADE

llIílRllaNDllDL)kA SIl]HÂl

Rârã6 Social do [orn c?dor

5ERVICODEÁPOIo AS MICROE PÊQU§-NÀS EMPRESÀ5 DE 5(

RS 2r3.20.1,00

RS 1,14.335.33

DaIâ:

Itlodalid.d.:

SRP:

ld'nrlíki|(âo:

Honmlogôçâo:

Quantidad.r

U'rldad.:

UF:

lr),L){,2l,lll iri:i9

Nr\o

8.1 I I r28 ';0Í rl) I a,l} I -{11)a)0Á0::l{)2;

lil
Nr^

Ír,lr06/201; io:0i)

Ir(ps:11w! \' lo!.brlux PrU_lÍ

I

sIRvlqo

sí:

( \l'J
lalor dà Pr.posla Finàl

R5 2 I 3.20.1,00

82.')I:.859í00r _tú

.VIiNCEDOR'

rábÍicanl.: f ibn.ritc Eào inrirmôdo

Dos(ridúr l)éi.rçõ! »ão níoNJda

SC roD[]sE CÂRLOS DAU\. KN{ 01 (48) 3121 0818

Êúàil:
.on(bilidrde.,lr..ttbrae..n.bi

Pr.fo (compràs Co*.rnaEtnlais) 2: Mldia[a d:É P'opo6'r§ Fiíl.is

tu IÀn,'dôtsí9t o, de iulti ê.21 1 lLct n' 
'' ' 

33)

Ó.8âO: I,NICIPIO DE PÁPÀNDTA'Á ,'CIN:I06. MUNICiPIO DE TÂ?ÀNDUVA Daaa:

Modalidad.:

SRP:

Id?rliÍkàção:

Ilomologàçãol

Unidãdel

UF:

Corlrrtnçào de §eNiç.s de d§se§soÍ.,nDnto {élri("juntono SEBtu\I"'SC tseFiçode

Apoioàsilioo e ri€queüs [rnPresas dr Satríi] Câ("nE) pirê ! 
'\oiáo 

CIDADI
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réínio junto ao S[Ln-r\E:SC (S.NÍJ, da Ál)oio is MitÍÔ ê Peqrenrs Empr's* dê SinlÀ

Caldrina), pâr" oDoieto CIDÀDL t'1MPRÍltiNDi':I)ORÂ 'om 
o obielilo dê loÍnenlo do

nnpieend.dnr isnN .o ntunk í!,io' .§!0( ialrnülle n'Á Peqne'lÀs ttrrp'e' iitítos

erado no dra 1?/06/2025 10 1S 30 (P 190115.74.139)

Ll.'O5r20ll ti:05

NÀo

8 1I02ill0ír0ial-l-0i)00.10/:lu2:

t/l

t 2/0;/:02; nCr0rl

hi$sr jiw§!.30v lÍ,!inq){x_1Í

SC
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h!Á2bE30nwenúTlQmlwavovm ogwlos.z.2GQvb
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0c00:'t
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82.51 3.859í1001-06

*VENCTDOR'

F.brlüíI.: tôbri(intt 6Ào iúomrado

lr...rl(óo: D!«içào nao irtomrÍta

c\Pl

Datâ:

Modnlidâd.:

sRp:

Idlntiílcaçào:

HonloloBrçâo:

Quafiidad.:

Unididc:

tJf I

Reão SodJ do Fom!..dor

SLRVICO DEÂPOIO ÂS MICHO I PEQUENÂS trMPRE5ÂS DE SC

ljalor dâ PÍoporla Fiíâl

RS l a4.315,3:l

LD{ut,l d l.r'rn.5.1r.e Mr.Ltr

R§ Ú52.123,00

5( ROD JOSIi (ARl OS l)^Ux,liÀi lr1 1aÍll ll2 t-01|:18

pr!(o ((.(nlpràs Gov.narnenrâis) 3: Mediâun dà§ p'otro§tds $inai(

h i t,r j,n: ll 6ir/.f , dr \tih \ t)( lj ; t N r1 ) |I 1 )'))

cfiPr: r3.r31 (i{lr0rl('1-71

ótgão: Níl:fil(:lPloDl::'lllLlSI:\(í)ÀS/l'PRtr[t:]T'l.lR^Nílri!I(:IPÂ] DFIIRÊS

LÂGOÀs

Contrrraçào da eDpftsn SÊBR Atj['ís ÍDft êx(cúrà" do PÍí'Brima CidndÊ

EmpÍeendldorí Ex..lêndà, .om r) obieu§o dc idcotríiiar e orgnnúar c âris's t às

damanüs lNair, aniolzndo, ErohiliT'àndo e cápàcitàndo ürprÉndcdoB.'Be'tls

públi.os Ê lid6an\às *roÍiai§ em prol de u ri govemàr!. rlila ((É§d e 
'cl3l»Élivi! 

no

€rrilóno à CosÍ Lesíe do [túdo df Mnto 6ros§o do Sul ê no mnni'ipio d€ TÍÀ

I ãgoãs e. implêo.nlaDd. plânos, tírôldgias c ôçr)(:1 de dt'scrtl'olvimrnro 6onôn:ico'

social, lernolíígicD. §rs(e!úvêl í :addí nns $as !o(dçt)cl' p'len'i3ln]êde5,

êíimuland§. dslnr, à melhorir continuí do ÀnrblcnLt'dc ncltócios. a incva(ào, i
mod.miz.l{ào dos mod.k» de geíào t a âmpllÀ!ào dâ pàrticipaçào dos P'rluenos

Negdctus flâ( ecoÍorliàs Porkdorís d§ tururt,

CONTRATAçÃO DÂ I]MPRJiSA SEBRAE,MS T'ARAtrXtrCTÇÁO DO

PROGRAI'A CIDADT: }:MPR}:TJND},:DORA IXCT]LÊNCIA' CO} I RAIÀçÀO

ÜÀ E]!íPR'SA SERRÀÜI!íS PARÀ F\F-CL]ÇÁO DO PROGRAMA CIDADE,

EMPRELI\t'IIDORÀ EXCLI,ÉNC]À

C\PJ Rôzàô sô(ial do Ionle(edoÍ

SERVICO DE ÂPOIO AS Vt(:RO Ii PTQU EVPR DE IIS SEBRâ[ À{S

08r0i12Ír?: 09:49

NÀo

031 ttllLl I 00rn :? t -ÚLul,r4rl0li

til

::Jll)ait0l:) 00:0ii

lüI§:r/r'\,ç.Bo!.1!rPD.PipÊl,r

I

U\IDADf

M5

I .).,r | 9.59r ;000 t -03

.!'trNCEDOR.

1âlor dà Prcposla [iül

RS 852.123,00

(67) 3l8r..r!5ir (a7l 138a,-5:rrr

FabÍkant : Irbnenre }io inidm3c'

O.§cri(ãor Dtsor(ào nid d foBnada

Ê.lidor cidadt:

MS aaEt$ uÍ31te Ávltldro GRosso- 1661

Pr.{o ((iNprns Goltrnan.rlnis) a: nl.di.í, dns Propoí's l;innis

rr , 1, i i ,J, r\ d. d. {r_J. iulsJ ú_ -'!j- r íI., I rilrr)

CNPI: Í[i. lí,].ltr9 ír{101-?l

(ir8ào: llLlil(lliíJ tril UÁ[liÂ ] _ ht'reltnl \l!niLrrdl'l' ]l'{rn

Objclo: a4rr,rliçrtu d!! i.n!(o\ ilc i!{$.unfnro d' 5lBtt^F r5es r|r Brssil?iÍ' dt 
^poro 

ii!

\íl.ro e t').qne as Lilp.esasl ro r Ô,1.Ú!! d' dll turriruidid' a! pr'1"'o d' Ckiô c

T'mtresnlÊ!iúâ .o Muni.ií)jo d. IíiíIirs( - arri!'r\ rli s3 ielâ!ii (te (irv'' o'

Lles(n!o,vi{.trto t.oninn:r). Tur i!1:í 0 ' rrl'r/rrr')'

I)trili(io: conrrrlàç;o do Progr.!nt. Cklârlt [tr'pÍernde(lori' de$nvolvitl{' pekr Stbràtrsí:'

vis,rndo i geslão Públi.à tmpr.cnd0rl!,ra í à (otrlinüidâde das ntelhonas pnrâ o

.rrl,iênr. de rê8ó(k s tro nrxtri.iPio de Môlra' - ii) nrir'çir d' ll'gnnnr í'rdid'

f,irrr.r(lrdôrr' de-rli!.1\i{lÔ lrL \(btrtr}'S(' \i!nrrln I $"il'lDlnll]lra cEfr!'ndBl'ri

..)(rflrltidí'Jedrsfrtll!r'fÀsp!1oxml)io:lrÍlL Lrctor ros D furn(il'o de tírirrl

n5 314.221.{i0

Dâl::

ModÀlidad.:

SRP:

ldcÍiiÍi{â{âol

IIomoloSrção:

!ontoi

Qüâ$lidadel

Unidade:

ttF:

J0ír.1, 
-lí)2i !6:5i

81tÍ)250)Ú00l rj-l ijfilír-1 1,20: i

Lrl

05:01,2tr2; 0ill'tc

hr ps:,,\rse.Ílnr.lJriírn l)4r"1)l

I

tP 190.115,74,1391
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.6í4.5'1 6/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000. Campos de Júlio - MT

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitações para veriÍicar â existência de recursos orçamentários, para

assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especiÍico abaixo, ceÍiflco que:

[Y]- HÁ r""rr"o" orçamentários para pagamento dâs obrigações conforme dotação (ões) especiÍlcada (s) âbâixo;,l
[ ]- NAO HA recursos orçamentários para pagamento das obrigâções;

[ ] - Procedimento auxiliar de credenciamento, com necessidâde de saldo orçamentário no momento da

aquisição/contratação.

[ ] - Sistema de Registro de Preços, com indicação de dotação no momento da aquisição/contrâtação.

N Processo licitatóriot 6112025

Modalidade: Dispensâ de Licitação. Art. 75, XV, dâ Lei no 14.13312021.

Valor R$ Saldo R$Categoria
Fonte

RecursoFicha
Exer
Fin.

Unid.
Exec.

Funcional

621 .450,631 .1 .500 136.950,0004.1 22.0002.2009.0000 3.3.99.3e.65.00ot 2025 020301

Campos de Júlio - MT, 2210712025

sávelReSS n d

. ci!\l(l
c1.,"

0C30:,2

PARECER CONTABIL

DADOS DO PROCESSO

Data do Processo: 2210712025

Objeto: Contratação do SEBRAE/MT - Serviço de Apoio às l\.4icro e Pequenas Empresas do Estado de Mato Grosso para

rcalizaçáo de capacitação de pessoal e desênvolvimento do Programa Cidade Empreendedora, através de cursos,

workshops, consultorias, capacitações, acompanhamentos, encontros, reuniões e fóruns.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

s



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO i

www.camposdejulio. mt.gov,br

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçAO DIRETA

PROCESSO LICITATORIO No 61/202s

DISPENSA DE LICITAçÃO No 08/2025

RITO COMUM

Autorizo a abertura de processo para contratação direta do SEBRAE/MT -

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Mato Grosso para

realização de capacitação de pessoal e desenvolvimento do Programa cidade

Empreendedora, através de cursos, workshops, consultorias, capacitações,

acompanhamentos, encontros, reuniões e fóruns., com valor estimado de R$

136.950,00, em atendimento à demanda apresentada pela secretaria Municipal de

Administração.

Designo, neste ato, para atuar como condutor do certame, o servidor Eric

Rodrigo Pettenan, conforme disposiçôes da Portaria no 2612024.

Campos de Júlio - MI ,2210712025,

lrineu s Parmeggiani

Prefeito

cNPJ: 01'614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUq
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camp§sdejulio. mt.gov'br

PORTARIA NO 26, DE 24 OE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA §ERVIDORES PARA ATUAREM

COMO ÂGENTES DE CONTRATAÇÂO, PARA

coMPOR A COMISSÃO DE CoNTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO'I4,í33/202'I,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de campos de Júlio'

EstadodeMatoGÍosso,nousodaatribuiçãoquelheconfereoart'148'incisoll'
alinea"fl'e"h",daLeiOrgânicaMunicipal,etendoemvistaodispostonoartsToe
8o da Lei Federal no 14:1133, de 10 de abril de 2021,

tí1ôa
a

RESOLVE

Art. 1o Desigáar os seguintes servidores efetivos para atuarem como

agentesClecontrataçãonosprocêdimentoslicitatóriosregidospelaLeinol4'133,
de 1o de abril de 2021:

l- Eric Rodrigo Pettenan;

ll - lVlarcelo José Bâtista do§ Santos Lino;

lll - Nadia Talal l'{ejem;

§ 10 Nas licitaçoes na modalidade pÍegâo, os agentes de contrataÇão

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo Serão designados pregoeiros nos

lermos do art. 8o, §5o, da Lei no 14 13312021 '

§ 2o Compete aos agentes de contrataçáo tomar decisôes' dar irnpulso ao

procedimento licitatôrio e execular quaisquer outras atividades necessárias ao botn

arrdamento do certame até a homologaÇeo, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçÔes previstas no art 14 do Decreto lvlunicipal no 23 de 'l 8

de janeiro de 2024. sem prejuizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contrataçáo indicados no caput a conduçát:

dos processos de contratação direta íealizados pelo ritos comum e eletÍÔnico'

&
CNPJ: 01.614.516/ olot"99 - Municí{{de Campos dê Júlio * MT

Av. Valdir Masutti, lt'zzg W- 1otelmenio gon' tutOi, - crmpó de túlto-rtr - cEP: 78319-930 -rone (65) 3387-2800

I
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previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto lvlunlcipal no 25, de 19 de laneircr

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como mernbros da

eqr:ipe de apoio, desde quê não estejam exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçào a distribuição dos

processos de licitaÇão e de contratação direta a cadâ um dos agentes indicados no

caputdesteartigo.bemcomodesignarseussubstitutosnashipótesesde
afastâmento, impedimento legal ou regulamentar'

Art' 2o Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contratâÇão' en-l caráter

permanente:

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Nadia Talal Nejem;

Itl - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia Feneira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 1o Compete à comissão de contratâçâo o desempenho das atribuiÇoes

previstas no art. 1 8 do Decreto Municipal nô 23, de '18 de ianeiro de 2024 sent

prejuízo das demais normas âplicáveis.

§ 2'Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comissâo de

contrataÇáo será substituído por um do§ demais mêmbÍos, na ordem indicada no

art. 20 destâ Portaria.

§ 3o A comissão de contratação náo poderá se reunir com nÚmero de

mentbros iníerioí a 3 (três), nos termos do art. Bo, §2o' da Lei no 14'133/2021'

seÍnpre em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão.seforocaso,solicitaradesignaçãodeservidorparaSubstituirmembros
afastados ou impedidos.

§ 4o A designaçáo de comissão de contÍatação em caráter permanente não

irnpedeeventualdesignaçãodecomissâodecontrataçãoemcaíáterespecial,
quando as circunstânclas de contrataçáo especifica assim exigir'
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§ 5o Os servidores arrolados no câput poderão, quando for o caso, atttar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação. desde que não

estejam exercendo outras Íunçôes no respectivo processo licitatório.

Art.30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrâtação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 2o, inciso lll, do Decreto Municipal no 25 de

19 dejaneiro de2024:

I - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas: e

Vl - Beatriz dos SantoS Batista EVa. i.
Art. 4o Os agentes ú".ontr"t"çao' a c,omissâo de contratação, a equipe de

apoio e os agentes público§rpoderão solicitâirauxllio técnico complementar para

análises relativas às quâlificaçÕê§ técnicâ, econômico-Íinanceira e .luridica.

inclusive de servidore§ não listados nesta Pôrtana, e contaráo com o auxilio dos

órgáos de assessorâmênto iuridico e de controle interno do Poder Executivo clo

Município de campos rle Júlio - MT, nos lermos do disposto no art 15 do Decretn

Municipal no 23, de 1B de janeiro de 2024.

Art. 5" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipàl de campos de Júlio;. Estado de [/ato Grosso, aos vinle

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se, publiquo-se ê cumpra-sê.

IRINEU MARC S PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

cNPJ: o1'61'4.516/0001-99 - MunicÍpio de Cãmpos de Júlio - MT

Av. Vatdir Masuni, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - cêmpos de Júlio'MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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25 de Janeio de2024. Jomal Ofcial Elelrônico dos Municípios do Eslado de Malo Grosso'ANO XIX I N"1.408

PREFEITURÂ IIIUNICIPAL OE CAMPOS DE JúLro V - Dârci Rodrigo Íeixeira

.oRTARTA N.26, DE 2,r DE JANETR. oE 202a. !-l:.::l'ut" ' 
*'o"áo de contratâÉo o desempenho das atribuiçóes

prêvistas no art. 1E do Decreto Municipal no 23' de Í8 de janeiro de 2024,

DEStcNA SERMooREs paRA AÍUAREi, coMo AGENTES oE coN- sem preiuízo das demais normas eplicáveis

TRÂÍAçÀo, PARA cOllPOR A coÍtl§sÃo DE CONTRATAÇÃo E A § 2o Em sua§ ausênciâs ou impedimêntos, o presidente da comissáo de

EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREI, COMO AGEI{TES PUBLICOS conlratação será subslituído por um dos demais membros, na ordem indi
NOS PROCEOIMENÍOS REGIDOS PELA LEI N' t4.í 3312021. cada no art. 20 desta Porlaria.

lRlNÉU MARCOS PARÍúEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de § 3o A comissão de contratação náo podêrá se reunir com número de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiÉo que lhe conÍere o art 6s66165 inÍerior a 3 (três), nos termos do art. 8', §2ô, da Lêi n' 14.133/

148, inciso ll, alínea Y' e 'h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em üsta 202'1, serpre em número ímpar, cabendo ao servidor que aluár como pÍe'

o disposto no arls, 7' e 8o da Lei Federal no 14.133, de 1'de abril de 202í, sidêntê da comissáo, se foro caso, solicilara dêsignaçáo de servidor pâra

REsoLvE §ubstituir membros afastados ou impedidos'

AÉ lo Designar os seguintes serüdores efetivos para atuarem como §,lo A designaçáo de comissão de contrataçáo em câráler permanente

âgentes de contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lel n' náo impede eventual designaÉo de crmissão de contratação em 6ráteÍ

1 4..1 33, de 1 " de abril de 202.1 : especial, quando as chcunstâncrâs d e contrâtaçáo espêciÍlca â ssim exig ir.

I - Eric Rodrigo pettenan, n 5'Os sêrvido.es ârÍolados no caput poderáo, quendo Íor o caso, atuar

ll - Márcêlo José Bâtista dos santos Linoi como membros da equipe de apoio aos âgenles de contrateçáo' desde
: que não êsteiam exercendo oulras funÉês no respectivo pÍocesso licitâ-

lll - Nadia Íalál Neiem: tório.

s 1" Nas licitações na modalidade pregão, os agenles dê contrataÉo in_ 4ra a" Ou",nnar os servidores abaixo relaoonados para, ná qualidade de

dicados nos incisos I e Il do caput deste artigo sêráo designados pregoei- agentes públicos, conduzirem os pÍocessos dê contratação direta realiza-

íos, nos termos do art. Eo, §5", d a Lei n" I 4.1 33/2021 . dos pelo rito simpliÍcâd o, previsto no ârt. I o, 
§ 2o, inciso lll , do Decreto Àlu-

§ 2o Compete aos agentes de contrataçáo tomar decisôes, dar impulso ao nicipal no 25' de 19 de janeiro dê 202'{:

procedimento licitatório e executar quaisquer oulras atiüdades necessád- | - Jéssica Amann Froehliú:
âs ao bom andamento do certame até a homologação, bemcomo e espi- 

ll _ Thais Silva Madet;
cialmente o desempenho das atribuiçôes preüstâs no art 14 do uêcrelo

Municipal no 23, de 18 de janeiío de 2024, sem preiuízo das demais nor- lll - Josiane da Silva Ribeiro:

mas apliúveis. lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

§ 3o Compete aos agentês de contrataÉo indicados no c.put a conduÉo V - Marcia Soares de Freitas; e

dos píocessos de contrataçáo direta realizados pelo ritos comum e el!t,?- 
U _ S""t|.i, Oo" Santos Bâiista Sitva.

nico, previslos no art. 1o, § 2o, incisos I e ll do OecÍelo Municipal n'25 dê

19 dê jeneiro de 2024. Art. ao os agentes de conkalação, a comissão de conkâtaçáo' a equipe

s,roos servidores indicados no capur poderáo aruar.como membÍo:!: ffffi,"J:11T:11tilT:Tlff:;:i$::i::li:":t::::";"Jl
equipe de apoio. desde que não esteiam exercenclo outras lunçoes no res- 

tn"nceira e ;urídicâ, inclusive dê servidores não listados nesta portaria. e
pectivo processo licitatório. conlarão com o auxílio dos órgáos de assessoramento iurídico e de con-

s So Compete ao Secretário Municipal de Adminislração a distribuiÉo dos trole intemo do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio - MT,

proc€ssos de licitação e de contratação direlâ a cada um dos agentes in_ nos termos do disposlo no art. 15 do Decreto Municipal no 23, de 18 de

dicados no caput desle artigo, bem como designar seus súbstilutos nas janeiro de 2024.

hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar' Aê S. Esta portariâ entrâ em vigor na data de suâ publicáçáo.

art, 2ô Designar os servidores eíetivos abaixo relacionados para, sob a 
Gabinete do prefeito túunicipalde Campos de Júlio, Estado dê Mato cro§-

presidênciâ do primeiro, compor a comi§são de conkataçáo em caratêr 
so, aos ünte e quatro dias do mês de ianeiro do âno de dois mil e vinte e

permanentei quatro.

| - Eric Rodrigo Pettênani Rêglltre€o, publlque-3e ê cumph-so,
ll - Nadiâ Íalal Neiem; tRtNEU MARcOS pARÍ'rEGGtANt

lll - Mârcelo Josê Batista dos Santos Lino; preíolto do câmpos de Júlio
lv - \^,llme dâ Guia Ferrêhat e

oEcREÍO No 302, DE ',t3 DE OEZEMBRO DE 2023 ' LEI N'í590 0E 22lí í/2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional Suplementar e da outras proüdências

conferidas De
DECRETA]

COS PAR
la Lei Org

lANl, Preíeito do Municipal de Cámpos de Jü-l

o lúunicipio de Câmpos de Jullo e âutonzaça
e Mato Grosso
Municipal n'0

no exercioo alribuiÇóes que lhe íQram
0í590/22 de 22 de Novembío de zozzIRINEU MAR I\.4EGG io Estedo d

ánica d o contida na

Arligo 1o.- Fica aberto no mento úgente, um cÍédito adioonâl na impoÍlânc Rt327 El distíibuidos as segúintes dotações:

diariomunicipal.org/mVamm' wwv,/-âmm.oíg br 95

.777,

Assinado Digitâlnrenle

suplêmentação ( + ) 327.777,a1 02 06 Ol Fundo Municipal de Saúde
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Revisão 02

Aprovado pela Resolttção Illll[X nç 30/2024

Local e Data: Tangará da Serra, '13 de maio de 2025.

Razáo Social: PÍefeiturâ Municipal de campos de Júlio
Nome Fântasia: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio
CNPJ: 0í.614.516/0001-99 MunicÍpio: Campos de Júlio

Responsável: Sr.lrineu Marcos Parmeggiani- PÍeÍeito Municipal de Campos de Júlio.

Art. 75. E dis taçã n at ãod rasileiensável a lici o: XV-P

í. Objetivo:

Realizar ações que promovam o desenvolvimento do município de Campos de Júlio como Cidade Empreendedora,
bem como fortalecer o ambiente e Íomentar o empreendedorismo, através do aprimoramento de conhecimentos,
oryanizaçáo de dados e câpacitaçâo para servidores municipais e empresários locais

2. Modalidada de Contratação:

O art. 75 da lei1|4-193121 de licitaçóes, é que está previsto a possibilidade de contratar o SEBRAE através de

dispensa de licitaçáo.

N. PÍoposta: 07212025

or fi
sa senvo
SIVE para g mtnts tva e

icada à recu pera o social da pessoa
ha finsrofisston não ten

p
e táriaa tar e exec

3. Trabalhos a serem desênvolvidos:

o
ns o
re u o

CIDADE EMPREENDEDORA
Premium - Menos de l5mil habitantes.

3.í - OESCRIçÃO DOS ITENS - PREMIUM

SÀLA DO EMPREENDEDOR

ee
cr en

PRODUTO Workshop macrorrêgional - CapacitaÇão dos Atendentes da Sala do Empreendêdor

DEScRTÇÃO Até 02 (duas) vagas no evento de acordo com a vigência Uo contrato, para capacitar os

atendentes da sala do êmPreendêdo., buscando aumêntar a importância do atendimento e do
sêrviço que prestam a sociedade e apresentar de Íorma prática soluçôes que auxiliem nos

atendimenlos. As despesas relativas ao deslocamento , hospêdagem, alimentação e inscriçáo
no
evento ocorrerão por conta do sEBRAE/MT, coníorme valores vigentes em instrução normativa do

Sebrae/MT.

-cmel 

xonÁntl Até l2 horas

lFsrrco-alvo
ertnÉel tÉcutca

EVIDÊNCIA Lista de presença e fotos

vALOR: R$5.000,00 SUESIDIó SEBRAE: R$2.5OO,OO VALOR PREFEITURA: R$2.500,00

lizada Sebraeo aos em ndedores através de consu Itoria esPRODUTO

temáticas a serem deÍinidos de
acordo com a demanda.

da uma, em até 06 (seis)Consultoria êspeciâlizada, individuais e temáticas, de 0í (uma) hora caOESCRI o

Âté 48 horasCARGA HOR RIA

MEI - Micro- Emprêêndedor lndividualLICO.ALVOP

cóDtGo: 66-27-93-45-D2-9c-78-88-c5-84-14-68-48-54-38-90-4F-E0-86-78

0c00:,s

nsa n

Até 02 vagas no evento
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6 mesêsOURêletório individual da consu ItoriaENTRÉGA NICA

Lista de presença ê fotosEVID NCIA

VALOR PREFE ITURA: R$t8'000,00
SUBSIDIO SEBRAE: R$í8.000,00vALoR: R$36,000,00

endêdorEstrutu alaS Emdonlge daalle hn maaoPRODUTO sala do empreendedor,de desempenho daConsultoria Para o acomp anhamênto
noo eaval aporortia lacu açãção edondemdoaa saln adaszada esrêaed amentoa

oESCRIç

Até 36 horasCARGA HO RIA
CAE / Sala do Em dedorP BLICO-ALVO : 12 mesesDUPleno de a

resen e fotosLista dectAEVI 00.000RAU RS2REFEIÍPALOR0000R$2.0BRAEESloIDUs SBvALoR: R$4.

-?ROI'UTO do
vis ua

dores.

o
e

esPaço

a a ap o
ÂLOR PREF EITU RA

_DESCRIEÃO

--EÃRGFHOKARIA
-?SBEICU-AL vo

EN I IIE('A IE(.NICA

--EVII'ENCIA

VALOR: Rflz.000,00

COMPRAS PÚBLICAS E ACESSO A CRÉDIO

ricultura Familiarãre fomento daConsultoriaPRODUTO

Até 60 horas

: '11 mesesDURelatório e Plãno de Ação

scolarêalia mêntada nsn o çaoe oasssoLicita peItura çáe uatl dSecreta Agriç

afIfamlaItuncudacode md êntos agmroce prastomen osdÍa parlsn ItouCo aprimopara satorede acucmento ional,Ideíalor deseÍ ocomaescolmêdo aliaa ntaçáoquisiçã iticamo occrl Ituu Ía poaaol Íesc saosd nne volvi
s.outroa entreatc se ocneco ômnclusãob c deaup

ó-ÉscRlçÃo

IACARGA HO

BLICO.ALVO

-entneca 

TÉcttca
Lista de sen a e fotos-vrDEmlÂ RA: 7Rt1REFEITPALOR
SUBSIDIO SEBRAE: 17VALOR:

doresdec moramento de Com
PROOUTO

S

mcoderen as prascocursno mpreparao,30ca até Íticipantespaomma turm (trinta)u01 )( dern todasenteca lre onaom lo I,aaf coe n sonlsi âde mco Puumo mecanism apazc comasbpu
s atad mentoso roce peo na s pades açáid egesa alte raçôes ntarComLedao plemea plenaos ap caçânecessári paraoscananI procedimentospráticorpotar

es comoecitaLidefSeto
'I Turma reali2ada

s'12312006 e suas q

Até '12 hoÍaq

DESCRIÇ

IACARGA H

: l semanaDU
CNICAENTREGA

e fotosresenLista deIAEVID 500R$8RARP EITUEFAL Ro
BStDIO R$8 0RAESEBSUVALOR: RSí7.

PúblicoCurso Como vender para
PRODUTO

cóDtGo: 66-27-93-As-D2-9c-78-88-c5-84-14-68-48-54-3B-90-4F-E0-86-78

=s§gÂE Proposta de Consultoria

ettrnrel rÉcltca

familiaralimentação
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ênsvaas ntam aflose gaosara resêntarc ntes prestan pcoma téa 0J paa rm paíi patu0 (tri(um d medoestrutud aadee dto a procead na a tsco or meloso eto u bliden pfcofls ds pPara scto aos nbe eÍí pamentecteo rtia c papnnsesÍa comti p paSssua forma postatórict o, nmetratada2 ueÍlme taêt Co le 3, qLos a mpasasn peee e seguraducro mpresas,ml peq umeatemestedaboAreedo s rdageme reendses esa mpÍavqrec doec oaddiferen cmntendaeu êsteseoss bilitará qisemos ppoed necessidadee presárioso nlortu da parap
meco pa ÍticlpentrataçãoÍunciona todo o Processo de

conetamente das licitações.

DESCRI

Até 16 horasCARGA HO

Empresários do munrclploP BLICO-ALVO
: í semanaDUOí turma realizadaENTREGA NICA

Lista de presença e fotosEVIO NCIA

vaton pnerettunl: R$10.500,00í0.500,00SUBSIDIO SEBRAE:VALOR: R$2í.000,00

LIDERANçAS LOCAIS E GOVERNANçA

Curso de e otm reÍerênciadeed tePRODUTO

de

savels

dê ÍeÍêrência,ãe elaboraçâo de termo30 (trinta) Panicipantês no curso0í (uma) tuÍma com até

nassecietaastodasdeoasPess
0l turma realizada

com obletivo de capacitar o
envolvido na

Até 16 horas

e fotosLista de
SUBSIDIO SEBRAE:

Íasantecede as

êm seus setores
DU

Varon pneretrum:

1sêmana
-oescnrçÁo

CARGA H
-Fü-BLrcoáLVo
-eNrneca rÉcHtcl

EVIDENCIA
VALoR: R§16.000 00

Plano anual de comPROOUTO

de

municipio, através delde Compras doÉvisão do Plano AnuaConsultoria Para construçáo e ou
a adaa RAESEBdeto poiolm og

nce anonoedeistóricoo hn

DESCRIç

Até 40 horasCARGA HO
eCSetor deBLICO-ALVO :ImêsDUPlano Anual de rasENTREGA tcA

Lista dê aresen a e termo decrAE VALOR PREFE ITURA: R$15.000,00
SUBSIDIO SEeRAe: n$rs.Ooo,OOVALOR: R$30.000,00

dosad uentoAcom naoslicitatóriosssroce
PRODUTO para quê estêiam

na Lei Complementar
c fltató ososroceSsdo5e su do e plaçáofasn ItoÍiu gaCo adeq açaPa s tossenefíciobdo previosa nmnte coo amn corPo ragáeonandclÍun ple

comlizarea o:t pra§com çãaltee6 suas21 0 ações3t20
ne oclosre ionais/locais e de

DESCRI

Até 30 horasCARGA HO
es e comSetor de LicitaP BLICO.ALVO O:2 mêsesDUoia Ree alórioInasMelholanoP edstio ocNICAENTREGA

e fotosreseLista dectAEVID VALOR PREFEIT URA: R$8.000,00
SUBSIDIO SEBRAE: R$8.000,00vALoR: R$16.000,00

s de DesenvolvlmentoraAConsultoriaPRODUTO

subsídios e comPetênciâs Para que

ããg-áil" ú oá"ànrolvimento atue como um articulador do processo de desenvolvimento

ado, visando fornecerBásico e Avançenvolvimento nívslConsultoria Para Agêntes de oes

econômico local.
Até 60 horasRIA.ARGA HO

ente de DesenvolvimentoP BLICO-ALVO : 1l mesesDUus naItods ca onletórioReCNICAENTREGA
resenLista de e term o de aceite

EVID NCIA URA: R$3.000,00VALOR PREFEIÍsugsloto seanle: R$3.000,00VALOn: n$0.OOO,OO

cóDtGo: 66-27-93-45-D2-9c-78-88-c5-84-14-68-48-54-38-90-4F-E0'86-78

0c0c1i

nrihlicâs-

e
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DESCRIçÃO
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9EIRAE proposta de Consultoria

dedoraened Emco idacom prêmentoc onasaÍ eutu dfa u posnoe d oc lgleaRe prefe5e parapPRODUTO
ad tunu tcacom prêfees ad rea çãodason aveae resoses en uensm a a prna stico tregRe sea e o mdo n cuaeno êstratéaS rité scasne oues ntâan asc pagaasn m d sa poem ntoÍaa trata or9p com aumnto coc o enamco e oscoe omnem nto pesd envolvideoesla asíe açem çáo utascomunm c paíál docassboa ptoASo orar pmate s ÍaOs expa.ndedomÊ pree dde ores.emuoblicos preencomentrevistas púconte gestoresmplarmdistintas ênsais, podendo

DESCRIÇÃo

Até 36 horasCARGA HO

População do muníci ptoP BLICO.ALVO
: í1 mesesDUí1 arquivos digitais, enviado por e-ma il êm Íormato

WORD/PDF
NICAENTREGA

Confirmâção de recebimento do e-mailEVID NCIA
VALOR PREF EITURA: R$4.500,00

SUBSIDIO SEB RAE: R$4.500,00,aLoR: R§9.ooo,oo

o de Recursoselos ê CadePCurso de ElaboPROOUÍO

rcerias com ose

s quê auxiliemtornecer a eles. Íerramenta
01 (uma) turma de até lO ltrintal ParticiPantes, Para

federal e estadual.
o de recursos com

na elabo.ação de Proietos e
DESCRI

Até í6 horasCARGA H A
ue trabalhem comturaColaboradores da ro etos ê rêcursos externos

BLTCO-ÂLVO : I semanaDUaadrea lizoêd uc rs10 ut armCNICAENTREGA
Llsta de sen a e fotosÉvtD NCIA VALOR PREFEITURA: R$7.000,00
SUBSIDIO SEB RAÉ: R$7.000,00VALOR: R$í4.000, 00

odoe AtualizaCursos de Form ênte de Desenvolvimenlo
PRODUTO e nlolvimd êseDo deÍormadê A9ênteso cuno rso çãa apac itaçá0 um paravaga deoctan s Agentecoe queos parasubsídi mpetêêcerfornna oddou o,etcobás avãnça mtcooonnto ecmên lvoesedcero oss dedorta cu ado pmuocomatuentomesenvoDe lv edact asdon resen spesasuaa ou I ponnrese c oê, qdo e sêa fCA ao pdato eÍorm ç paP oorreoc aoentoo Pao ne scrlnm ne ta o çame çáhoem nto speda sdeso ocas a

confo rmeTRÀE/MEBso
BRAE/MTSEdoatiao ormnem nstru

local. O
rêlativa
conta d
valores
Até í6 horasCARGA HO RIA

em ntonvolvisen Dedeê teP BLICO-ALVO :ldiaemeioOU0í va rea izadouc ofsnoENTREGA
e fotosLista dê reseEVID IA R$2.000,00VALOR PRÉFEIÍURA

SUBSIDIO SEaRAe: n$z.Ooo,ooVALoR; R$4.000,00

lvimentoesende DnteeAeduata dItron sEnE ocPRODUTO

nfo

rreton ocouemento qenvoDesdntes eed etaEs ud aonEnc tro Agna omu a0 vag
den da eerm aten conua a e Im eoa mentam çãoh s edaentom gêdao locaes pasÍelatiasAs edTRAE/MEB spesSdontos meentesslorermo e aconÍ sTMES EIBRAtan odo occoo rrerao pn ventoeorlnsc ção

TRAE/Mdo SEBaormn ativotrusln

DEScRTçÃo

Até í2 horasCARGA HO
de DesênvolvimentoBLICO.ALVO DU í dia e meio0lv realizadntonoaENTREGA tcA

Lista de n a e fotos
VALOR PREFEITU RA: RS3.750,00

R$3.750,00SUBSIDIO SEBRAE:VALOR: R$7.500, 00

uP cosbtisGe toresau deEstadmoF ruPRODUTO eda aen dÍormentemê sconre na aueu ooctoeventib cos qsre uPGede stodta auEsmóruF da emamoc e (,dao se nto, hospere sativaasesAs desbsoMT pRAEo SEBdneve tos ES RAE/MTBnco dta ootaooc reno to Pone nscne nçaotalia m çáo BRAE/MTSÉodrmativanoemvaloresconíormê

DEScRIçÃo

Até 12 horasCARGA HO RIA
onSecretáePrefeitoP BLICO-ÂLVO :ídiâemeioDUão no eventoParticiENTREGÂ NICA

e fotosLista deEVID NCIA

cóDló: 66-27-93-As-D2-9C-78-88-Cs-84- 14-68-48-54-38-90-4F-E0-86'78

0J001i

Aprovado pela llesolução DIREX nq 30/:2024
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Relatório mensal de execução do ProjetoPRODUTO
dêxofluarantir odêafimdostatusdo execu eto, sprojra çãoRelatório ntaçãoPa aPrese

osadestd Íesuê Itadificudntonefi a andamênto,udda as qsóe dea u rçoesqinÍormaç
do ensameam cnto. ontenand sembtidoo coms o proieto

trabalhos executados e Print das evidências.

DEScRTçÃo

Até 36 horas

Fiscal do contratoP BLICO.ALVO
: í'l mesesDUií arquivos digitais, enviado por e'mail em formato

WORD/PDF
ÉNTREGA NICA

ConÍirmaçáo de recebimento do e-mailEVID ctA
VALOR PREFEITURA: R$4.500,00SUBSIOIO SEBRAE: R$4.500,00VÂLOR: R$9.000,00

VÂLOR: R$í0.000,00 SUBSIDIO SEBRAE: R$5.000,00 VALOR PREFEITURA: R§s.000,00

SIMPLIFICAÇÁO

EMPREENDEDORISMO NA ÉSCOLA

RES|LTÊNctA cLlMÁTlcA E SUSTENTABILIDADE

ConsultoÍia ara análise e lano de melhoria no ambiente al ara atua ão das MPES
PRODUTO focn de mcocoti oeed mu d a nós ação,e boraa o plaec a datza fa stécna estca çaonsc Itori pau p

s ross to osa reeu d mze Íedce m ntose pe son atosS eratiroc za o qsos ed esd bu proon roce çap
sladea ua daoÉee q çá egsuo ea d paraemdetxa poapos,baes presa Iteraçóe

an refe tU fasteext ten sod s soes s pa entomau o me onito procda eum n a çãqctp
mre rea z sadaseaum ndavistam ase texistên con zac onaodem ca Ituu JAaborde a

DESCRTÇÃO

Até í 20 horâsRIACARGA HO
Secrêtarias do muni to

: 3 mesesDUlano de oDia nóstico eCNICAENTREGA
Lista de e fotosreseclAEVr

vALOR PREFEIÍURÂ: R$í1.200,00SUBSIDIO SEBRAE: R$11.200,00VALOR: R$22.400,00

U S c do deB donreenEmetescenPRODUTO

na luventude do municíPio de
io*à ã totn"r.s" ,aa estratégia para inclusáo social, favorecendo o acêsso dos mesmos ao

rtar o empreendedorismoetodologia que almera despeo Crescendo ê Empreendendo é uma m

mercado de trabalho,
Até 12 horasCARGA H IA
Àlunos do Ensino médioBLICO.ALVO : í semanaDUdo cursoACNICAENTREGA

e íotosLista deEVID NCIA
VALOR PREFEITURA: R$0,00

SUBSIDIO SEBRAE: R§O,OOVALOR: R§0,00

NUS - Jovens Ernpreendedores - JEPPPRODUTO

alunos do to aolico munici

a disseminaçáo daJEPP) tem Por obietivoPrimeiros Passos (o Curso Jovens EmP reendedores
ntredn doraeemfa reecultu p

entandamÍuod nstnoeolescentesae dcri

DESCRIç

Até 235 horasCARGA HO
ProtessoresBLICO.ALVO O: 6 mesêsDURAda feiralica ão do curso e realizaCNICAENTRÉGA

Íotgs e fotos da feiraLista de íeseEVID NCIA vllon pnerettunn: R$0,00
SUBSIDIO SEBRAE: R$0,00VALOR: R$0,00

éticaB eeneíice e c anósticn doiD aUN SPROOUTO

:ídiaDU

nuiturefe mÍamu ad cipaeca mcian pedeco eeÍicim dia ósti nergétindeo 0t ulic á s( )Ap aç
n da ee n ausde ergfaoe nu aoat billdad construçâovtahece pacohde

ntctu Mra uPrêfê
nec eênciaeíio dec§tinotaD

costinoadida ontreeoocol edrotP

Até 4 horas

ca

com o obletl
fotovoltaica.-oescntçÃo ÃRlACARGA HOR

eLtco-lLvo
ENTneca TÉcutcn_ 
EVIDÊNCIA

cóDIGo: 66-27-93-a5-D2-9c-78-88-c5-84- 14-68-48-54-38-90-4F-E0- 86-78

0c0c 1:

mensal
Pafa ao

dos

CARGA HORÁRIA

através

PÚBLICO.ALVO

DEScRTÇÃo

prédio
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00R§OURAPREFEIÍLORA0SUBSIDIO SEBRAE: R$VALoR: R$0,00

US - Palestra de Energias ren ovavetsPRODUTO

0í (uma) palestra com o tema
coneclâdos à redê de ênêrgia

dê Energias Renováveis, com Íoco
desaíios e oportunidade'

enr sistemas fotovoltaicos
DESCRIÇ

Até 'l horaCARGA HO

Freíeitura MunicipalP BLICO.ALVO
:1diaDURAçPalestra realizadaENTREGA CNICA

Liía de presença e fotosctAEVI
0,00VALOR PREFEITURA:SUBSIDIO SEBRAE: R§0,00VALoR: R§0,00

B dsl suostãê do Re eed GSU P Ia straePRODUTO
0l (uma) palestra com o tema dê Gestão de Rêsíduos e a Política

unidades.dêsafios e

nacional de resíduos sólidos

Ató I horaIACARGA HO
PreÍeitura Mun IBLICO-ALVO

DU 1 diaPalestra RealizadaCNICAENTREGA
e ÍotosLista de resenEVID NCIA

VALOR PREFEITURA: R$0,00
SUBSIDIO SEBRAE: R$0,00VALOR: R$0,00

Prazo de execucáo do programa, até 12 meses (previsáo em conformidade com agenda estipulada que

deverá ser cumprida confoime itêm 5.1 desta proposta)'

5. Condições para realização do trabalho:

4. Prazo de Execução, CaÍga Horárla e Cronograma:

t. Da Prefeitura

Cumprir as agendas para atendimento ao cronograma de lrabalho;

Fomecer as informagóes e documentos solicitados:

Avaliar e aprovar os trabalhos;

Disponibilidade de tempo dos gestores municipais e dos funcionários para participação das

reunióes, previamente agendadas:

/ Facilitar o acesso dos técnicos do SEBRAE às informações solicitadas:

z. Do SEBRAE

Designar para execuçáo dos trabalhos, profissionais credenciados na área de conhecimento do

objeto do contrato;

GarantirquetodaSasatividâdessejamrealizadaSconÍormeestabelecidasnocontratodeprestaçáo
de serviÇo;

/ Gârantir o sigilo das informaçóes obtidas' documentos e /ou similãres que farão parte do trabãlho

6. Da subcontrataçâo:

Fica a preÍeitura ciente de que o SEBRAE MT contrata profissionais credenciados para prestar serviços, sejam

elesdeinstrutoriaouconsultoria.bemcomorealizacontrataçãopormeiodeprocessosdeDispensae
tnexioibitidade oe r-icitaçaã,-Éortáiio, na ocasiáo o".tu propà.iã'i"r aceita, esta Prefeitura não poderá aplicar

..,,"", il"iir,?i.lÊt"gii.t'lã!;á':tr".i'.il!à.i.'l-g'igilã's-?ee'83á3iádos 
serviÇos ora orertados'

0ü0c11

DEScRtçÃo
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7. Condiçóes ComeÍciais

8. validade da ProPosta

A validade da proposta é de 90 (noventa) dias Úteis a contar da data de recebimento desta'

Sem mais para o momento, colocamo.nos à disposição pelo teleÍone (65} 4042.9465 Ramal: 1903

Paraaexecuçãodotrabalhoproposto,oinvestimentototalseÍá-deRs273.9oo'oo(DUzENToSESETENTA
E rRÊs MtL e Novecenroi;"áÉ;, .-"-;il que R$136.es0.0d (cENrô E rRlNrA E sEls MIL E

NOVECENTOS E CTNOUENTA ileÂi§í's"rao subsidiados purd-sÊenne e R$l36.950,00 (CENTO E

rRtNrA E sEts MtL 
= 

r..,ouec="t'ó3? iÃiãu;N1A RÊÁisi, iã"Jo que deverão ser pasos ao SEBRAE

pela preÍeitura contrâtante.

Para fins de pagamento seráo realizadas mêdições mensais com obietivo de apuÍação e quantificaÇáo

tinanceira dos'se-rviços executados no mê§ antecedente'

sêrão realizadas mediçóes durante a vigência administrativa da contratação, a primeira será em até 30 diâs

aoós a assinatura do contrato, ;';; à;";;t sucessivamente até o quiÁto dia Útil.do .mês. 
subsequente a

;#,:ta.çá."".d,;;.;;uiç"r.]'iü"io""-riiüà;õ;;; irltima medição ie'Íará em até ío dias do encerrado da

execuçáo.

Após aprovaçáo da mediçáo pelo fiscal o9;1S11O.o,ngr3 991t1"]il"^:iEBRAE 
providenciará e encaminhará

,ilofÀ rtsónl, com vencimento para até 30 (trinta) dias da emrssao'

Mudancasnoescopoe/ounaScaracterislioasdosserviçosaseremprestadosseráoÍormalizadaSporescrito.
iáiiáitá"oo se as alteraçóes e horas/custos relativos'

Wlâdemir Alvês da silva
Gerente SebÍae Regional Noroesle

André Schelini
Diretor Técnico Sebrae-MT

9. Oata dê EntÍega:

Data:

í0. Gêstão da Exêcuçáo do Projeto

Plano de Trabalho 2025

t12

12n
5Eiro Solução o 25 0ax5 03/25 04125 05/25 06,t25 07125 0an5 10tt5 11t25

macrorregio
nal-
Capacitação
dos
Atendentes
da Sala do
Empreended
or

Sala do
Empreendedor

Prêmium

cóoIco: 66-zu -gg-As-o2'9c-78-88-c5'84-14-68-48-54-38-9o-4F-E0-86-78

Sr. lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal de Campos de Júlio

Assinatura Responsável Prefeitura/Carimbo

Combó
(xI25

1
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2

6

3

Resiliência
Climáticá e
Sustêntabilida

Sâla do
Empreendedor

Empreendedori
smo na Éscola

Consultoria
parâ
fomento da
Agricultura
Familiar

Píemium

Apoio aos
emprcended
orcs através prêmium
de
consultoria
especializad
a sebrae

BÔNUS -
Crescendo e Prêmium

Empreendendo

BÔNUS -
Oiagnóstico Premium
dê eficiência
energética

BÔNUS
Jovens
Empreended
ores - JEPP

BÔNUS.
Palestra de
Energias
renováveis

BÔNUS -
Palestra de
Gestão de
Resíduos

Premium

Premium

Premium

Premium

x
5

1

I

I

Empreendedori
smo na Escola

10 Liderançâs
Locais e
Governânça

11 simptiÍcação

12 Compras
Públicas e
Acesso ê
Credito

13 Lideíanças
Locais e
Governança

Resiliência
Climáticá e
Sustentabilida
de

Rêsiliência
Climática e
Sustentabilida
de

Compras
Públicas ê
Acesso a
Crédito

Capacitação
de
Aprimorame
nto de
CompÉdore
s

Consultona
para Agentes Prêmium
de
Desenvolvimen
to

Consultoria
para ânálise
e plano de Premium
melhoria no
âmbiente
legal para
atuação das
MPÊS

Curso Como
vender para Prêmium
órgão
Público

Release
periódico pare
preÍeitura Premium
divulgar seu
posicionâment

Cidade
Empreendedor
a

Curso de
Elaboração
dê Proietos
e Captação
de Recursos

Premiumí4 LideranÇas
Locais e
Governança

Curso de
.r Comoras elaborâçáo Premium x

'" P,ltticas e de termo de

cóoreo, solii-À:le5-D2-9c-78-88-c5-84- 14-68-48-54-38-90-4F-E0-86-78

Compras
Públicas e
Acesso a
Crédito
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Acesso a
Crédito

16 Lideranças
Locais ê
Governança

23 Compras
Públícas e
Acesso a
Crédito

referência

17 Lideranças
Locáis ê
Govêrhança

18 Sala do
Émpreendedor

19 Lidêranças
Locâis ê
Govêmançâ

20 Salâ do
Empreendedor

Premiurn

Éncontro
Estádual de Premium
Agente de
Desenvolvimen
to

Estruturação

alinhamento
da Sala do
Empreenoeo
or

Píemium

Fórum
Estadual de Prêmium

G€stor€s
Públlcos

Pacote de
Comunicaçá prêmium
o para Sala
do
Emprêended
or

Plano anualdê premium
compras

Acompanham
ento Para
adequação
dos píocessos
licitatórios na
legislação

Premium

Culsos de
Formâção e
Alualização
do Agente
de
Desenvolvim

x

22

Compras
Públicas e
Acesso a
Crédito

Lideranças
Locais e
Governânça

Relâtório
mehsal de Premium
execução do
projeto

Plano dê Trabalho 2026

t2.t2
6Cotnbo 02/2607n6 0v26 44./26 05,2ri 06/26 t)8./26 09/26 11t26

Sala do
Empreendedor

WorkshoP
macrorÍegio
nal -
Câpacitação
dos
Atendentês
da Sala do
Empreended
or

Consultona
paÍa
fomehto da
Agícultura
Fâmiliar

Apoio aos
empreênded
ores através
dê
consultona
êspeciâlizad
a Sebrae

PÍemium

PÍ€mium

Prêmium

Compras
Püblicas e
Acesso a
Crédito

3

cóDIGo: 66-27-93-A5-D2-9c-78-88-c5-84-14-68-48-54-38-90-4F-E0-86'78

21

Êiro SôluÉo I 
ozze l0n6

Sala do
Empreendedor

'1

2
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4

-g

BÔNUS
Jovens
Empreênded
orês -JEPP
sôNUS -
Palestrâ de
Ene.gias
renovávêis

BÔNUS .
Palestra de
Gêstão de
Resíduos

C6pacitaçáo
de
Apnmoramo
nto dê
compradore
s

BÔNUS -
Crescendo ê Premium

Empreêndsndo

BôNUS -
Diagnóstico p.emium
dê êficiência
enêrgéüca

x

x

x

x

x

6

7

Resiliência
Climática e
Sustentabilida
de

Empreendedori
smo na Escola

Resiliência
Climática e
Sustentabilida

Resiliência
Climática e
Sustentabilida
de

Compras
Públicas e

Crédito

13 Lideranças
Locais e
GoveÍnança

14 Liderançâs
Locais e
Governança

15 Compras
Públicas ê
Acesso a
Crédito

Cursos dê
Formaçáo e
Atualização
do Agêntê
dê
Desonvolvim

Prêmiúm x

Prêmium x

Premium x

Premium x

Premium x

Prêmium x

Prêmium x

.lO Lideranças
Locais e
Governança

11 ___
srmplflcsçao

12 Compras
Públicas e
Acesso a
Crédito

Consultoria
para Agentes Premium

de
Desenvolvimen
to

Consultoía
para análise
ê plano de Pr6mium
melhoria no
ambiente
legal para
atuaÇão das
MPÉS

curso como
vender para Premium

Ôrgâo
Público

Releâse
peÍiódico para
prefeitura Píemium
divulgaíseu
posicionament
o como
Cidade
Emprcendêdor
a

Curso de
Elaboraçáo
de Projetos
e Câptaçáo
de Recursos

Curso de
elaboração
dê termo de
reíerênciê

16 Lideranças
Locais e
Governança

Encontro
17 Lideranças Estaduêl de Premium x x x x

Locais e Aoente de

cóDrGo: ff#rrç3tÂs-D2-9t-78-88'c5-84- 14-68-48-54-38-90-4F-E0-86-78

Empreendedon
smo na Escola
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lo

18 Sala do
Emprêêndêdor

19 Lideranças
Locais e
GoveÍnança

Estruturação
e
alinhâmento
da Sala do
Empreended
or

21

22 Lideranças
Locais ê
Governança

Sala do
Empreendedor

Compras
Públicas e
Acesso a
Crédito

23 Compras
Públicas e
Acesso a
Crédito

Premium x

Fórum
Estadual dê P.emium x

Gestores
Públicós

ComunicâÉ pÍemiúm x
o parâ Sala
do
Empreended
or

Plano anual de premium x
comprâs

Relatório
mensal de Plemium
execução do
projeto

Acompanham
ento para
adequação
dos processos
licitatóÍios na
legislação

Premium x

x

20

cóoIco: 66-zz-g:-15-D2-9c-78-BB-cs-84- 14-68-48-54-38-90-4F-E0-86-78
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Proposta Cidade Empreendedora Campos de Júlio

O(s) nome(s) indicado(s) para assinâturâ. bem ôomo seu(s)stãlus é{sào)

v Silvia Fraga de Souza - 592.*.*-72 - 1310512025 19:54:32

§tatus: Assinado eletronicameme, mediarÍe senhâ de rede, pessoale intransÍeÍívei

lP: 'Í 31.t'..'-'.'-2

y Wlademir Alves Silva - 928.*.*'{)0 - 13105/2025 20:36:59

Status: Assinado êletronicamênte. mediante senha dê rede, pessoale intrânsíeÍivel

lP: 131..t'..-.-.2

v ANDRE LUIZ §PINELLI SCHELINI ' 704.*.**-97 - 1410512025 10i39:08

Status: Assi!'Édo Digitâlmênte

lP:187-----.*-..-6
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O documedo acima Íoi proposto para assináturâ digitalalÍavés dâ plâtaíorma de assinâturas do SEBRAE. Pâra

vêrificâr a autenticidade dâs assinaturas cliquê nosle link

https:/lâssinãturadigitâl.sebrae.com.br/verificadorassinaÍurãsl#lsearch?codigo=6ô-27-93-45-D2-9C-78'$8-C5-84-

14.6B48-54-38-90-4F-E0-86-78 acesse o sitê

httpsJlassinatuÍadigitâl.sebrae.€om.brlMerificadoras§inaturasi#isearch e digite o cÓdigo abaixo:

cÓolce 66-27-93-A5-D2-9c-7s48-c5-84-1 4.6848-54-38-90-4F-E0€6-78
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DOCU M ENTOS CONSTITUTIVOS

E REGULARIDADE FISCAL,

SOCIAL E TRABALHISTA

SEBRAE / MT - SERV!çO DE

APOIO AS MICRO E PEQ.

EMPRESAS DO ESTADO DE

MATO GROSSO

cN PJ Ne 03. 534.450/000L-52
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m!. Srr. Retistradora do le serviço Notarial e Retistral da comaícã de cuiabá, Mato Grosso

Nome completo 5em ãbreviações da Pl

SAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
SEBRAE - SEÂVI o Dt APOIO AS MICRO Ê P!QUENAS f MPÂE

Regi stro de PJ ne 568
NP.l nc 03.534.450/0001 '52c

Ê iliação

Pai: Flávio Sá Ribeiío

Mãe: Elisa Barbosa Ribeío

Rua CuÍsino do Amãíarte

Númeto:326

CidadelUF:CUIAAAJMT CEP: 78045-330
8aiíro: CentÍo

Endereço eletrônicoi jose ribeiro@mt sebrae.com.br

Requeí a V.54. o regist.o nos lavros dê Pessoa§ 
'urÍdica§ 

do(s) documento(s) ãbaixo discíiminado(s):

consolidação do Estatuto do Social do sebrae/MÍ consolidndo crll l7'{)(.}'1012, com a alteÍação

do art. 8o quetratadosãssociadosinstituidoÍes,sendoretiÍâdââUnião§ducãcionâl
Cândi*dp Rondon. e icçluída a Fgçgldade

com pÍazo de 180 dias Para ratiÍicar a convslidação dos atos citados

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do Sebrae MT de 13 12 2012' que aprovou a

íetiÍada da União Educacional cândldo Rondon - UNIRONOON' a pedido da mesma' registrada nesse

cartório, em lEPtrAO13, sob nr 20452;

o,.'1, *"r",aá ExtraordináÍia do Conselho DeliberatiYo do Sebrâe MT de 24 10 2013' que aprovou

por unanimidade â inclusão O" rat'fl"a" de Tecnologia S€NA| Cuiebá- FATEC' em substituição a

UniãoÊducacionalcândidoRondon.UNlRoNDoN,Íe8istíadânessccôítório,emoy122013,sobnr
21878;
Resolução do Conselho Deliberatrvo do Sebrae MT de OO7/2013 de 24 10'2013' que aprovou poí

unanimidade a inclusão au ru.rrari"ã l".notogia SENAt Cuiabá - FATEC, em substituição a união

tducacionãl cândido nonOon -uurÁôr'rool' 'egisíaO' 
nesse cartório' em 0Í1?/2013' sob nr 21879;

Ultimo Estatuto Social do SEBRAE/MT, registrad-o neste cart ôúo' em 20l!2l2O1O' sob nr 16085;

Estaluto social do SEBRAE/MI ton'átia]ao com âs alteraçóes do aÍt 8e supÍamenciÔnados' cuio o

Íegistro é o objeto deste requerimento'

A alteràção mencionada acima é a única alteração ocorrida até a data destê requerimento

lortltzo2lldo ESÍATUTo soclAL;ó iee*oE/lúr' iegistrado no 1E serviço Notãrial e Re8istíãl de

CuiabálMT em 20Â2010 sob nr 16085

Nome Representãnte legal:

rosÉ GUITHERME BARB

cPF nt 056.933.227-34

Estado civil: divorciado

Complemento: Edificio BÍand's Hatch - apt 1401 
-

Nacionalidade: BRASItEIRO

Profissão: ADMINISTRÂOOR 
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oeclaÍaaindateí'idoinfoÍmadopelaServêntiasobíeasimplicaçõesdaLeiGeÍaldePíoteçãode
Dados ê con5ente, neste ato, de lorma livÍe, conscientê e inequívoca' que todos os dados pessoais

fornecidos nesta oportunidade recebam tÍatamentos de coleta' recepção' utllização'

armatenamento ou ôrquivãmenio, para os Íins exclusivos mancionados acimâ' em at€nção ao

P.ovimento ne 112021-CGJ-MT, a teing 5'0111'3 e às disposições dos artiBos 5r' inc' xll' ê 23 da lei

nc 13.709Ê018 (tGPD).
para tânto fãço juntar toda a documentação'

Nestes termos, Pede deferimênto.

Cuiabá - MT, 07112022.

JO5E GUTTHERME l;iili'.iJ,'lii:i;-üir"
BARBOSA RIBEIRO l|H:o,,, ,1..17 i'r,oóo, íx.oo

REQUERENT€
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Consolidação do Estâtuto Social do sebrae/Ml' com a alleÍação do art' 8e que trata dos

âssociâdos instituidore§, sendo retiíadâ a União Educa€ionâl Cândido Rondon' ê incluída a

Faculdade de Tecnologia senai Cuiabá- FATEC' baseada nos documentos:

1. Ata da Reunião oÍdináíia do Conselho Deliberativo do Sebrae MÍ de 13'12 2012' que

apÍovou a retirada da União Educacional Cândido Rondon - UNIRONOON' a pedido da

metma, registrãdo no le Serviço Nglarial e RegistÍal de cuiabá/MT' em 18/03/2013' §ob

nÍ 20452;

2. Ata dâ Reunlão Extrãordináíia do Conselho Deliberativo do Sebrôe MT dê 24'10 2013'

que aprovou por unanimidade a inclusão da Faculdade de Íecnologia stNAl Cuiêbá-

FATEC, êm substituição a Urião Educacional Cándido Rondon-UNIRONDON' retistrado

no 1e Serviço NotâÍiale Re8istrâlde CuiabálMT êm 05/12/2013' sob nÍ 21878; e

3. Resolução do Conselho oetlberati'o do §êbrae MT de 007/2013 de 24'10'2013' que

aprovou por unanimidade a inclusão da Faculdade de Tecnologia SeNAI Cüiâbá - FATEC'

em substituição a União Educacionâl Cándido Rondon -UNIRONDON' ÍeBistrado no 1e

Serviço Notârial ê Registreldê cuiabâ/MT em o5l1212013' §ob nr 21E79'

Â alteração mencionada aeima é a única alteração do ÊsTATUTO SOCIAL DO SEBRAE/MI'

registrado no 1a Serviço NÔtaíial e Regi§trel de Cuiâbá/MT em 20/1212010 sob nr 16085'

i , C'itUa,27 de setembro de 2022

I.l\. \-i\-i i L

reruprn ioiiúLan
Presidente do Conselho oeliberbtivo do SEBRAEIMT

ESTATUTO SOCIAL DO SEBRAE.MT

...''

, ) >..!,
B'OSr htgrtRo

fl

-l!SEBNAE
-

G HERME BA R

Íetor-Superintend

ROQUE ZACA CCIARDI

Asses6oí J dico
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-SEBHAE

ESTATUTO SOCIAL DO SESRAE/MT

TíTULO I

. DOS FUNDAMENTOS DA ENTIDAOE

CAPITULO I

DA DENOMINAçÃo, coilSTlrulçÃo'
SEDE, TORO E OURAçÃO

Art. 1e - O Serviçô de Apoio às MicÍo e Pequenas Empresas do Estado de Mato Grosso é

uma entidade associative de direito privaào' sem fins lucrativos' instituída sob a forma

de serviço social autônomo, regulada por este Estatuto' doravante designada

simplificadamente neste instrumento como §EBRAE/MT'

Ârt. 2e - O SEBRAE/MT tem sede e íoro no Estado de Mato Grosso'

Art. 3s - O prazo de duração do SEBRAE/MT e indeterminado'

cAPíTuto ll

DA ATUAçÃo, tINALIDADEs t coNDlçÕES DE Vl§cuLAçÃO AO SISTEMA SEsRAE

9l
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AÊ. 4e - A atuação do SEBRAE/MT limita-sê ao território do Estado de Mato Grosso'

Art. 50'O SEBRAE/MT, no seu âmbito terÍitoÍial de etuação' tem por obietivo

fomentar o dês€nvolvimento sust"nte,"t, a competitividad: "." -'?:,f"]!1T:::
,;;;;;.; ;i.r"empresas e das empresas de pequeno.porte industrials, comerctats'

agrÍcolas e de serviços, not'ã'i"nt" nos campos da economia' administÍação'

íinanças e legislâção; o" 
"i'ut"i'"-oo 

acesso ao crédito; da capitalização e

fortalecimento do rn"ttaoo s"ti^ãat" de títulos de caPitaliração daquelas

êmpresas; da ciência, t"t"orogiu-;' ;"L ambiente; do turismo' dâ capaciteção

gerenciâl e dâ assistência *t]]i' ttrt'*r e educacional' mediante a execução de

açôes condi2entes:

|.comaspolÍtlcas,dirÊtrlzeseprioÍidade§deâpllcaçãod.recu.3o5,ôto:,
resoluções, programas t p'oi"tã' 

'p'ã'"Jotp"ro 
conselh^o Deliberatlvo Nacional do

Serviço Erasileiro de Apoio t' t'tit'o e Pequenas EmpÍesas' ór8ão e entidade esses

o"rr'I"^i"-a "r,rn"ao, 
,i. ptiÍltt;;;;^t; neste, instiumento c:mo cDN e SEBRAE' 

f--íespectivamente, ,.! \.\ /\t''' ,7



SÉBNAE

ll - com as resoluções editadas pela Diretoria Executiva do SEBRAE; e

lll - com â le8i§lação pertinente, aplicável ao Sistema SÊBRAE'

§ 10 - O SEBüE/úT poderá promover a venda de produto§ e â pte§tação de §eíviços'

poa*Ao ainda, fazer uso, ceder ou locar as áreas tanto do Sebrae/MT' quanto do

centro de Evêntos do Pantanal, ou os êspaços que lulgar nece:sárioi, executando'

pãrnir"nUo ou organizando eventos, inclusive' podendo paÍe estas atividades'

lontr.t., servlços de hospedagem, pâ55âgens, serviços de alimenta'ão' translado'

sànorização, decoração, aniÀaçeo, projeção' fllmagem' informáticã' tradução

,imutanea,'vtOeo e/ou áudio conferência. ceíimonial' recepcionistas' iluminação'

segurança, vigilância e outros'

§ 2e - Para fins deste Estatuto, considera-se si5temâ SEBRAE o si§tema composto por

uma unioaoe nacional coordenadora'o SEBRAE - e por unidades operacionais

vinculadas, losalizadas em c"da um dos Estados da Federação e no Oistrito Federal'

conforme definido no Estãtuto do SEBRAE'

Art. 69 - Relativamente a seus objetivos institucionâis' forma e meios de atuação'

estrutura básica de gestão, compo;ição e Gompetênclas.dos óÍgãos que integram sua

estrutura básica, eleição, '""'"ii:o 
áu destiruição dos diriEenle§' caractertsticas dos

mandatos, não remuneração aã' 
'u*Utos 

dos órgãos colegiados' atendimento de

quorum mínimo para determinadas dellberaçôes' ob§ervância de disposiçôês

aprovadas pelo CDN ,oU'" pofititt'' iiretrizes e irioridades orçamêntáÍiâs' controle

finalistico das atividades, fit;;;;; contabilidade' prestação de contas' licitação'

oessoal e ao procêsso ereitorai o seenar/Mr obriga-se a çumprir os princípios

liitamicos estabetecidos no Estatuto do 5EBRAE'

Art. 7e - O SEBRAT/MT submete'se ao poder de correição do CDN'

§ 3e - 1 vinculação do SEBRAE/MT ao Sistêma

destê Estatuto Pelo CDN.

TíTUIO II

DOS ASSOCIADOS

CAPíTUTO I

oo5 A§50c14005 tNSTlrulDoRES

Art. 8s - O §ÊBRAE/MT tem como associados ditos instituidores:

SEBRAE depende da homologação

ll

o SÍ.BRAE - Serviço Erasileiro cle aooio às MicrÔ e Pequenas Empresas;

" 
iiã"rrir. J*indústíias no rstudo de Mato Grosso - FIEMTj

r'L
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lll. a FedeÍação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato Grosso -

FECOMÉRCIO;

lV. a Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estãdo de Mato Grosso

. FACMAT;

V. a Federação da Agriculturâ e Pecuáíiâ do Estado de Mato Grosso - FAMATO;

vt o Banco do Brasil SIA;

vll o Banco da Amazônia S/A;

Vlll, a Caixa Econômíca tederal;

tX. a fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT;

i. a secretaria de Estado de Planeiamento e Coordenação Geíal de Mato GÍosso -

SÉPLAN;

xl a Faculdade de Tecnologiâ Senai Cuiabá - FATEC'

Art. 9! - Os associâdo§:

t- não respondem isolada ou subsidiaíiamente pelas obrigações assumidas pelo

SEBRAE/MT;

ll-nãosãoobrigadosacontribuircomprêstaçôesperiódicaspaÍaocusteiodesuas
.,rJlO.ii"* tao titulares de quota ou fração ideal de seu patrimôniol

lll - tem o deveí de observaÍ este Estâtuto e os regimentos internos do SEBRAÊ/MT'

TíTUro ltl

CÂPÍTUIO I

DA ESTRUTURA BÁsICA

Art. 10 - A estrutura básica do §EBRAÉ/MT é composte pelos seguintes órgãos:

I - o Conselho Oeliberativo Estadual'

sigla CDE;

ll - a Diretoriâ-Executiva;

doravante designado simplificadamente por sua

lU-oContelhotiscâl

cAPíÍuLo ll

DO CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL

o poder originário
Art. 11 - O CDE é o ôrgão colegiado de

e soberano no âmbito do sEBRAE/MÍ'

superior, que

3
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Art. 12 - O CDE é composto por 11(onzel conselheiro§ titulaÍes e respectivos 5uplentes'

peisoas Íisicas capaies civilmente, repÍesentantes dê cada um dos associados

institutdores do SEBRAE/MT, rêlâcionados Ôo art' 8e de§te Estetuto'

§ le - Os conselheiros titulares e respectivos suplentes serão indicado§ pelos

associados instituidoÍes, a quem representarão no CDE, e cumprirãO mandato de

dois (02) anos,5ern remuneração, permitida â recondução' ressãlvado o disposto no

§ 4e deste artiSo.

§ 29 - Os suplentes substituirão os conselheiÍos titulâres em seus afastamentos e

impedimentos temPorários

§ 3e - Os consêlheiÍos titulares e respectivos §uplentes exercerão pessoalmente suas

ãtribriça"r, não lhes sendo permitido se fazer representar poí procuradores ou

preposto5.

§ 4c - Rêtirada a indicação, pelo associado instituidor representâdo' ou findo o prazo

do mandatô, cessa, de pleno direito, â pârticipação no CDE do titular ou de s€u

rgspectivo suplente.

§ 59 - Na hipÓtese prevista no paÍátÍafo anterior' se o conselheiro destituído exercer

cumulativamênte â presidênciô dotDE, far.se-á eleição extraordinária para imediato

píeenchimento do car8o, em íeunião convocâda especiâlmente para esse Íim' para

Io*pf"iantuçao do mandato, observado o prazÔ previsto no § 2e do ârt' 13 deste

Estatuto.

§ 6e - O Presidente do cDE, enquanto detiveÍ a condição de conselheiío titular

rêpresentante do associâdo intiit'iOot que o indicou' terá um mandato de dois (02)

ânos consecutivor, ,", ,""n1'"çao' podendo ser reeleito uma única ve:' por lgual

período.

§ 7e - Havendo vacâncla do caí8o de Píesidente do CDE' ou impedimento definitivo

de seu respectivo litular, r,"toii"tia"t pelo órgão' far-se'á eleição extraordinária

para preenchimento do cargo, em reunião convocada especialmente para esse Íim'

para complementação do mandato, observado o prazo previsto no § 2c do art' 13

deste Estatuto.

SEBfrAE
--

§ 8e - Nas hipóteses previstas nos §§ 5e e 7e deste ãrti8o, enquanto não for realizada

a eleição extíaoídlnária ê empossa do o eleito, o Vice'Presidente. inteíinâmente'

assu m lrá a Presidência. Não havendo vlce-Presidente, a Presidêncià seíá

!empôraÍiamente exercida Pelo conselheirô mâi§ ant ou, no caso de empate, pelo

.1

a.e:

9i

Ê:
ãi
a1l
;ii

i-,I
t.=€.

:c:i
ta?l
i6,i

:q
i: À

'n!

:=;
:3 

""

de maior idade.

4

r

6't0346

3*



610347

SEBRAE

Art. 13 - Compete ao CDE, sem preiuízo de outras atÍibuiç6es previstas neste

Êstâtuto e nos Rêgimentos lnternos do STBRAE/MT:

I- eleger, dentre os conselheiros titulares, com o voto concorde, no mínimo, de

06(seis) conselheiros, o seu Presidente, em reunião especialmente convocada para

esse flm;

ll - eleger, com o voto concord€, no minimo, de 06(seis) conselheiros, o DiretoÍ'

Superinte ndente, os demâi§ Diretores do SEBRAE/MT e os membros titulaíes do

Conselho Fiscâl ê respectivos suplentes, em reunião especialmente convocada para

esse fim;
I - destituir od nutum ou em decorrência da representação de que tÍeta o § 7e deste

artigo, com o voto côncotde, no mínimo, de 08(oito) conselheiros, em reuniáo

especialmênte convocada parã este íim, o Diretor"superintendente, qualquer dos

demais Diretores ou qualquer dos membÍos do Conselho Fiscal, titular ou suplente;

lv - ãprovãÍ a discriminação das áreas de atuação setoriâl do3 membros dâ Diretoriã

fxecutivâ, salvo se esta matéria .iá estiver contida no Regimênto lntêÍno do

sEBRAE/MT;

V - Íixar â remuneração dos membros da DirêtoÍia Executiva, que levará em conta a

realidade regional e que não podeÍá exceder à paSa pelo SEBRAE;

Vl - elaboÍar e aprovar o Regimento lnterno do próprio CDE;

Vll - aprovar o ReBimento lnteíno do Conselho Fiscal;

Vlll - eprovar o RêSimento lnterno do SEBRAE/MT;

lx - decidir sobre as políticas, diretrizes e prioridades de aplicação e recursos' em

consonância com as dêlibêrações do CDN para o Sistema SEBRAE;

X - aprovâÍ o Plano Plurianual e o Orçamento Anual, bem como âs âlterações que se

fizerem necessárias, a serem encaminhãdos ao cDN para que este, após consolidação e

inserção de tais peçâs nas pÍopostes de Plano Plurianual e de Orçamento Anual do

Sistêma SEBRAE os aprove, observados o Direcionamento Estratégico e as Diretrizes

Orçamentárlas pôÍà Elaborâção do Plãno PluÍlônuàl e do OÍçômento Anuól deÍinidos

pelo CDN;

Xl - apÍovar a píestação de contas do SEBRAE/MT, que deverá estar instruída' no

tuto;art
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Xll - designar os rêpÍesentantes do SEBRAEIMT em órgãos colegiados de instituições

nacionais, observada a competência de que trata o art. 21, inciso vlll, deste Estatuto;

Xlll - estabelêcer, mediante resolução especÍfica, regras sobre o processo de eleição

de seu Presidente. do DiretoÊSuperintendente e demais Diretorês e dos membros

titulaÍe§ do conselho Fi§côl e respectivos suplentes, observadas as norma§ que â

respeitô o CDN tiver baixado;

xlv - âprovar a celebração de acordos, contratos ou convênios e seus respectivos

aditivos com entldedes internacionais ou ÊstÍaiSeiras;

XV - aprovar viagens ao exteÍior de ÍepÍesentação, sêrviço ou estudo de conselheiros

io pJp o CDE,-membros da Diretoria Executive, do Conselho Fiscal e convidados'

,rri, io.o êstabeleceÍ normas a respeito dessas viagens, aplicáveis lnclusive aos

empregados e consultores externos do SEBRAÉ/MÍ;

XVI - aprovar o Sisteúã de Gêstão de Pessoâs, compreendendo o Quadro de Pessoal'

o Plano de Cargos e Sôlários, os critérios de avaliação de desempenho e os benefícios

do SEBRAE/MT, bem como aprovar os reaiustameÍtos salariais;

XVll - aprovar as propostas dê alienação ou de oneração de bens imóveis;

xvlll - decidir sobrê a aceitação de doação com encarSos;

xlx - decidir sobre a extinção da entidade e destiílação de seus bens' coÍn o voto

concorde de, no minimo, 10 (dez) conselheiros' em reunião convocada

especialmente Para esse flmi

XX - decidir sobre os pedidos de ãfa§tamento temporário dos membrot da Diretoria

Ex€cutiva, dispondo a respeito da concessão' ou não' de remuneÍação' quando se

tr"ta, de caso; de suspensão do contrato de trabalho;

XXI - liscalizar a execução das açõês, proietos, ProSramas. e convênios' a cargo da

Diíetoria Executiva, proponio li aiustamentos necessárlos ao atendimento dos

objetivos institucloneis oo seãnae, iu SEBRAE/MT e daç resoluções do CDN e da

Diretoriâ-Executiva do §EBRAE;

xxlt-dêlibÊÍârsobreâaltêraçãodopÍêsênteEstatuto,comovoloconcordede'no
mínlmo, 08 {olto) conselhelrãi, 

"m 
t"uniao convocada especialmente pere esse fim;

§EBNAEr,

XXlll - aPÍesêntar âÕ CDN proposiçôes Íundamentadas, relâcionadas com a
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XXIV - inteÍpíetar o presente Estatuto e decidir sobíe os caso§ omissos' com o voto

concorde de, no mínimo, 05 (seis) conselheiros'

§ 1e - O CDE reunir'se-á men§almente, em caráter oÍdinário, e extrâordinariamente'

sempÍe que necessário, por iniciativa de seu Presidente ou de três (03) conselheiros'

§ 29 - As convocãções do CDE serão efetuadas por vià postal' fax ou por meios

eletrônicos, desde que seia possÍvel coníirmar a recepção do instrumento de

convocação, com antecedêneia mínima de sete (07) dias' sendo que' nos casos de

"Liç;o 
i" seu Presidente, dos membros da Diíêtoria Executivâ e do Conselho Fiscal'

este prazo será de, no mínimo, quinze (15) dias'

I3e " As reuniôes do cD[ seíâo têatizadas com â pÍesença de, no mínimo,06 (seis)

conselheiros.

§ 4s - As deliberaçóes do CDE sêrão tomadas pela maioria simples dos conselheiros

presentes, salvo quando €stê Ettatuto exigir quorum qualiÍicado'

§ 59 - O Presidente eleito do Cot, além do voto normal' terá' no caso de empate nas

ãeliberações, voto de qualidade, salvo naquelas em que este Estatuto exiSir quorum

qualificado.
§ 6e - Além dos requisitos 8eÍais que tenham §ido estabelecidos neste Estâtuto' o

iof poaerá exiSir que os cândidâtos âos cârgos da Diretoria Executiva e do Conselho

tiscal eomprovem previamente sua expãriôncia técnica e idoneidade moral'

mediante a apresentação das informações' certidões e/ou documentos quê

especificar.

§ 7e - Tendô ciência dâ prática de âtos dê impíobidade administrativa ou de

malversação de recursos da entidade; ou de incapacidade civil; ou de manifesta

incompêtência gerencial; ou J" cl"" insubordinação às deliberações expressas do

CDE ou de condenação a pene que vede' ainda que tempo rôíiamente' o acesso a

cargos púUlicos; ou por crime falimentar' de prevaricação' corrupção âtiva ou

,ariirr,' aonaurrão ou peculato; ou contra a economia. populaí' contre o sistema

financeiro nacional, aont," nor''"' de defesa da concorrância' contrã as Íelações de

consumo, ã fé públicâ ou a propriedade' enquânto perdurarem os efêitos da

condenação, rêlativamente aos membros da Diretoria Executiva ou do Conselho

tiscal, qualquer dos conselheiros Poderá representàr perante o colegiado' solicitândo

ao seu Pre§ldente a collvocdçào de Íeunlão' ÍluJ tctlllo5 d(., lnclio lll deste artito' pÔía

apreciaçãÕ da procedência d-" '"p'"'enttçao 
e' se for o caso' para destituição do

responsável ou resPonsáveis'

-SEBRAE

§ 8e - As deliberaçõ es do CDE serão íundamentadas, podendo seu PÍesidente' ou

anifestâçãú, e ritâ ou oral, da Diretoria

\-

qualquer conselheiro, solicitâr píévi
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Executiva, de técnicos do sE8RAE/MT, de ór8áos de assessoÍamento ou de

consultores externos do órgáo a Íespeito dâ matériã em discussão'

§ 99 - o CDE não podeÍá apreciãÍ Propostas a ele submetidas se as mesmas não

contiverem os elementos necessários à deliberação, inclusive, se Íor o caso' a

estimâtiva dos recursos envolvidos '

§ 10 - Nas hipóteses prêvistas no § 7e dêste artiSo' assegurar-se-á o direito de defesa

peÍântê o próprio CDE, em inltância única' mediante procedimento próprio'

ãlr.iprinrOo'p"io óÍ8ão, ãdotando-sê como paradiSma o que dispusar o SeBimento

lnterno do CDN.

§ 11- No caso de êxtinção do SEBRAE/MT' os seus bens serão dÊstinedo§ à entidadê

,"* iin, econômicos ou lucrativo§, que se dedique à atividades semelhantes e que

atenda as condições tegais pt'a gázo de imunidade tributária ou' na Íalta desta' à

União.

§ 12 - As licitações promovidas e o§ contÍatos firmados pelo SEBRAE/MT reger-se-ão

pelo Regulamento de licitações e de Contratos do Sistema SEBRAÊ' âpÍovado pelo CDN'

§ 13 - A auditoria inteína do SEBRAE/MT deverá encaminhar ao Presidente do CDE cópia

do inteiro teor de seus relatórios de inspeção e pareceres'

§ 14 - As deliberações do CDE terão naturêza assembleiar' seÍão registradas em ata'

podendo estã ser lau'ada uou-'-iol" au "*atio 
dos fatos ocorridos' inclusive

dissidências e protestos, tont"'úo uf"n" a trenscrição das deliberações tomadas'

desde que os documentos, o"oiot' p'opo'tas ou Protestos escritos sejam também

arquivados nã Secretaria do CDE'

§ 15 - O CDE disporá dê assessoria ou consultoriâ especializada' que prestará

assistência aô Presidente e demais conselheiros no exame de questões juridicas'

contábeis, administrativas, íi;;;;;; "; 
econômicas sobre as quais o ôrgão deva

se m an ifêstar.

aixad

SEBNAE

§ 16 - As deliberaçôes do CDE poderão ser obj

Pre5idente.

Resolução b a por seu

CAPíTULO III

DO CON§EL}tO FISCAL
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Art. 14 - O Conselho Fiscal é o órgão de âssessorâmento do cDE para assuntos de

g€stão conüibil, patíimonial e financeira'

§ 1e - O Conselho Fiscrl compõe-se de três (03) membros efetivos e três (03)

rrpf"**,ã"i,"s pelo CDÉ dentre pessoas físicas capazes. civilmentê' diplomad3s

;;; de nível univerritário, àsidentes no pais, indiçadas pelas entidades

in*rúaor.u do SEBRAE/MT, para exercício de um mandato de dois {02) anos

loir..utiuot, sem remuneração, permitida a recondução'

§ 2t - Os membror do Conselho Fiscal são demissívels ad nutum ou em face de

Lir"ru*"çio, na {orma prevista no inciso llt do art' 13 deste Estatuto'

§ 3e - Não pode participâr do Conselho Flscal empregado do SEBRÀE/MT; pessoa que

tenhã assento êm outros "or"iitlit 
l" entidade; que.seia indicada pelo associado

instituidor que detênha a Presúência do CDE ou que seia cônjuge dos seus diíigentes

SEBRAE

ou pâÍente destes âté o terceiro grãu'

Art. 15 - Compete ao Conselho Fiscal:

| - eleger o seu Presidênte;

ll - elaboraí píoposta de seu Regimento lnteÍno e submetê-la ao CDÊ;

lll - examioar e emitir pareçer sobre as demonstraçÕes financeiras e prestações de

contas anuais do 5ggXtrt/MT;

lV - emitir pareceres sobre balancetes de verificação ou realizar exames específicos'

sempre que o COE solicitâr;

V - emitir parecer, quando solicitado pelo cDE'

bens imóveis.

sobre a âlienação ou oneração de

vl - acompanhal a implementação' se for o caso' de medidas relacionadas com as

recomendações da empresa de auditoria independente que presta seÍviços ao sistema

SEBRAE e de ótgãos de controle externo'

§ 19 o Consetho tiscal Íeunir-se-á' ordinariamente' a cada

extraordinaÍiãmente,sempreqUeconvocadopeloPresidentêdoCDE.

§ 2e o conselho Fiscal, a depender de solicitação sua' será subsidiado:

EBBAE/

-1.,
t

trimestre e

panhamento de
l- pelâs áreãs de conlâbilidâde e de ãuditoÍia do S

questôe§ inerentes âo contÍole externo;
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-SÉBfrAE

lí- pela eÍnpre§a de auditoria independente que pre§ta serviços âo Sistemâ SEBRAE'

carítuto tv

OA DIRITORIA EXECUTIVA

Art. 16 - A Oiretoria Executiva, órgão colegiado dê naturêzã executiva' é responsável

pela gestão ãdministrativa e técnica do SEBRAr/MT'

Art. 17 - Compete à Diretoria Executiva, sem preiuízo de outras atribuiçóes

cometidas por este Estatuto:

l- cumprir e fazeí cumpriÍ o píesente Estatuto, o Plâno Plurianual' as regras

estabelecidas nôs Diretrizes para Elaboração do Plano Plurianual e do Orçamento Anual

do sistema SEBRAE, bem como as políticas, diretÍizes e prioridades aprovadas

regionalmente pelo CDE, assim como as resoluções do CDN e da oiretoria Executiva do

SEBRAE, êstas últimas no que sejam aplicáveis ao SEBRAE/MÍ;

ll - promover a articulação interinstitucional e definir padrões para as ações de

atendimento às microempresas e empresas de pequeno porte;

lll - elaborâr a propôsta de Regimento lnterno do SEBRAE/MT e submetê-lo à

âprovação do cDE;

lV - expedir e cumprir as respectivâs normas internôs de funcionamento e operação'

consoante o disposto neste cstâ1utÔ e do que dispuser o ReSimento lnterno do

5E8RAE/MT;

V - elaborar e submeter à aprovação do coE propÔstãs de Plano Plurianual e de

Orçamento Ànual, e respectivas alterãções;

Vl - elaborar e submeter à aprovação do CDE os relatórios de acompanhãmento e

avaliação semestrais, relativamente aos instÍumentos de ação administrâtiva previstos

no inciso I deste artigo;

Vll - exêcutar o Orçômento do SEBRAE/MT;

Vlll - aprovar Õs planos de tÍabalho e orça óreas de §upêrvisão de cada

3 l
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lx - buscaÍ a captação de recursos de Íontei não previstas expressamente neste

Estatuto, a íim de ampliar as ações do SEBRAE/MT;

X - submeter à aprovação do COE a realização de viagens âo êxterior a serviço'

estudo ou representação, de diretores ou convidados;

Xl - elâborar propostã dÔ Sistema de Ge§tão de Pessoas' compreendendo o Quadro

de Pessoal, o Plano de çar8os e Salários' os critérios de avaliação e desempenho e

o. Ueneiic,os do SEBRAE/MT, 5ubmêtendo â rnatéÍi3 ao CDÉ;

xll - maniÍestaÍ-se, quando solicitâda' sobre questões da competência do CDE;

xlll-comUnicaraoCDEaocorrênciadeiíregularidadesnoSEBRAE/MÍ;

XIV - executâr atribuições conexas e correlatas que lhe forem confiadas pelo CDE'

Art. 18 * A DiÍetoria Executiva do SEBRAE/MT será compostâ por um (01) Diretor-

Superintendente " 
po' aoi' (oz)ói'ãtol,u'' "tt'tot 'elo 

CD€ para um mandato de dois

(02) anos consecutivos, o"*;;;;;-'; nutum ou em {ace de representação' de

àcordo com o inciso lll o" "il ri i"tt" Estatuto' coníorme o caso' permitida a

recondução.

§ 1e - Ocorrendo vacância em qualquer dos caÍgos da Diretoria Executiva' o cDE

escolherá o substituto, que cÔmpletará o mândato'

§ 2e - Nos casos de afastâmentÔ temporário' :: T"-T::t 
da Dlrêtoria Executivô

substituir'se-âo entÍê si, devendo ser informado a respeito o Presidente do COE

orl"l.." ".rrt 
da substituição dÔ DiÍetoÍ-Superintendente '

Art. 19 - O Regimento lnterno do SEBRAÉ/MT definirá ôs áÍeas suieitas à

coordenação e supervisão ao ãlr."to'-Sup"tintendente e dos demais Diretores'

Art. 20 - A Diretoria Exêcutiva reunir-se-á ordinariamente duas vezes por mês e' em

caráter extÍaordin*rio, ,emprJqr" .onroc"d. pelo DiÍetoÍ-superintendente'

§ 19 - As decisões serão tomadas por maioÍia simples'

SEBNAE
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§ 3e - As decisões da Diretoria Executiva serão registradas em ata' podendo estâ ser

lavrada sob a forma de sumário dos fatos ocorridos' inclusive dissidências e

pÍotestos, contendo apenas a transcrição das decisões tomadas' desde que os

documentos, os votos, Propostas e prot;stos escritos seiam igualmente arquivados'

---§EBRAE,

CAPíTUIO V

DAS AÍRl8UlçÕES Dos DIRIGENTES

sEçÃo I

DO PRESIDENTT DO CONSETHO

DELISERATIVO TSTADUAT

Art. 21- Compête ao Presidente do CDE:

l- cumprir e fazer cumprir o presente Estâtuto e as decisões do CDE' baixando os

atos e Íesoluções Pertinentes;

ll - convocar,
do órgão;

preparaÍ e presidir as reuniões do CDÉ e elaborat a paúe dos trâbalhos
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lll - representar o CDÊ perante a administÍação pública e a sociedade civil;

lV - recebeÍ dos conselheiros que integram o COE' do Consêlho Fiscal' da DiretoÍia

Exêcutiva e de outros órgaoi os doi'muntos e propostâs passíveis de serem

submetidos à aPreciação do CDE;

v - designar, dentre os demais conselheirÔs titulares do COE' o Vice'PÍesidentê do

colegiado que, em ,"u' 
'*p"ii"ntoi 

temporá'ios e ausências' exercerá' de pleno

diíeito, suas atribuições, '""uruti" 
a preÍrogativâ dê exercer o voto de qualidade' de

que trâtâ o § 5s do art. 13;

Vl - acompanhar, fi§calirar e oriêntar as açôes a cargo da Diíetoria Executiva'

exigindo o cumprimento das deliberaçôes do CDE;

Vll - convocar os membros da Diretoíia Êxecutivâ' técnicos' empregado: ou

assês'ore, do SEBRA€/MT, cons,lto,us ou convidados â panicipar das reuniôes do

cDE, para acompanhar '"" 
tt'i'ii"t' o'""""on"'' esclarecer questôes' oferecer

subsídios, realizar pale§trar-o, ,pi1r"nr"í proppstas, §ugestões' projetos ou

parêceres; ,i,i .\ ii,
. ..')\i 
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Vlll - indicar ao COE, dentre os diriSentes' sêrvidores Ôu conselheiro5' os

,"prar.n,.n,", do SEBRAE/MT nos órgãos colegiados de in§tituiçôes nacionais'

observado o di§po§to no inciso xll do art' 13 deste E§tatuto;

lx-autoíizaraadmissãodepessoal,respeitâdooquedispuseroQuadrodePessoal
e o Plano de Cargos e Salários aprovados pêlo CDE;

x - designar o Secretário das reuniôes do cDE, dêntre os empregados lotados na

PÍesidênciadessecolegiado,eproverasÍunçôesdeconfiançadaestÍuturadeseu
gabinete;

Xl - decidir, ad referendum do CDE' quando o recomende a urgência' sobre:

a) alterações do Orçamento Anual do SEBRAE/MT;

b) celebração de acordos, contratos ou convênios e seu§ rêspectivos aditivos com

entidades internacionô is ou estrangeiras;

c) pedidos de aíastamento temporário dos membros da.Diretoria Executivâ' ê sobre

a concessão, ou não, oe remrnãraão quando sê trâtar de suspensão do contrato de

trôbalho;

d) viagens ao exterioí de tepresentação' serviço ou estudo. de conselheiros do CDE'

membros da Diretoria r*"cuti'a.Oo áonselho iiscal e convidados do SEBRAE/MT;

e) quaisquer outÍas situações êmÊr8enciais que recomendem decisão cautelar'

;;;;o; r. trate de matéria relevanle' relacionada com a inte8ridade do Sistema

SEBRAE e cujo retardame";" 
-,;;; 

ocasionar dano irreparável ou de di{ícil

reparação.

§ 19 - As decisões do Presidente do CDE previstas no inciso xl deste artigo seÍão

obrigatoriamente submetida-s a 
'nomotocaçao 

do CDE na pÍimeira reunião

subseqüente às mesmas'
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§ 2e - caso âs dêcitões mencionadas no PaÍá8rafo ànterioÍ

alteíadas Pelo CDE, o que somente poderá ocorrer mediante

,j"ir", a. 06 (seis) conselheiros, cabe ao colegiad-9 IeÉular

defas decorÍentês. ' 

I
sEçÃo rr ' ll

DO DIRETOR"§UPERINTEND€NTE

sejam revogadas ou

o voto concorde. nÔ

as Íelaçõêt iurídicas
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Art. 22 - Compete ao Diíetor-Superintendentê:

l- cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as políticas' diretti?es e prioridades

emanadas do cDN ê do CDE, as deci5ões dê seus PÍesidêntes' além das resoluções e

decisõesdoCDN,asresoluçÕesdoCDE,dâDiretoriaExecutivadoSEBRAEedopróprio

SEBRAE/MI, nos teÍmos do art' 17 deste Estatuto;

Vl * prover as funçóes de

SEBRAe/MT, observado o disP

ll* convocar e presidir as reuniões da Dirêtoria Executiva;

lll - baixaí os âtos e resoluções aprovados pela Diretoria Executiva;

lV - coordenaÍ as âçÕes operac'onais desenvolvidas nas áreas de atuação setoÍial

dos demais Diretores;

V - decidir sobre â demissão e demais atos de movimentação de pessoal' bem como

processar a admissão, Í)este caso observados aít 13' incisÓ xvl' ê o ârt- 2f inciso lx'

deste Estâtuto,

conÍiança prevlstas na estrutuÍa operacional do

osto nos incisos lx e x do art' 21 deste E$atuto;

Vll - supervisionar e coordenar, em coniunto com os demaiS Diretores' a elaboração das

,roporã Or" devâm ser submetidas ao Cog' em especial as previstas nos incisos Vlll'

x, xl, xvl e xvll do art. 13 deste Estatuto;

vlll - Íepre§entaÍ o sÊgRAE/MT, ativa ou passivamente, em iuízo ou fora dele'

ressalvados os casos em que o Estatuto exi'a a assinaturâ de outro Diretor;

lX - assinar, em conjunto com outro Diretor' convênios' contretos' aiustes' cheques'

títijlos de crédito ê quãisquer instrumentos que importem na realização de despesa'

na captação de íeceatâ, na Prestação de Earantia ou na compra' alienação ou

oneração de bens e direitos'

o colegiada da DiretoÍiô
as atíibuições a outros
sem prêjuízo de sua

Parágrafo único - Excepcionalmente' com base em dêcisã

er".itiuu, o DiretoÍ-su perintendente poderá delegar su

Diretores ou a ocupântes de funções de confrnça'

responsabilidade 
- i
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Art. 23 - ComPete aos Diretores:

| - cumpriÍ e fazer cÚmprir o plesente Estatuto' âs politicas' diretri:es € prioridedes

emânadês do CDN e do cDE, âs decisões de seus Presidentes' além das resoluções e

decisões do CDN, âs resoluçÕes do CDE' da Diretoria Executiva do SEBRAE e do próprio

§EBRAE/MT, nostermos do art 17 deste Estatutoi

ll - pârticiPar das reuniões da Diretoria Éxecutiva' podendo solicitar ao Diretor-

Su pêrintendente que as convoque;

lll - planejar, organizar, diriEir' coordenar' controlâí e avaliar as ações das unidades

funcionais sob sua su Pervisão:

lV - indicâÍ âo Diretoí-Superintendente as pessoas que exercerão as funções de

confiança das unidades íuncionais sob sua supervlsâo;

V - submeter à apreciação dâ DiretoÍia Executiva o seu plano anual de trabalho e

;.'r;;;;;;;;; o'ç",n"nto' bem como suas eventuai§ ãlteíaçÕes;

vl - apresentaí à oiretoria Executiva 
-o 

relatório de acompanhamento semestral das

unidades íuncionais sob sua supervlsao;

Vll - acompânhâÍ a execução físico-financeira do OÍçâmentÔ Anual do SEBRAE/MT'

Vlll - assinar, em coniunto eom o Diretor-superintendente' convênios' contratos'

;;;r,";, ;;;;s, títulos de-crédito e demais instrumentos que importem na

realizeção de despesa, ^' 
;o;;;;;1" receitas' nâ píestação de gârântias ou na

comprá, alienação ou Ôneração de bens e direito§;

rx _ substituir o Diretor-Superintendente, nos casos de âfastamento ou impedimento

;t;;;;;i;, ";tervado 
o disposto no art 18' § 2e' destê Estatuto'

SEBfrAE
-
g

Parágrafo único - Excepcionalmente, com base em decisão colegiada da Dirêtoria

Executiva, o Diretor Pod erá delega í suas atÍibulçôes â ocupantes de funçôes de

confiança, sêm Preruízo de sua resPo n sabi lid ad e'

&
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TÍTULO IV

DO PATRIMôNIO, RENOIME$ITOS

E REGIME f INANCEIRO
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§EBRAE

CAPÍTULO I

DO PÂTRIMÔNIO

AÍt, 24 - Constituem patrimônio do SEBRAE/MT' além dos bens e direitos e

eventualmente pertencentes ao extinto CEAG, os bens doados à entidade ou por ela

adquiridos por força de suas atividades, bem como os resultados econômico-

íinanceiros que venhâm a 5er obtidos'

Art. 25 - O SEBRAT/MI goza de autonomia palrimonial' adúinistrativa e financeira'

inclusive em relação a seus associados'

Art. 26 - Os bens e direitos do SEBRAE/MT de5tinâr-sê'ãÔ êxclu§ivâmente à

consecução de seus obietivos, ôdmitida a utilização de uns e outros para obtenção

de rendimentos, que serãÔ obri8atoriâmente aplicados nâs atividâdes e finalidades

=:

i

ii

1i

llri a:
!r la

i..; !

z..,I

.qi

:+ -:

i.:: !t:;
i::
-+{

ii§:::
r:t:::

previstas neste Estâtuto.

CAPÍTULO II

OOS RENDIMENTOS E DO

REGIME FINANCEIRO

Art. 27 - Constituem rendimentos do SEBRAE/MT:

| - os valores quê lhe sejam transíeridos pelo SEBRAE' oriundos da arrecadação do

adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas 
-às 

entidades de que tíata o

aít. 1§, do Decreio-Lei ne z.lra, a" io a" dezembro de 1986' conforme e§iabelecido

no art.89, § 3e, da Lei ne s.02ó, de 12 de abril de 1990' e alterações posteriores' e

em outras fontes de recêitâ;

ll - as subvenções e auxílios Íinanceiros;

lll- o produto da píestação dos seus serviços;

lV - o produto da aplicação dos seus bens patíimoniais e íinanceiros;

V - as doaçôes recebidas; e;

Vl - outras rendas de origens diversas'

Art
I for sua natuíeza, lndependente mente

. 28 - Os recursos do SEBRAT/MT' seia qua

fonte, seÍão aplicados inteSralmente., us obietivosna
da

manutenção de

16



SEBRAE

institucionais. vedada a distíibuição de qualquer parcela de seu patrimônio, de suas

rendas e de evêntuais saldos, superávits ou resultados, a qualquer título'

Art. 29 - O êxeÍeício finenceiro coincidirá com o ano 
'ivil'

Art. 30 * As propostas de orçamento Anual e de Plano Plurianual deverão ser

apreseniadas pela Diretoria Executiva, áo CDE, dentro do píaro fixado pelo CDN nas

Diretrizes para Etaboração do Plano Plurianual e do orçamento Anual'

Ârt.31-AprestaçãodecontasanualdoSEBRAE/MT,elaboradapelaDiretoriaExecutiva'

será encaminhada ao CDÉ, para apreciação, ate o último día útil dê fevereiro de cada

ano, acompanhada de paraceres do Conselho Fiscal e da empÍesa de auditoria

indêpendente gue presta serviços ao Sistema SEBRAE

ParáErafo único - A prestação de contas anuâl do SÊBRAE/MT deverá conter:

t - relatório de gestão estratégica;

ll - relatóÍio de Bestão administÍôtiva;

lll - balanço Patrimoniâl;

lV - dêmonstração do resultado do exercÍcio;

V - dêmonstrativos da execução orçâmentária;

Vl - demais peças exigidas pelo Tribunal de Contas da Uniâo

TÍTULO V

z
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DAS DISFOSIçÔts GÉRAIS'

TRANSÍTóRIAS E TIilAIS

art. 32 - o Prêsidêntê ê os demais mêmbros do CDE' o§ membros do Conselho tiscal'

o Diretor-superint"rru"nt", o, õiiutores e os membros da administração supêÍioÍ do

SEBRÀÊIMT nãô 5ão responsáveis, isolada ou §ubrldiariâmentê' pelãs obÍlgãções

assumidas pela entidade-

Art. 33 - O Presidentê e os demâis

não serão remunerados.

do Conselho Fiscal

l7

do C§f e ôs memb

0c007 i
6í0359



6í0360

L

--§ÉBNAE

t4 :

ii I

,i
tô :

:; l
r: i

tiSl

:i-l:
r3:
l:ii
;-rli.:l

tA.

:jl

i:=
ri:
i;;
.ií
:.. í
,} --:i3ti
li t
tI

caput deste artigo.

Art. 37 - O mandâto de 4 {quatro) a do CD€, aos membros
i\"18
, \\\''

nos nao se aplicâ ao PÍesidente

t

Art. 34 - Para fins de ajustamento ao que deliberar o CDN, nos termo§ do art' 35 do

Estatuto do SEBRAE, o presente Estetuto deverá ser alterado para possibilitar a

inclusão no quâdro dê a§sociâdo§ do sebrae-MT, com diÍêlto à perticipâção no cDE,

de 3 (três) entldade§ cuios estatutos prâvejam como €xclusivo ob,eto a

representação das microempresâs ê empresas de pequeno porte, com etuação no

Estedo dê Mato Grosso, rêspectivamente na5 seguintes áreas: l- da indústria; ll - do

comér€io ê sêrviços ê; lll - da produçáo agrícola.

§19-NahipóteÍedequetrataesteartiSo,casosejamadmitidosâssociadosalireferidos,
o quorum mínimo para a realizâção de reunião e os diver§o§ tipos de quorüm queliÍicâdo

de votação do CDi, conforme previsto ne§te Estâtuto, §erão adaptados âo número dê

mêmbÍ;s do coleglado, mântidas as mesmes proporções e§tabelecidas nestê Estatuto'

§ 2e - A adaptação de que trata o parágrafo antetior far-ze-á por Resolução do CDÊ'

§ 3! - Caso sê apure em lace da adaptãção dê que trata o § 1! dêste artito' númeíos

fracionados,aResoluçãoadotâráosnúmerosinteiÍosimediâtamêntesupeÍiores
àqueles.

Art. 35 - É vedado âos membros do CDE-MT ocupar cargos nâ Dirêtoíia'Executiva e

vice-vêrsa.

§ 1e - Não podem perticipar do CDE-MT empreSâdo do Sebrae-MT' côni!8e ou paíentê

até terceiro grau de seus membros ou de membro da Dlretoria-Exêcutiva;

§ 2! - l,lão podem pârticipâr da Diretoria Executiva, côn u8ê ou pãrente até têrceiÍo gÍâu

de seus membro§ ou de membros do CDE-MT;

§ 3! - A vedação prevista no § 19 somente se apliqâ nos casos de empretado no exeícício

do cargo, êmprêgo ou Íunção no Sebrae'MT, excluindo-se dessa vedação aqueles que'

mesmoconservandoOúnculofuncional,esteiamprestandoserviçosaoutrosóÍgãos'
com a csncordància do Sebrae'MT"'

Art. 36 - A partir de 1s de janeiro de 2010, o Presidente do cDE' os membros deíe

colegiadoedoconselhoFixal,assimcomoosmembrosdâDirêtorlaExecutiva'têÍão
mendât.ls dê 4 (quatro) ãnô§, vedada a recondução do Presidente do CDE'

Parágrafo único - 0 dirigente elelio pelo CDE' no exercício de 2010' para cumprir o

restantedemandatoiniciadoemanoanterioí,nãoserábeneficiadopelodisPostono
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do Conselho Fi§aal e aos membros da Diretoria Executiva' quâ tiverem sido eleitoç ou

reeleitos para o biênio 2009/2010, nem aos demais membros indicados pelôs associados

pãra integÍar o CDE em data anterior a 1ç de ianeiro de 2010'

An. 38 - A vedação de reconduçáo, dE que trata o artigo 36' não se aplica ao Presidente

de CDE que tivêr sido eleito para cumprir um primeiro mandato' no biênio 2009/2010'

Art. 39 - As disposições deste Éstatuto, especialmente as previstas nos ertiSos 12 e 13'

no que couberem, aplicar-se-ão aos detentores de mandatos de 4 {quatro) anos'

Á.rt. 40 - Este Estatuto, após sua aprovação pelo cDE e averbação no cartório

competente, deverá ser homologado pelo CDN'

ente gstatuto consolidado entra em vigor a partir de sua homologação

óeilberativo Nacional do sebrae, revogadas as disposições em

o DFI

Art.41-0pres
pelo Co

Contrári

JANDIR

PÍêsidente

Cuiabá 27 de setêmbro de 2022
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Eu, ERIKA CUNHA MONTEIRO, inscrito no CPF ne 571'009'501'04, declaro que os

documentos:

foÍam diBitalizados em foÍmato PDF/A por mim através do documento físico oritinal'

que se encontra em minha posse, em 31fian022, na cidade de cuiabá-Ml cumprindo os

requisitos legais do O§CRETO Ns 10'278, OE 18 DE MARçO DE 2020 para Íins de registÍo am

cartório em favor do SEBRAE/MT, CNPI: 03'534.4307t001'52'

Cuiabá-Ml Oqrrn0zz

ERIKA CUNHA À''.'d. óo rd* ú,riur ô-

MoNTEIRo:57'l 00 t'oà'rrrm'r7r@e'o10'
Dritu! )ntr r! na rr rr,ú

950104 Õ4'oo

Assinar digitalmente pelo Declarânte
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21fr9t2O22Consolidação do Estatuto do Sebrae/MT

DOCUMENTO
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TERMO DE POSSE

Cuiabá, 02 de janeiro de 2023.

ROC DIO Bhutt
Diretora SuPerinten ente do SEBRAE/MT

t

JON SD SOUZA

Presidente do Conse Deliberati Estadual do SEBRAE/MT

' Saavict da 
^golo 

at Mlcro a P'qud" Eitpítt'l 
'm 

M'lo G'otto -
ü -"]I:I-;; ffi; 

-1..,a,*-,';" *e' 
' 
;."" I )ft ": n 'dí'dr s "h'ff^r''or"o'$

Pelo presente instrumento, a Senhora LEIIA ROCHA ABADIO BRUN é

investida nas funções de Diretora Superintendente do SERVIÇO DE

APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE MATO

GROSSO - SEBRAE-MT, eleita para o quadriênio 2023-2026' '

encerrando-se o mandato em 31 de dezembro de 2O26' assumindo

. publicamente o compromisso de exercer fielmente as suas funções'

O presente Termo é assinado pela empossada e pelo Presidente do

Conselho Deliberativo do SEBRAE/MT.

-_*-_.-n--
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Culabr, 04 dê jenêlro dê
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Rodrioo dü Silva

Rodrlqo da Situa
Podar JudhlâÍio do
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58 Cod Al.r 22

At 176
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SEMELHANÇÂ de: LELIÂ

rituros oocrrMtNros a ?E 5d! 
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l4!'.dl,rrtLq.,lddi&imi

ROCHA

Ca verdade.
Autorizado

7 420168
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Pelo presente in.trrr.nto, o Senhor ROBERTO HENRIQUE DAHMER' é

investido nas.funções de Diretor de Administração e Finanças do

SERVIÇO DE APOIO ÀS VIICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE

MAToGRoSSo-.SEBRAE-MT,eleitoparaoquadriênio2023.2026,

"".""."J.-t; 
o mandato em 31 de dezembro de 2026' assumindo

publicamente o compromisso de exercer Íielmente as suas funções'

TERMO DE POSSE

o presente Termo é assinado pelo empossado' pelo Presidente do

Conselho Deliberativo do SEBRAE/MT'

Cuiabá, 02 de janeiro de 2023'

í\ i-\ 1r
ROBERTO HENRIQUE DAHMER

Diretor de Administração e Fina o SEBRAE/MT

1 §

P residente do nselho Delibe

;,

ALVES E SOUZA
ivo Estadual do sEBRAE/MT

.m M.to Grotto

J

Soíviço de M loío a Pnqrlon!! Efi9ro§"

l. osOO .)rO OSOO § §Êr'mt t'bie'coB l" I .tdúimülrô..ll.ito§úr..ó.8.6N tr Jl *trmnt
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ALVES DE SOUZA

8UC94916 Rt 8,4c
Cuiãbá. 1ô dê
E,'l
Telma Lucas

sÊfi4ELHANÇA dêi JONAS

) da verdade

E
qEonheçÇ
JTENRIQUE

8UC94917 Rt s,4o
Cu,abó. i0 de
E.'1les lemunhoí
-elma Lucas

de: ROgERÍO

ffi &HE§
,8 Cod Alo 22

,U í)'

) da vr,rdade

ag Cod Alo 2?
Ai 1S6

iul8
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TERMO DE POSSE

' Pelo presente instrumento, o senhor ANDRÉ tulz sPlNEtLt scHELlNl:

investidonasfunçôesdeDiretorTécnicodoSERVlÇoDEAPoloAS
MICRO E PEQUENAS EMPRÉSAS DO ESTADO DE MATO GROSSO _

SEBRAE-MT, eleito pêra o quadriênio 2023-2026' encerrando-se o

mandato em 31 de dezembro de 2026''assumindo publicamente o

compromisso de exercer fielmente as suas funçôes',

O presente Termo é assinado pelo empossado e pelo Presidente do

Conselho Deliberativo do SEBRAE/MT'

Cuiabá, 02 de janeiro de 2023'

' Ç/u/-
ANDRÉ LUIZ-SPINELLI SCHELINI

Diretor Técnico do EBRAE/MT

JO ALVES,DE SOUZA

Presidente do Con ho Deliberativo Estadual do SEBRAE/MT

L oSOO ó /0 Oltoo

s.rvlco da Apolo 
" 

Mhto ' 
P'qutn'r Empíttâ' 

'm 
M'lo Groito

1 ";'i,I'::"I"i;fi: 
-l 

"'.,a,--'. ","."e-' 
rc!r" rom br l'l Eb'."n'r

0c00E3
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Re(onhêço
ALVES OE

firmá(s) POTi SEM ELHANÇA de' '10197
de ANORE LUIZ

souzA ,

8UC94914 Rt 8,40
Cuobá. t0 de ja
Enl
Íelma I ucas ffi 8UC94911 Ri B,4o

Cuiabá. 10 de
Em
l-elma I uaês

5A Cod ,{o 22
At 196

dâ verdede

58 Cod Atc 22
Al 196

!9J

E or fllu(ot mcúl,rrNtos t ,És§ôÁí

da verdade
Substluta

d. Mãlo GroB3o, C{)d. S.rv
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE ÁGUA BOA

ESTADO DE MATO GROSSO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos íins que a empÍesa SEBRAÉ'MT - SERVIçO OE

APoloÀsMlcRoEPEQUENASEMPRESASDEMAToGRosSo,entidadeassociativa
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no 03 534'450/0001-52' com

sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça' no 3999' Cêntro Político Administrativo'

CEP: 78.049-939, Cuiabá, Estado de Mato Grosso' Prestou Serviços a contento na

qualidade, quantidade, prazos e condiÇóes pré-estabelecidas para a PREFEITURA

üuNrórplu'oe Áeul gol, pessoa JurÍdica de Direito púbtico, inscrita-no lltll so.u ni

t S.OZS.ASA/OOO1'90, com sede administrativa na Av' Planalto' n'" 410 - Centro' Agua

Boa-MT, os itens com as características discriminadas conforme segue na planilha

abaixo:

A aquisiçáo foi realizada através da Dispensa.-de Licitação no' 01812021'

coNTúiO N.o'055/2021, no período de 27 lost2o21 a 27 I 0612023'

Tal prestação de Serviços foram realizadas com-qualidade e responsabilidade'

demonstrando capacidade tecnicâ e operacional na execuçáo do que foi ?rop:sto -:
contratado, e, não existem ", nà""oi ,ãii.tro", até a presente data' fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidao"-""t "ÀiGçoes 
a""umidas'-'otivo pelo qual está apta a

se candidatar à execuçáo do objeto de certames que selam semelhantes aos fornecldos à

esta Administração.

Agua Boa - MT, 07 de Novembro de 2024 '

g ub'
Ôô.úm.nto..tôâdo d,8tràlí'.nh

s tioR Í^RlÂooss rílos
,.t. orl ll/202i1 t13r:5eo300
vé, itique êm http5:rv.rid..'it'.gov'bÍ

Sandra Maria dos Santos

Gerente Adrunta de Processos

PortaÍia 0151/2023
Matrícula 7935-1

Av. Planalto, no 410 - Centro - CEP 78635-000 - Agua Boa - I/T
iàne: (66) il68+l0o - F"*' (66) 3468{432

bI;, 
''À;.;sÁ"a.mt.9ov br'- e-mail : Prefeitura@aguaboa mt gov br

cNPJ 1 5.023.898i000',l-90

locais"

RATO
VOLV

RAÍÉ

oCMTENT VELE US TS ÉRAoERÉ DEN DME PDA EDcP OGRAMARoNTcooET DOBJ oDSTOREDEE x SoNToENN,4ND E EEDCASPO ITLD EÃoPM LANTtvoET AÇJB Pú L CASRASPOMcRDOD ENEM RÉP EDOSALATRAocED B rzAÇÃoURoVIMENTLSENVOE ÉLE ÉRAP ACUM N cÃoARAP GESTG otcESTNE oTEJPLANúN i,4EROStoP ÉMNU tcl
SREDooF NR EEDORED FRAMA MAÇÃOROGP

através
deocom Cida Empreendedorado mun icípioo desenvolvimenlo"RealizaÍ ptomoYamque doaçóes rismolo empreendedoe lomentatteeÍ,ambiolecetíottaocombemtentá emnservidores tçtpatsoe çà paradados capacitadetoseíl açaonhecím otgâni2de co



0J00 É

--SEBRAE

-- Cuiabá, 22 de agosto de 2023.

DECLARAçÃO

OSEBRAE'MT-SERVIçODEAPOTOASMICROEPEQUENASEMPRESASDOESTADO

DE MATO GRoSSo, inscrito no CNPJ sob no 03.534.450/0001-52, com sede e foro em

Cuiabá/MT, sito à Av. Historiador Rubens de Mendonça' 3 999' nesto ato representado pelo

seuDiretorTécnico,Sr.AndréLuizSpinellischelini'inscritonoCPF:704'xxxxxx-97'

declaraaqueminteressarqueéoúnicocomercializadordoproduto,.cidadeEmpreendedora

esustentável,,equemdetémaexclusividadedeproduçãoe/oucomercializaçãodo(s)

aludido (s) produto (s) para o Estado de Mato Grosso desde o ano de 2018'

Sendo expressão da verdade.

Firma-se o Presente.

Atenciosamente,

André Luiz SPinelli Schelini
Diretor Técnico do Sebrae em Mato Grosso

Serviço de Apoio às Micro e Pcquenas Emprcsas do Estado de Malo Croeso 
UG*ãi"r]r.". .'****."-' O -k-'O6^..,.--*'*,,O *"d O'!'@t'o

cóoreo: ca-zt-sz- 7 4-23-c5-A3-Fg-17 -c6-c7-9c-E 1-D5-F3-oF-47-s F- 1c-BF



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Oeclaração de Exclusividade

odocumer*oacimafoipropostoparaassínaturadigitalâtÉVésdaphtafoÍíradeassinaturasdoSEBRAE.Para
\ígriícar a aúenticidade das assinaturas cliquê neste link

httpsJ/assinaturadigital.sebrâe.com-br^€rilcadorâssirEtlfas8/search?codigo=c 
3-71-57 -74-23-C5-A3-F9-17-Cô-

C7-9C-E 1-D5-F3-OF-47-5F'1C€F acesse o site

hltpsJ/assinaluradigilal.sebrae'com.brA€rifi6adoÍassÍnaturas'4isearch e digite o côdigo aLtaixo

cóDrco: Ç3-7 1 -57-74-23-C5-A3-F9-1 7-C6-C7-9C-E',l -D5'F3-0F47-5F-1 C-BF

O(s) nome(s) indicâdo(s) pará assinatu.a. Lrem como seu(s) sl'atus ê(sào):

, A§ORE LUIZ SPINELLI SCHELINI ' 704'-.*''r*47 - 2sl08t2o23 22:oo23

Status: Assinado Digitâlmenle

lP:177."t..'--.'*9

II

I

0J00s 7



2210712025, 13:55 âbout:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.s34.ií50i 000í -52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIç Ão E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ÀBERTURÂ

24t12t1975

0J305[

.,AL

W

NOME EMPRESARIAL

sÉRvtco DE Apoto As MtcRo E PEo. EMPRESAS Do EsrADo DE MATo GRo§so

OO ESIABELECIMENTO INOÍVE OE FANTASIA)

SEBRAE MÍ
PORÍE

DEMAIS

iGo E DA AÍIVIOADE ECON rcA

o tias al dades de s ços Prestad os pri ncipalmente as empresâs nâo especilica das antêriormênte
u

c o E o DAS IV OADES tcAs

63.99 -2.00 Outra s atividades de prestaçáô de s ços informâção nao espec iÍicadâs an leriormente

VEL(EFR)ENÍE FEDÉRÂTIVO

DIGO E DESCRIÇÁO DANAÍUREZAJ ICA

307-7 . Servlço Soclal Aulônomo

LOGRADOURO

AV HISTORIADOR RUBENS OE MENDONCA

CEP

78.049.939

EN DERE Ço ELEÍ tco
ROBSON .oN ORAÍO@MT. SEBRAE .coM .BR

COMPLEMENTO

BATRRO/OlSÍRlÍO

CENTRO POLITICO
ADMINISTRATIVO

MUNIC to
CUIABA MT

TELEFONE
(65) 36,18-5250/ (65) 3648-5218

s
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASÍRAL

2710812005

ESPEC]AL
s ESPECIAL

Aprovado pela lnstrugão Normativa RFB no 2'119, de 06 de dezembro de 2022

Emilido no dia 22l0712025 às '14:55:43 (data e hora de Brasília)' Página: 1/1

about:blank

82.99.7.99

de

NUMERO

3999

111
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Página 1/1

Ct-tiabá
ALVARÁ/202í5

DE LOCALIZAç ÃO E FUNCIONAMENTO
CM

CNPJICPF

03.534.450,0001-52

Rázão Social

Nome Fantasia

Atividade PÍinc

Localiza

Datâ Abêrtura Ém Area lJtilizada/m'

3300

ldentiticador
550130

Hor cial

Junta ComeÍciaUMT

NETO

E AÍIVIOÂDE

Publicidâde

SINl

lnscr, Estadual

00000000000

rrr urrrrnrrurrrlurrrruitflif, lliirrftrrfiíiiflfi fiilrrlrrrrlrurrrurrrr l lIr

1884,20

lJso Solo

lnscÍ. Câd lmobilláÍio

Oat. da

Data Ex

Rêssalvâ

CM

AÍonso Bot!ra Poíacatrero
orocL DA

GERENÍE
CARNEIRO BRtÍo

SÉCREÍÀRO DE MEIO ÂMB, É DÊSENV' URBANO

'13 de Fevereiro de 2025'

AFIXADO EM LOCMANTER al vtsivel
.br/taxas

SERVICO DE ÀPOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESÀS OO EATADO OE MT

SEBRAE MT

catecni especificaexcetoan econsultodS edAtivi adê04to0702

Empresa de Baixo Risco -

131O212025
215220000000

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

19/09/1975

3999 - Bairro: Centro Político Administrativo - CEPI 78

Avenida Historiador Rubens de Mendonça' 3999
049939-Cuiabá-MT

A Autênticidade do Alvará deverá ser confirmad a em: www,cuiaba.mt'gov

DrREÍoRA GEsrÁo FÂzENDÂRlA

consultoriaempíesarial,gestão

01 .9.31 .029.0905.001

19/09/1975



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:SERVIGoDEAPoIoAsMIcRoEPEQ.EMPRESASDoESTADoDEMAToGRoSSo
CNPJ: 03.534.450/000 1.52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identincado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5 '172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóáigo TriUutáiio Nacional (CTN)' ou objeto de decisão judicial que determina sua

descãnsideração para fins de certiÍicaçáo da reguiaridade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2'nãoconslaminscriçóesemDívidaAtivadaUniáo(DAU)naProcuradoria-GeraldaFazenda
Nacional (PGFN).

coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, estê documenlo tem os mesmos eíeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida pâra o esiabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

údos os órgáos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

.rJuii.pr.Jiro no âmbito da RFB e da pGFN e àbrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da L:ei no 8 212, de 24 de julho de 1991 '

Aaceitaçáodestacertidãoestácondicionadaàverificaçáodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereços <http://rfb.gov.br> +i <http://www-pgfn gov br>'

certidão emitida grâtuitamerte com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 1O:25:03 do dia'17106/2025 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 1411212025.
Código de controle da certidão: 5635.í 762'7D23'81D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

uJc09t



2210712025,13i53 Consulta Regularidade do Empregador

0 Ic1

ClNIXA
CAIXÀ âCONôMICA FEÕERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

03.534.450/0001-s2

sERVIÇo DE APoIo Às Ntcno PEQ. EMP. Do ESÍ MATo GRosso

AV RUBENS DE MENDONCA 3999 / CPA /CUIABA / N4T / 78050-904

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7,ã i"i a.o:6, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

"rpr"t" 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãuaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21l07 /2025 a t9/08/2025

Certificação N ú mero: 202507 21 18250 1L5514446

Informação obtida em 22/07 /2025 14:53:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

.onaiiiãnàau a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta'crf caixa.gov.br/consultacrí/paqes/consultaEmpregador'isf
1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABALHISTÀS

Nome: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ. EMPRESAS DO ESTADO DE MATO

GROSSO (MATR] Z E FILIAIS)
CNPJ: 03.534.450/0001-52
Certidâo n": 33418213 / 2A25

ExpediÇào: 11 /06/2025, às.1 0:27:56
Va.Iidade: \4/12/2A25 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Cert'ifica-sequesERvIcoDEÀPoIoÀsulcRoEPEg.EMPRESÀSDoEstÀDoDE
MÀTO GRoSSo (MÀTRrz E FILIÀIS), inscrito(a) no cNPJ sob o n"

03.534.450/OOo1-52, NÁo coNsTÀ como .i-nadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabafhistas -

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" f2'440/20].1 e

13.467/2011 , e no Àto Ol/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a emPresa em relaÇão

a todos os seus estabe.l-ecimento s, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidad.e no portal do TribunaJ' Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www- tst.jus.br) '
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÁO IMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dâdos

necessários à identificaÇâo d.as Pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-uslve no concêrnente aÔs

recolhimentos previdenciários, a honorárj-os' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

TrabaIho, comissão de conciliaçâo Prévia ou demais titulos que, Por

disposição Iegal, contiver força executj'va'



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÂO POSITIVA CONI EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A

cRÉDITos TRIBUTÁRIos E NÃo TRTBUTÁnlos rsranuAls GERIDoS PELA

PROCURÂDORIA.GERÂL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CPEND N" 0057331915

Finaridade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊt{CraS TnrSUrÁRtlS r, UÃO rnrnUrÁRllS rUXrO À

sEFAZ E À pct no tstaDo DE MATo cRosso
Data da cmissão: 1710612025 Hora da emissão: 07:45:42

Nome/denominação rlo sujeito passivo: SEBRAE/MT - SERVIÇO DE APOIO ÀS UtCnO E PEQUENAS

EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 03.534.450/0001-52

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado' conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria conjunta n. 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidadc do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

OBS. A pÍesente Certidão não âlcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Divida Ativa do Estado'

OCORRÊNCIAS NO ÀMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE TAZENDA

QUANTOAoSUJEITOPASSIVo,RELATIVAMENTEAACORDOSDEPARCELAMENTODE
DÉBIToS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

I3.593.39I.9 - SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DO ESTAD

I3. I 6ó.049,7 - SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DO ESTAD

13,603.344-0 - SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DO ESTAD

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços wwwselàznlt t{oY'br ou

wrvx.pge.mt.gov.br

Certidao válida ató: l5/08/2025.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade tàzendária, mediante requerimento do

., .,i.,,

@

Página 1 de 1
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interessado

Número de Autenticação: 2AMBTU92UMA7B2TU
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esterelatóriotemporobjetivoapresentarosresultadosconsolidadosdeconsultaseletrônicasrealizadas
ãiá"í"r,. "", 

fan.o. á" daaoJao, respectivos cadastros. A responsabilidade p-ela veracidade do

resultado da consulta é tlo O.gil;;;; á;;;a" ""à".t 
consultado. A informação relativa à razão social

da pessoa Jurídica é extraida ao"iuãurtto Nu"ional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada emt 1'710612025 lO:32:.01

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: Serviço de APoio às Micro e Pequenas EmPresas do Mato Grosso

CNPJ: 03.534.450/0001-52

rgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

al no rtal do tor, cli ueA ul.
Para acessar a certidào ori ao

Orgão Gestor: CNJ
cadastro: cNIA - cadastro Nacional de condenações civeis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortal do ór estor, cliqueA tJl

rgào Gestor: Portal da TransParência
Ío: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Cadas
Resultado da consulta: Nada Consta

ortal do tor, cli ueA LII.
Para acessar a ceftidào ori inal no ao

Orgão Ges tor: PortâI d Z TrLnsparencla

ada CN EP C Zdastro N
^

clonâ I de Enlpre§à s Punidas
stro

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidào inal no ldoó estor, cliqueA UIorl

obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa arenderaos princípios de simplificaçào e racionalizaçâo

de serviços púbticos digitais. t-."il;;;ia.t: Lei n" 12.965. ae zr áe auat de j0t+, Lei n" 13.460' de 26

dejunho de20t7,r_ei n.r:.uzo,ã!'à'ã"".riúr"a"20l8,Decreton'8.638del5,dejaneirode20l6'

0Jccg,
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L-- |TribunaLdecontas
L - * l Matocrosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Susp-ensas de Gontratar com a

Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALIZAÇÃo: 1710612025 09:29

Declaraçáo dê lôidoneidadê
lnabililaçào pâra o exerclcio dê cârgo e comls§áo ê ísnÇáo de con'iançâ

DeclaraÉo de inâdimPlânciâ

CPFICNPJ Nome/Razão Social UF Datâ lniciâl

26',11765?OOO127 BTX ENGENHARIA LTDA MÍ 0711212022

osso sooaooo t s o ft 
t#51"Ây'+lt|§lroo o o 21 t 05 t 2025

LIFE MED COMERCIO DE

34s57667000i27 ÉÀóouros HosPITALARES Ío 1311112024

E MEDlcAMENrot t'ffu' 
ot *'clsrRos: 3

CPFICNPJ Nome'Razáo Social UF Data lnicial

sôa6s3sore7 33$if* 
DE oLrvElRA À,'r o2l05r201e

65882083915 ELSON AMANTINO MACIEL sP 2410112018

37s44s8071s[E"1Hâü3J]EEÊ["^ RJ 24t01t2018

s177 1 Bo212o §Ê?ã'.ii!'3lli[ã1[=Jo Mr 0 
" "'zo' 

I

40703193791 
JoAolulz FERREIRA RJ 2410112018

4871se641e1 RoSANGELA Mou*^ t'TroJ|r= 
JJlllíff., .

CPF/CNPJ Nome/Razáo Social UF Dâta lnicial

TOTAL DE REGISTROS: 0

13111t2026 2 ANO(S) 78712024

0ata Final

07t1212025

2110512026

Data Final

02to512027

2410112026

2410112026

0111112026

24tO112026

2410112026

Ptazo Decisáo

3 ANO(S) 64212022

1 ANO(S) 16612025

Prazo

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

Decisão

40t2019

51912017

51912017

48212018

51912017

ü912A17

Data Final PÍazo Decisão



. 0:lÍm:tI
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

quanto ao CNPJ no 03.534.450/0001-52.

www.ca ejulio.mt br

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/06/2025 às 10:07) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

A condenação por atos de im

inelegibilidade do condenado

Para consultas sobÍe inelegibil

nto da

CATÜPO§ DE TUUO

cNPJ: 01,614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Gerado êm: 14rOry3QrE rêtgÊI,:!Ê 779 W- Loteamento Bom Jardi'6oi§F|\SG UêSÜAU4hpE épÊ.rreâ1g'Ooo -Fone (65) 3387'2800 Pásinâ 1/1

Z!
--!

/

Esta certidão é expedidâ gratuitamente. Sua autenticidade pods Ser Por meio do número de controle

6852.8428.82FE.1075 no seguinte endereço: https://www.cni,ius.br/imrrobidâde adm/auteniiqar cr,1idêq.plr!
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MINUTA DO CONTRATO No xxí2025

ctÁusuta pntuEtRA - Do oBJETo

1.1 O presente instrumênto tem por objeto a contrataçáo de serviços de capacitaçáo de pessoal e

desenvolvimento do Programa cidade EmPreendedofa, através de cursos, workshops, consultorias'

capacitaçÕes, acompanhamentos, encontros, rêunióes e ÍÓruns, a serem prestados pêlo contratado.

1.2 O fornecimento do objeto obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às disposiçóes

constantes dos documentos âdiante enumerados, que, independentemênte de transcrição, fazêm

parte integrante e complementar deste contralo:

a) Proposta apresentada pelo contraiado;

b)TermodeRefêrênciaintegrantedaDispensadeLicitaçáonooSt202SeProcessoLicitatório
no 6'112025.

1,3 Os documentos acima são considerados suficientes para, em complemento a este contrato'

deÍinir a sua intenção e, desta forma, regêr sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNOA - DO PREçO

2.íPelaexêcuçãodoobjetodestecontrato,acontratantepagaÉaocontratadoaimportânciaglobal
estimada de R§ 136.950,00 (cento e trinta E seis mil e novecêntos e cinquenta reais)' conforme

proposta apresentada.

2.2 Os valores unitários reÍerentes a execução do serviço são os estipulados na proposta

apresentadapelocontratada,acostadaaoprocedimentodecontrataçãodireta,reprodUzidos
detalhadamente na Cláusula Ouarta e resumidamênle na Tabela abaixo'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N.TTgw-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúIio.MT_CEP:78319-000-Fone
(6s) 3387-2800

l"'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt. gov'br

CONTRATANTE: MUNTCíP1O DE CAMPOS DE JÚL1O - MT, pessoa iurídica de direito público

interno, inscrita no cNPJ sob o no o1 .614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. valdir Masutti,

n" 779-W, Bom Jardim, neste ato represêntado por seu PÍefeito, o sr. lrineu Marcos Parmeggiani;

CoNTRATADO: SEBRAE/MT - SERVTçO DE APOTO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO

ESTADO DE MATO GROSSO, Serviço Social AutÔnomo, inscrito no CNPJ sob o no

03.534.450/OOOí -52, com sede à Av. Historiador Rubens De Mendonça, 3999, Centro Politlco

Administrativo - CPA, Cuiabá - MT, CEP 78.049-939.

As partes acima identiÍlcadas resolvem celebrar o presente contrato, com íulcro na Lei Federal n'

14.133t2021, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas:
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

Vãlor
unitário R$

Valor total
R$

Unid.

R$

136.950,00

R$

136.950,00
01 01

ServiÇo de capacitaÇáo de

pessoal, ProgÍama Cidade

Empreendedora - cursos,

\,rr'orkshops, consultorias,

capacitaçóes, acompânhamentos,

enconlros, reuniões e Íóruns.

000677'19

048.001.003

R$

136.950,00
Valor Total

2.3 Nos preços estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto/serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenoiários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.4 Os preços ajustados não sofrêrão reajuste, salvo nas situações e formas Previstas neste

instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1 O regime de execução conlratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 0s prazos e

condiçóes de conclusão, de entrega, fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO, DO RECEBIMENTO E DO

PAGAMENTO

4.1 os serviços serão prestados e êntregues conforme o detalhamento a seguir, exkaído da pÍopostâ

apresentada pelo conlratado:

4.í.1 Workshop macrorregional - Capacitação dos Atêndentês da Sala do Empreendedor

Até 02 (duas) vagas no evento de acordo com a vigência do contrato, para capacitar os

atendentes da sala do empreendedor, buscando aumentar a importância do atendimento e do serviço

queprestamasociedâdeeapresêntardeformapráticasoluçõesqueauxiliemnosatendimentos.As
despesas relativas ao deslocamento, hospedagem, alimêntação e inscrição no evento ocorrerão por

conta do SEBRAE/MT, conforme valores vigentes em instruÉo normativa do Sebrae/lvlT'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.valdirMasutti,N.TTgW-IlteamentoBomJardim-camposdeJúlio-MT_CEP:78319.000.Fone
(65) 3387-2800

Até 12 horasCarga horária

\

..,lit

!rr: I

Item

Código
Bethâ/

TCE/MT

oêscrição Ouant

1
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE IÚI.IO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt,gov.br

4.1.2 Apolo aos empreendedores atÍavés de consultoria êspecializada SebÍae

Consulloria especializada, individuais e temáticas, de 01 (uma) hora cada uma, em ate 06 (seis)

temáticas a serem deÍinidos de acordo com a demanda.

4.1.3 Estruturação e alinhamsnto da Sala do Empreendêdor

Consultoria para o acompanhamento de desempenho da sala do empreendedor,

articulaÉo, avaliação e apoio no planeiamento de açÕes realizadas e plane.iadas pela sala do

empreendedor.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. ValdiÍ Masutti, N" 779 w - I-oteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(65) 3387-2800

lc(

I(

3

Público Alvo

Vagas Até 02 vagas

Duração

Entrega Técnica Lista de presença , Íotos e certificado

Valor Total: Rs 5.000,00

Valor Sebrae: R$ 2.500,00

Valor Prefeitura:

Até 48 horas

MEI - Micro- EmpÍeendedor lndividualPúblico Alvo:

6 (seis) mesesDuraçáo:

relatório individual da consultoriaEntrega técnica:

Lista de presença e fotosEvidência

R$ 3ô.000,00Valor Total:

R$ 18.000,00

Até 36 horas

\

Atendentes da Sala do Empreendedor

1 (um) dia

R$ 2.500,00

Carga horária:

Valor Sebrae:

Valor PreÍeitura: R$ í 8.000,00

Carga horária:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

Público Alvo CAE / Sala do Empreendedor

12 (doze) mesesDuraçáo

Entrega técnica: Plano dê ação

Lista dê presença e fotosEvidência

R4.000,00Valor Total

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00Valor PreÍeitura

4.í.4 Pacote dê Comunicação para Sala do EmprêêndedoÍ

Desenvolvimento e cessão de uso, com padronização da comunicação visual para sala do

mpreendedor, o SEBRAE/MT desenvolverá book com artes padrÕes para comunicaçáo visual que

poderá ser utilizada pela prefeitura municipal. O Sebrae fomecerá materiais gráficos diversos para uso

e entrega nos atôndimentos aos empreendedores.

4.1.5 Consultoria para fomento da Agricultura Familiar

consultoriaparaaprimoramentodosprocedimentosdecomprasdaagriculturaÍamiliar,
aquisiçâo da alimentação eEcolâr como fatoÍ de dêsenvolvimento êducacional, atores envolvidos na

alimentação escolar, agricultura familiar como polÍtica pública de inclusáo econÔmica e social entre

oulros. 
4

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av.valdirMasutti,N.?79w-I.oteamentoBomJardim_CamposdeJúlio-MT_CEP:78319-000-Fone
(65) 3387-2800

Até 90 horasCarga horária

CAE / Sala do EmpreêndedorPúblico Alvo

02 (dois) mesesDurâçáo

Construçáo da identidade com aplicaçâo virtual do espaço

Fotos do local após aplicaçãoEvidência

Rí2.000,00Valor Total:

Rs 6.000,00Valor Sebrae:

R$ 6.000,00Valor PreÍeitura:

b
*

I\

.-';]'.',

Valor Sebrae:

Entrega técnica:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio.mt'gov.br

Até 60 horasCarga horária

SecretaÍia de Agricultura, Licitação e pessoas envolvidas na alimentaçáo

escolar

Público Alvo

'11 (onze) mesês

Relatório e Plano de AçáoEntrega técnica

Lista de presença e fotosEvidência

R$ 17.500,00Valor Sebrae:

Valor Prefeitura:

4.1.6 Capacitação de ApÍimoramento de Compradores

Ol (uma) turma com até 3o(trinta) Participantes no curso' para compreender as compras

públicas como um mecanismo capaz de impulsionar a economia local/regional, entender todas as

alteraçóes e novidades na legislação e nos procedimentos para incorporar na prática os

procêdimentos necessários para a aplicaçáo plêna da Lei complementar 123/2006 e suas alteÍaçóes.

4.1.7 Curso Como vgnder para Orgão Público

01 (uma) turma com até 30 (trinta) participantes, para apresentar aos empresários as
5

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N"TTgw-I,teamentoBomJardim-CamPosdeJúlio.MT_CEP:78319.000.Fone
(6s) 3387-2800

Até 12 hoÍas

Sêtor de LicitãçÕes e comPrasPúblico Alvo:

1 Turma realizadaEntrega técnica:

Lisla de presença, fotos e certificadosEvidência

R$ 17.000,00Valor Total

R$ 8.500,00

R$ 8.500,00Valor Prefeitura:

Dureção:

Valor Total: RS 35.000,00

R$ í 7.500,00

Carga horáriai

'Í semanaDuração:

Valor Sebrae:
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ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt,gov.br

4.í.8 Curso ds elaboração de têrmo de reférência

oí(uma)turmacomaté30(trinta)participantesnocursodeelaboraçáodetermode
referência, com objetivo de capacitar o pÚblico envolvido na preparação dê processo que antecede as

compras públicas.

CNPJ: 01.614.516/000i-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, No 779 W - I-oteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT- cEP: 78319-000 -Fone

(65) 3387-2800

I
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Cargâ horária

Empresários do municipioPúblico Alvo:

Duração

1 Turma realizada

R$ 21.000,00Valor Total:

R$ í 0.500,00

R$ 10.500,00Valor PreÍeitura

Até í 6 horasCarga horária

Pessoas de todas as secretarias responsáveis por compras em seus setoresPúblico Alvo:

l semanaDuraçáo

1 Turma realizada

Lista de presenç4, Íotos e certiflcadosEvidência

R$ 16.000,00Valor Total:

RS 8.000,00Valor Sebrae

'l

\

..{'i.
., I
vantagens e riscos de vendeÍ para o setor público, por meio da análise de toda a estrutura do

procedimento licitatório, suas formas, tipos, fases, como participar e principalmente, os benefícios

para as micro e pequenas empresas, assegurados pela Lei Complementar 123, que dá tratâmento

diferenciado e íavorecido a esses empreendedores. A abordagem deste tema é uma oportunidade e

necessidade para os empresários, pois possibilitará quê estes entendam como Íunciona todo o

processo de contrataçâo e participemcorretamentê das licitâçóes.

Até '16 horas

1 semana

Entrega técnica:

Evidência: Lista de presença, fotos e cedificados

Valor Sebraê:

Entrega técnica:
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Valor Prefeitura R$ 8.000,00

4.í.9 Plano anual de compras

Consultoria para construÇão e ou revisão do Plano Anual de Compras do município, através de

metodologia SEBRAE apoiada no histórico de licitaçóês e no cenário previsto de compras.

4.1.10 Acompanhamento Para adequação dos processos licitatóÍios na legislação

consultoria para adequação de legislação e dos processos licitatórios para que estejam

funcionando plenamênte com a incorporação dos benefícios previstos na Lei complementar

12312006 e suas allerações, com a realização de compras regionais/locais ê de pequênos negócios

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N. 779 w - Inteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(65) 3387-2800

7

Até 40 horasCarga horária

Setor de Licitaçóes e ComprasPúblico Alvo

í (um) mês)Duraçáo:

Plano Anual de ComprasEntrega técnica

Lista de presença e termo dê entrega

Valor Total

Valor Sebrae R$ 15.000,00

R$ 15.000,00Valor Prefeitura

Até 30 horas

Setor dê Licitações e ComprasPúblico Alvo

Duração

Diagnóstico, Plano de Mêlhorias ê RelatÓrioEntrega técnica:

Lista de presença e fotosEvidência

Rs 16.000,00Valor Total

R$ 8.000,00Valor Sebrae

i'
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio, mt. gov,br

Evidência:

R$ 30.000,00

Carga horária:

2 (dois) meses
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§dejulio. mt.gov'br

Valor Prefeitura: RS 8.000,00

4.1 .l í Consultoria para Agentes de Dssenvolvimsnto

consultoria para Agentes de Desenvolvimento nível Básico e Avançado, visando fornecer

subsidios e competências para que o Agente de Desenvolvimento atue Como um articulador do

processo de desenvolvimento êconÔmico local.

4.í.í2 Release periódico Para prôfeitura divulgar seu posicionamento como Cidadê

Empre6ndedora

Release jornalístico mensal a seÍ entregue aos responsáveis da área de comunicaçáo da

prefeitura para tratamento nas mídias orgânicas, esponlâneas ou pagas a critério e estratégia do

município em relação às açÔes de desenvolvimento econômico e posicionamento como uma cidade

Emprêêndedora. os temas irão explorar as boas práticas do município com pautas distintas

mensais, podêndo contemplar entrevistas com gestores pÚblicos ou empreendedores'

Até 60 horasCargâ horária:

Agente de Desenvolvimento

1'l (onzê) mesesDuração

Relatórios da ConsultoriaEntrega técnica:

Lista de presença e termo dê aceite

R$ 6.000,00

R$ 3.000,00Valor Sebrae:

R$ 3.000,00Valor Prefeilura:

Até 36 horasCarga horária

População do municipioPúblico Alvo

í 1 (onze) meses

1í arquivos digitais, enviado por e-mail em formato WORD/PDFEntrega técnica

Confirmação de recêbimento do e-mailEvidência

s

CNPJ: 01 614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av, Valdir Masutti, N. 7?9 w - I-oteamento Bom JaÍdim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800

Público Alvo:

Evidência:

Valor Total:

Duração:
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Valor Total: R$ 9.000,00

R$ 4..500,00

Valor Prefeitura

4.í.í3 Curso de Elaboração dê Proietos e captação de Recursos

01 (uma) turma de até 30 (kinta) participantes, pare fornecer a eles, ferramentas que auxiliem

na elaboragào de pro.ietos e captação de recursos, com êmpresas e convênios/parcerias com os

governos federal e estadual.

4.1.í4 Cursos dê Formação e Atualização do Agênte de Desênvolvimento

o1(uma)vagaparacapacitaçãonocursodeformaçáodeAgentesdeDesênvolvimentoníVel

básico e ou avançado, visando fornecer subsídios e comPetências para que o Agente de

Desenvolvimento atue como um articulador do processo de desenvolvimento econÔmico local. o

Íormato de aplicação poderá ser presencial ou on-line, quando presencial as despesas relativas ao

deslocamento, hospêdagem, alimentação e inscriçáo no evento ocorrerão Por conlâ do SEBRAE/MT'

conforme valores vigentes em instruçào normativa do SEBRAE/MT'

9

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N"TTgW_LoteamentoBomJardim_camposdeJúlio.MT_CEP:78319-000-Fone
(65) 3387-2800

Até 30 hoÍasCarga horária

Colaboradores da prefeitura que trabalhem com projetos e recursos externosPúblico Alvo:

í (uma) semanaDuraçáo

01 turma de curso realizada

Evidência

R$ 14.000,00Valor Total:

Valor Sebrae:

R$ 7.000,00Vâlor Prêfeitura:

Até 16 hoías

Até 16 horasPúblico Alvo

'l (um) dia e meioDuraçáo:

.-.rj,

1..

i'i'r
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE IÚI.IO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camPosdelulio.mt.gov'br

Valor Sebraê:

R$ 4.500,00

Entrega técnica:

Lista de presênç4, fotos e certificados

R$ 7.000,00

Carga horária:
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www.camPosdejulio.mt.gov'br

01 vaga no curso realizado

Lista de presença, fotos e certificadosEvidência:

R$ 4.000,00Valor Total

R$ 2. 000,00ValoÍ Sebrae

Valor Prefeitura:

4.1.15 Encontro Estadual de Agentê de Desenvolvimento

o'1(uma)VaganoEncontroEstadualdeAgentesdeDesenvolvimento,eventoquêocorrê
anualmente conformê agenda de eventos do SEBRAE/MT. As despesas relativas ao deslocamento'

hospedagem, alimentação e inscriçáo no evento ocorrerão por conta do SEBRAE/MT' conforme

valores vigentes em instrução normativa do SEBRAE/MT.

4,'1,16 Fórum Estadual de Gestorss PÚblicos

Fórum Estadual de Gestores PÚblicos, evento que ocoÍre anualmenle conforme agenda de

evêntos do SEBRAE MT. Obs. As despesas relativas ao deslocamênto, hospedagem, alimentação e

inscriçãonoeventoocorreráoporcontadoSEBRAE/MT'conformeva|oresvigenteseminstruçáo
nôÍmativa do SEBRAE/MT.

l0

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N"TTgW-I-oteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-CEP:78319-000-Fone
(6s) 3387-2800

Até '12 horas

Agente de Dêsenvolvimento

'l (um) dia e meioDuração

Enkega técnica

Lista de presença, fotos e certificadosEvidência:

R$ 7.500,00Valor Total

R$ 3.750,00Valor Sebrae

R$ 3.700,00Valor PreÍeitura:

Até '12 horas

,l

§.

,.tri,-,1

I

Entrega técnica:

R$ 2.000,00

Carga horária:

Público Alvo:

01 vaga no curso reâlizado

Carga horáriâ:
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PREFEITURA MUNtctPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam Posdejulio' mt'gov,br

PÍefêito e SecÍetário

í (um) dia e meio

Entrega técnica Participaçáo no evento

Lista de presenga e Íotos

Valor Total:

R$ 5.000,00Valor Sebrae

R$ 5.000,00

4.í,17 Relatório mênsal ds êxêcução do projeto

Relatório mensal para apresentação do status e execução do projeto, afim de garantir o fluxo

de informaçÕes adequadas pera definiçÔes quanto ao andamento, diflculdades e resultados obtidos

com o projeto em andamento. contendo imagens dos trabalhos exêcutados e print das evidências.

Até 36 horas

Fiscal do contrato

'l í (onze) meses

11 arquivos digitais, enviado por e-mail em formato WORD/PDFEntrega técnica:

Confirmação de recêbimento do e-mailEvidência

Valor Total

R$ 4.500,00Valor Sebrae

R$ 4.500,00Valor Prefeitura:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 783 19-000 -Fone

(6s) 3387-2800

I

)

\ I

4.1.18 Consultoria para análise e plano de melhoria no ambiente lêgal para atuação das MPES

consultoria técnica especializada para elaboraçáo de um diagnóstico e plano de açáo' com

foconoprocessodedesburocratizaçãonosatosêprocedimentosquedizemrespeitoaosregistros,
alteraçÕes e baixa de emPreses, através de apoio e suporte para adequação da legislaçáo municipal'

adequação e monitoramento dos processos existentes na Prefeitura e abordagêm da cultura

II

Público Alvo:

Duraçáo:

Evidência:

R$ 10.000,00

Valor Prefeitura:

Cargâ horária:

Público Alvo:

Ouração:

Rs 9.000,00
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Até 120 horasCarga horária:

Secretarias do municíPioPúbIico AIVo

03 (três) meses

Entrege técnica

Lista de presença e fotosEvidência

R$ 22.400,00Valor Total:

R$ I 1 .200,00

R$ 1 1 .200,00Valor PreÍeitura:

organizacional existente com vista às mudanças a serem realizadas.

4,'1.19 BôNUS - Crescendo e Empreendendo

oCrescendoeEmpreendendoéumametodologiaquealme.iadespertaroempreendedorismo

na juvêntude do município de forma a tornar-se uma estratégia para inclusão social, favorecêndo o

acesso dos mesmos ao mercado de trabalho.

4.1.20 BôNUS - Jovêns EmPrêêndedoÍes - JEPP

O Curso Jovens Empreendedores Primeiros Passos (JEPP) tem por ob.ietivo a disseminação

t2

CNPJ: 01.ó14.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdiÍMasutti.N'779W-tteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-CEP:78319-000-Fone
(6s) 3387-2800

Até 12 horas

Alunos do Ensino médio

01 (uma) semanaDuraçâo

Aplicação do cursoEntrega técnica

Lista de presença e fotosEvidência

bônusValor Total:

bônus

bônusValor PreÍeitura:

\

..íi, 't

Duraçào:

Oiagnóstico e plano de açáo

Valor Sebrae:

Carga horária:

Público Alvo:

Valor Sêbrae:
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da cultura empreendedora entre crianças e adolescentês do ensino fundâmental público municipal

(alunos do 1o ao 9').

4.í.21 BÔNUS - Diagnóstico dê eficiência energática

Aplicaçãodeo1(um)diagnósticodeeÍlciênciaenergéticaêmumprédiodaprefeituramunicipal,

com o objetivo de conhecer a viabilidade ou náo para construçáo de usina de energia fotovoltaica'

4.1.22 BÔNUS - Palestra de Energias ronováveis

13

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Àv.ValdirMasutti'N"779w_LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio.MT-CEP:78319.000.Fone
(65) 3387-2800

Até 235 hoÍasCarga horária:

ProfessoresPúblico Alvo

06 (sêis) meses

Aplicação do curso e realização da feiraEntrega técnica

Lista de presença, Íotos e fotos da feiraEvidência:

bônusValor Total

bônusValor Sebrae:

bônusValor Prefêitura

Prefeitura MunicipalPúblico Alvo:

01 (um) dia

Aplicaçáo do curso e realização da feira

Protocolo de entrega do diâgnÓslicoEvidência

bônusValor Total:

bônus

bônus

üc011(

Duraçáo:

Até 4 horasCarga horária:

Duração:

Entrega técnica:

Valor Sebrae:

Valor Prêfeitura:
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O1 (uma) palêstra com o tema de Energias Renováveis, com foco em §istemas fotovoltaicos

conectados à rede de energia desafios e oportunidâde.

4.1.23 BÔNUS - Palestra de Gestiío dê RêsÍduos

O1 (uma) palestra com o tema de Gestâo de ResÍduos e a polÍtica nacional de resíduos sÓlidos

dêsafios ê oportunidades.

4.2 O serviço poderá ser rejeitado quando em desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo

de Referência e na pÍoposta da conlratada, devendo ser reexecutado às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades cabíveis. 
A

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(65) 3387-2800

Até t horaCarga hoÍária:

Prefeitura MunicipalPúblico Alvo:

DuÍação 0í (um) dia

Palestra realizadaEnkega técnica

Evidência:

bônus

Valor Sebrae:

bônusValor Prefeitura

Carga horária: Até t hora

Prefeitura Municipal

01 (um) diaDuraçáo

Palestra realizada

Lista de presença e fotos

bônusValor Total:

bónusValor Sebrae:

bônusValor Prefeitura:

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
TSTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.b r

Lista de presença e fotos

Valor Total:

bônus

Público Alvo:

Entrega técnica:

Evidência:



,^,ri,

à\l
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

E5TADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio'mt'gov.br

4.3 O recebimento, para efeitos de pagamênto, ocorrerá no prazo de até í 0 (dêz) dias úteis, a contar

do rêcebimento da nota fiscel ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação.

4,4 Para os pagamentos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da

Lei no 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento deÍinitivo seÍá de até 05 (cinco) dias úteis

4.5 No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do arl. '143 da Lei n" 14.133, de 2021 , comunicando-se à contratada para

emissão de nota Íiscal quanto à parcela incontroverse da execução do objeto, para eÍeito de

liquidação e pagamento.

4,6 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota íiscel ou de instrumento de cobrança equivalente' veriÍicadas pela Administraçáo

durante a análise prêvia à liquidação de despesa, não será computâdo para os fins do recebimento

definitivo.

4.7 Recebida a nota Íiscal ou documento de cobrança equivalente, corrêrá o prazo de 30 (dias) dias

úteis para fins de liquidação.

4.7.1 O pÍazo de quê trata o item anterior será reduzido à metade no caso de despesas que

nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da lei no 14 '13312021'

4.8 Para Íins de liquidação, o setor competente deveÍá verificaÍ se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança êquivalente apresentado expressa os elementos necessários ê essenciais do documento,

tais como:

a) a data da emissáoi

b) os dados do contrato e do Órgão contratante;

c) o perÍodo respectivo de execução do contrato;

d) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento;

e) o valor a pagar: e

f) eventual destaque do valor de retençÓes tributárias cabíveis'

4.gHavendoerronaepresentaçãodanotaÍiscalouinstrumentodecobrançaequivalente,ou
circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas sanêâdoras, reiniciãndo'se o prazo após a comprovação da regularização da

situeção, sem Ônus ao contratante;

4.í0 Nào havendo regulerização ou sendo e defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comuniceraosórgáosresponsáVeispelaÍiscalizaçáodaregularidadefiscalquantoàinadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam

acionadososmeiospertinentesenecessáriosparagarantirorecebimentodeseuscréditos.

4.ílAcontratadadeveráapresentarasseguintesregularidades'acompanhadodasnotasfiscaisou
instrumento de cobÍança equivalente:

l5

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdiÍMasutti,N'779W-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-CEP:78319-000-Fone
(6s) 3387-2800
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4.11.1 Certidão Negativa de Tributos Federais uniÍicada com a CND-INSS, fornecida pela

Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da uniáo, fornecida pela Procuradoriâ da Fazenda Nacionall

4.í 1.2 Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais;

4.í 1.3 Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e

4.1'1,4 PÍova de inexistência de débitos inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentaçáo de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.12 A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o

contratado ficar Íesponsável pela conferência de tal validade

4.í3 Nenhum pagamenlo será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer

obrigaçóes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que

isso gêrê direito ao pleito de reajustamento de Preços ou correçâo monetária

4.í4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será pÍovidenciada sua notiÍicaçáo,

porescrito,paraque,noprazodeS(cinco)diesúteis,regularizesuasituaçáoou,n0mesmoprazo'
âpresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, Por igual peÍíodo, a critério do

contratantê.

4.15 Persistindo e irÍegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondentê, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

4.í6 Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seÍâo realizados normalmente, até que

se decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não rêgularize sua situação' junto â

contratante.

4.17 O CNPJ da contratada ôonstante da nota fiscal e fâtura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento de contratação

4.18 Os pagamentos seráo realizados mensalmente, em até 1O (dez) dias úteis apÓs a emissáo da

nota fiscal, conforme e prestação de serviços (mediçáo), observado o cronograma de pagamento

estabêlecido peta contratante, em conformidade com art' 141 da Lei 14 13312021'

4.18,1 PaÍa Íim de pagamênto, seráo realizadas mediçóes mensais com o objetivo de

apuraçâo e quantificaçáo financeira dos §erviços executados no mês ântecedente'

4.18.2 Seráo realizadas mediçÔes durante toda a vigência da contratação' sendo que a

primejraseráematé30(trinta)diasapÓsaassinatuÍâdocontrato,emconformidadecomaexecução
dos sêrviços.

4.lgNoscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,desdequecontratadanãotenhaconcorridode
formaalgumaperatanto,ÍicaconvencionadoqueataxadecompensaçãoÍinanceiradevidapela
contratante, entre a data do vêncimento e o efetivo edimplêmento da parcela, é calculada mediantê a

aplicaçáo da sêguinte fÓrmula:

EM = Encargos MoratÓrios

16

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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N = Número de dias entre a data pravista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Indice de compensação financeta = 0,00016438, assim apurado:

t = iR65 t = 6/1 00R65 t = 0,0001 6438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6oÁ.

4.20 O pagamento será creditado em conte corrente, Por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituição bancária indicada na nota fiscal, devendo, para isso, Ílcar explícito o nome do banco,

agência e número da conta corrente em que deveÉ ser efetivado o crédito.

4.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

4.22 Quando do pagamento, será efetuada a retênçáo tributária prevista na legislaçáo aplicável

4.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123t2006, não sofrerá a relenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo'

CLÁUSULA OUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUçÃO

5.1 O prazo de vigência e execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, prorrogável por igual período, na foÍma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14 133/2021 '

5.2 O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contÍatual'

5.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

5'4ocontratonãopoderáserprorrogãdoquandoocontratadotiversidopenalizadonassançõesde
declarâção de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicaçâ0.

GLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes da presente conkatação correrâo à conta de recursos especíÍicos

consignadosnoorçamentoGeraldoMunicípiodecamPosdeJúliodesteexercício,nadotaçáo
abaixo discriminada:

Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 1 - Departamento de Administraçâo

Centro de Custo: 28 - Secretaria dê Administraçáo

Ficha: 67- Serviço de aPoio ao ensino

),1

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicíPio de Campos de Júlio - MT
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.ô5.00

6.2 A contratante suplemêntará a dotação orçamentária toda vez que houver necessidade.

6,3 A (s) dotaçâo (ões) relativa (s) aos exerclcios finenceiros subsequentes será (ão) indicada (s)

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7,1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela conÍatada;

7.2 Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

fornecido, pera que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

7,3 Atestar nas notas Íiscais ê/ou faturas a eÍetiva entrega do objeto deste contrato;

7.4 Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando Íor o caso:

7.5 Fornecer à contratada todas as informaçóes relecionadas com o ob,eto do presente contrâto;

7.6 Efetuar o pagâmento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto do presente

contrato, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retençào dos tributos devidos,

consoante a legislação vigente;

7.7 Comunicar a contratadâ para emissão de nota discal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, pera efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execuçãodoobjeto,quantoàdimensão,qualidadeequantidade,conformeoartl43daLeino
14.133120?11

7.8 Acompanher e fiscalizar, atravé§ de servidor designado, o cumpÍimento das obrigações

assumidas petâ contratada, anotando em Íegistro próprio as falhas detectadas e comunicando as

ocorrências de quaisquer Íatos que, a seu critêrio, exijam medidas conetivas;

7.9 Cientificar o órgão de rêpresentação judicial do Município de campos de Júlio/MT pâra adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada;

7.í0ExigiraepresentaçãodenotasÍiscai§comasrequisiçóesÍornecidas,recibos,alestados,
declaraçóes e outros documentos que comprovem as operâções realizadas' o cumprimento de

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade etc', bem como fornecêr à

contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizaçÓes de compromissos que exijam essas

comprovações;

7'11 Receber o ob',eto deste contrâto no prazo e condiçóes estabelêcidas no termo de referência e

seus anexos;

7.12 A contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

têrceiros, ainda que vinculados à execução do obieto, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato de contratâda, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
l8
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7,13 Emitir decisão sobre todas as solicitaçÔes e reclamaçÕes relecionadas à execução do presênte

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinente§, meramente pÍotelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.'13.1 A contratante terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar dâ data do protocolo do

rêquerimento paÍa decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual pêrlodo.

7.'14 Responder eventuais pedidos de Íeêslabelecimento do equilíbÍio econÔmico-financeiro feitos

pela contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.15 Notificar os emitentes das garântias quânto ao início de processo âdministrativo para apuraçáo

de descumprimento de cláusulas contratuais, êm havêndo garantia contratual,

7.16 Propiciar as condiçÕes para que a contratada execute o ob.ieto de forma adequada, conforme

previslo na proposta apresentada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

8.í Cumprir todas as ObrigaçÕes assumidas, assumindo como exclusivamenle sêus oS riscos ê as

despêsas decorrentês da boa e peísita execução do objeto;

8.2 Atender as Íequisigões do contratanle, fornecendo o objeto na forma estipulada no Termo de

Referência, principalmente quento ao prazo e forma de entrêga;

8.3 Fornecer o objeto contratado conforme proposta apresêntada, obedecendo aos prazos

estipulados;

8.4 Atender às determinaçÕês regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade

supeÍior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitãdos;

8.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que entecede e data da

entrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.ô Não trânsferir a outrem, no tOdO ou em Parte, o obJeto do prêSente contrato, exceto oS serviços

que, por sua naturezâ, serâo executados por profissionais credenciados, conÍorme previsto na

proposta:

8.7 Credenciar .iunto ao contratante um repÍesentante e número de telefone ê e-mail para prestar

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclameçóes que porventura surgiÍem durante

a execução contratual;

B.B lndicer telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de

semanâ e feriados, para os casos êxcepcionais que poNentura venham a ocorrer;

8.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros, não

excluindo e nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçãO ou o acompanhamento da exeCução

contratual pelo contratante;

l9
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8.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias,

Íiscais, comerciâis e as demais previstas em legislação específica, cuje inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não Poderá onerâr o objeto do contrato;

8.,11 Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condições de hebilitação e qualiflcaçáo inicialmente exigidâs;

8.12 Cumprir impreterivelmente os prezos estipulados no contrato e Termo de ReÍerênciâ'

8.13 Comunicar ão fiscal do contrato, nO prczo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local do Íornecimênto do objeto contratual'

8.14 Paralisar, por dêterminação do contratante, qualquer âtividade que não esteja sendo êxecutada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

8.15 Apresentar à contratante, a qualquêr tempo' documentação que comprove o correto e

tempestivopâgamentodetodososencargosprevidenciários,trabalhistâs'fiscaisecomerciais
decorrentes da execuçáo do Contrato;

8.16 Cumprir, se for o caso, durante todo o perÍodo de execuçáo do conlrato' a reserva de cargos

previstaemleiparapessoacomdeÍiciência,parareabilitedodaPrevidênciaSocialouparaaprendiz.

bem como as resêrvas de cargos previstas na legislaçáo (art 116, dã Lei n o '14 133' de 2021);

8.íTComprovar,seforocaso,areseÍvadecargosaqueserefeÍeacláusulaacima'noprazofixado
peloÍiscaldocontrato,comaindicaçãodosempregado§quepreencheramâsreÍêridasvagas(art.
116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

S.lSGuardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontratoi

g.1g Arcar com o ônus decorrente de eventual êqulvoco no dimensionamento dos quantitativos de

suaproposta,inclusivequantoaoscustosVariáveisdecorrentêsdefatoresfuturoseincertos,
devendocomplementá-los,casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãosejasatisfatórioparao
âtendimento do objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,ll,d,da Lei n" 14.133, de 2021;

8.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedeíal' estadual ou municipal' as

normas de segurança do contratante;

8.2íResponsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomasdisposiçôes
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1990);

S,22orientaretreinarseusempregadossobreosdeveresprevistosnaLeiFederaln.ol3'709/2018
(Lei Geral dê Proteção de Dados), adotando medidas eÍicãzes paÍa proteção de dados pessoâis a

que tenha acesso por força da execuçáo deste contrato;

8.23Náopermitirautilizaçáodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondiçáo
deaprendizparaosmaioresdequatorzeanos,nempermitirautilizaçãodotrabalhodomenorde
dazoito anos em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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8.24 Observar, na emissâo das notas Íiscais para pagamento, o disposto pela lêgislação tributária

municipal e es regras de retenção do lmposto dê Renda dispostas ne lnstrução Normativa no RFB no

1234, de 11 de janeiro de 2012.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1 A contratâda tica dispensada de prestar garantia para a execução dos serviços, devido à natureza

dos mesmos,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAçÃO

í0.,1 será admitida a subcontratação do obieto contratual, especificamente em relação aos serviços

prestados/executados por profissionais credenciadas perante à contratada, conforme previsto na

proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - INFRAçÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

,lí.,1 comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no

art. 'Í55 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

1í.í.'t Der causa à inexecução parcial do contÍato;

11.í,2 Der causa à inexêcução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo' ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.'l.3 Der causa à inexecução total do contrâto;

í 1.1.4 DeixeÍ de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

11.1.5 Náo mantêr a proposta, salvo em dêcorrência de fato supervêniente devidamente

justificado;

,1,1.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação êxigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

11,1,7 Ensejar o rêtaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo

justiÍicado;

1'1.1.8 ApÍesentar declaração ou documentaçâo íalse exigida Para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do contratoi

11.1.9 Praticar ato Íraudulenlo na execução do contrato;

'l'1.í,10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquêr natureza;

'11.1.10'1 Considera'se comportamento inidÔneo, entre outros' a declaraçâo falsa

quânto às condições de participaçáo, quanto ao enquadramênto como ME/EPP ou o conluio

2t
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entre os Íornecedores, em qualquer momento da dispensâ, mesmo após o encerramento da

íâse dê lances.

11.í.1í Preticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.'12 Pêlicat alo lesivo previsto no ârt 50 da Lei n" 12.84ô, de 1o de agosto de 20'Í3

11.2 O atraso injustificedo no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será

aplicada considerando as seguintes proPorçÕe§:

11,2.1 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por diâ de atraso, ne entrega de material ou

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor corÍespondentê à parte inadimplente, até o limite

de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dies de atraso;

11.2.20,66o/.(sessentaeSeiscentésimosporcênto)pordiadeatrasoqueexcedêrosubitem

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desdê o trigésimo

primeiro dia de atraso, sobre o vâlor correspondente à parte inadimplente' em caráter excepcionâl e a

critério do órgáo contratânte, limitado à 20% (vinte Por cento) do valor total da avença;

,tl.3ofomecedorÍjcarásujeito,semprejuÍzodâresPonsabilidadecivilecriminal,àsseguintes

sançÔes:

1í.3.1Advertência,pelaÍaltaosubitemll.l'í'quandonãosejustificarpenalidadêmais
grave:

í'1.3.2 Multa ComPensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item

prejudicado, nos casos prêvistos nos subitens 'l í.1.'Í ' 11 1'4 e 11 í 6:

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cênto) sobre o valor estimado do item

prejudicado, nos casos previstos nos subitêns '11.1 3, 11'1 5' 11 17i

c|de2o%(vinteporcento)até30%(trintaporcento)sobreovâlorestimadodoitem
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1'2 e de 11'1'8 a '!.1 1 12;

,ll.3.3lmpedimentodelicitarecontratarnoàmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindireta

do ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos' nos casos dos

subitens 'l 1.1.2 a 1 1.1.7 dêste edital, quando náo se .iustificar a imposição de penalidade mais grave;

11.3.4 Declareçáo de inidoneidede para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

ticiter ou contratar no âmbito de Administração PÚblica direta e indireta dê todos os entes fêderâtivos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11 1 8 a

11.1.12, bem como nos demais casos que justiÍquem a imposiçáo da penâlidade mais grave;

1 1.4 A sançáo de multa moratória prevista pelo item '1 1 2 nâo impede a âplicaçáo da multa

compensatória prevista pelo item 1'1 3.2 deste edital'

11.5AssangÕesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçâodeinidoneidadeparalicitaroU
contratar sáo pas§Íveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei no '14 13312021'

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demâis sançÕes 
22
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11.7 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao vâlor de Pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, elém da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

11.8 A aplicação dâs sançÔes previstas neste contrato, em hipÓtesê algumâ, atenua a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.9 Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditÓrio e ampla

dêÍesa do contratado/detentor da ata.

11.10 Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas

contidas na Lei Federal no 14.13312021e legislaçáo regulamentar'

11..11 A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário oÍicial de contas - Tribunal de contas

Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensáO de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por

igual período, sem Pre,iuÍzo das demais cominaçóes

í'1,12 Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei n0 14.133, de 20211'

1,1.í3Aeplicaçãodassançóesrealizar.se-áemprocessoadministrativoqueassegureocontradilório
e a ampla deÍesa ao ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput ê parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.í33, de àoz',l,}ara as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

1í.14 Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art 156, §1o, da Lêi no 14 133, de 2021):

a) natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravântes ou atenuantês;

d) os danos que dela proviêrem para o Contratante:

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

:: ff;;:: Tfl ij:;"Tilffi :ni:lTff [il:: ri,"J;" J"ii,ii;,,i,i"Íli: #:TIl::,::
na Lêi no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos eutos' observados

o rilo procedimental ê autoridadê compêtênte definidos na referida Lei (art' 159)'

tl.16ApersonalidadejuridicadocontratadopoderáSerdesconsideradasemprequeutilizadacom
abuso do direito para fecilitar, encobrir ou dissimular a Práticâ dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes

aPlicada§àpessoajuÍídicaserãoestendidoseosseusadministradoreseSócioscompoderesde
administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo

ou controle, de fato ou dê direito, com o Contratado, observados, em todos os câsos' o contraditÓrio'

aampladefesaêâobrigatoriedadedeanálisejurídicapÍévia(art160,daLein014133'de2021)
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS

í3.í A contratada reconhecê os direitos do contratante relativos à rescisào administrativa de que trata

o art. 104 da lei no. 14.1g3t2021, bem como as prerrogativas abaixo elencadas: 
24
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11,í7 O Contrâtante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) diâs Úteis, contado da data de

aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes poÍ ela aplicadas,

para fins de publicidade no cadastro Nacional de EmPresas lnidÔneas e suspensas (ceis) e no

cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal

(Art. 161, de Lei n" 14.133, de 2021).

í1.18 Os débitos do contratado pafa com a AdministÍação contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçóes, não inscrilos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorÍentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o conlratado possua com o mesmo Órgão ora contratânte, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de ebril de 2022-

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

í2,í O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagÓes nele estipuladas' ou antes do

prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0 14'133121' bem como

amigavelmente, asseguredos o contraditório e a ampla defesa'

'12.2.1 Nesta hipôtese, âplicam'se tembém os artigos '138 e 139 da mesma Lei'

12.2.2 A alleÍaçáo social ou e modiÍicação da Íinalidede ou da estrutura da empresa não

ensejaÍá a rescisão se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato'

'12.2,2.1 Se a operação implicaí mudançe da pessoa juridica contratada' deverá ser

formalizado termo aditivo pera alteração subjetiva'

12.3 O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.3.í Balanço dos eventos contratuais já cumprido§ ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relaçâo dos Pagamentos iá efêtuados e ainda devidos;

í2.4.3 lndenizações e multas.

12.4AextinçáodocontratonáoconfiguraÓbiceparaoreconhecimentododesequilíbrioeconômico-
financeiro,hipóteseemqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatório(ãrt.131.
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.5 O contrato podêrá ser extinto caso se constate que o contÍatado mantém vinculo de natureza

técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do Ór9ão ou entidade

contratante ou com agente público que tênha desempenhado função na licitação ou atue na

flscalização ou na gestão do contrato, ou que delês seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linhâ

reta,colateralouporaÍinidade,atéoterceirograu(art'14,incisolV,daLeino14'133'de2021\'
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CLÁUSULA OÉCIÍIíA QUARTA - DA ALTERÂçÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E

REEQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

14.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nô

14.133t21.

14.2 É admissivel a alteraçáo subjetiva do contrato proveniente da fusáo, cisáo ou incorporação da

contÍatada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam obsêrvados pela nova pessoa jurídica:

14,2.1 Todo§ os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

14.2,2 Seiam mantides as demais cláusulas e condiçÕes do contrato;

í4,2.3 Não haja prejuÍzo à êxecução do objeto pactuâdo; e

14.2.4 Haia a anuência êxpressa da Administração à continuidâde do contratol

,4.3ocontratadoéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosou
supressÕesquesefizeremnecessários,atéolimitede25o/o(vinteecincoporcento)dovalorinicial
atualizado do contrato.

14.4 As alteÍaçÕes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

submetidoàpréviaaprovaçãodaconsultoriajurldicadocontratante,salvonoscasosdejustiÍicada
necêssidadedeantecipaçáodeseusefeitos,hipótêseemqueaformalizaçãodoaditivodeverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ai 132 da Lei no '14 133' de 2021) '

í4'5Registrosquenãocaracterizamalteraçãodocontratopodemserrealizadosporsimplesapostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na foÍme do art '136 da Lei n" 14 133'de2021'

14.6 Do Reaiuste

14.6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data de assinalura do contrato.

14.6.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reejustedos' mediante a

aplicação, pelo conlratante, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro que

venhaasubstituí-|o,exclusivamenteparâasobrigagóesiniciadaseconcluídasapósaocorrênciada
anualidade.

14.6,3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'
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í3.í.1 modificá-lo, unilateralmênte, para melhor adequaçáo às Ílnalidades de interesse

público, respeitados os direitos do contratado,

13.í.2 extingui-lo unilateralmente nos casos espêcificados nesta Lei;

13,1.3 flscalizâr sua exêcução;

13.1.4 aplicar sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;



..,t't.

l\l
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

í4.6.4 No caso de atraso ou náo divulgação do (s) índice (s) de rea.iustamento, o contratante

pagará eo contratado a importância calculada pela última variação conhecide, liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja (m) divulgado (s) o (s) indice (s) definitivo (s).

í4.6.5 Nas aferiçóes Íinais, o (s) lndice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão),

obrigatoriamente, o (s) definitivo(s).

14.6.6 Caso o (s) indice (s) estabelecido (s) para reâ.iustamento venha (m) a ser extinto (s) ou

de qualquer formâ não possa (m) mais ser utilizado(s), será (âo) adotado (s), em substituiçáo, o (s)

quê viêr (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor.

14.6.7 Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elêgeráo novo

índice oÍicial, pâra reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.6.8 o reajuste será realizado por apo§tilamento

14.7 Do Reêquilíbrio Econômico-Financ€iro

í4.7.1 Com Íundamento no disposto pelo aÍL. 124,11, "d" da Lei 14'133121, o valor do contrato

poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do contrato em caso de

Íorça maior, caso fortuito ou Íato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis

deconsequênciâsincalculáVeis,queinviabilizêmaexecuçãodocontratotalcomopactuado,
respeitada,emqualquercaso,arepartiçãoobjetivaderiscoestabelecidanocontralo'

l4,T.2ospedidosdereequillbrioeconômico-Íinanceirodevemserinstruídoscom
documentosquecomprovemaocorrênciadealgume§dassituaçóe§previstaspeloitemanterior.

14.7,3 Os pedidos de reequilíbrio econÔmico-financeiro dêvem ser aprêciados pela

administraçâo,aqualdeveemitirlaudotécnicoouinstrumentoequivalente,êxpedidopelosetor
competente,pormeiodoqualécertiÍicadoseofatoouatoocorridorepercutiunospreçospactuados
no contrato,

14'7.4Naanállsedospedidosderêequilíbrioeconômico.financeironáodeveseravaliadaâ
margemdelucrodaempresa,massimSeofetosupervenienteécapazdetrazerimpactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam â execuçáo do contrãto pelo preço firmado inicialmente'

14.7.5 O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual'

14.8 Nos casos de revisáo de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante' que

importenavariaçãosubstancialdocustodeexecuçãodoserviçojuntoaodistribuidor,devidamente

.iustiÍicado ê demonstrado pela contratada.

14.9 Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da

sociedade,nãoseenquadrandonestahipÓtesesimplesmudançadefornecedoroudedistribuidora
por parte da contratada:

í4.íoosreajustesereequilÍbrioserâopromovidoslevando-seemcontaapenasosaldonáoretirado,
e não serviráo, em hipótese alguma, para âmpliaçáo de margem de lucro
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.14.1,1 os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor

repassâr à contratante aS reduçÓes que possivelmente venham Ocorrêr em Seus respectivos

percentuais.

14.,t2 Tais recomposiçÔes poderão ser espontaneamente Ofêrtadas pelo conlratado ou requeridas

pêla contratante.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIçÕES DE HABILITAÇÃO

í5.1 A contratada deverá observar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas as

condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n' 14'133121

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÔES

í6., É vedado à Contratada:

16.'1.1 Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquêr operaçâo íinanceira;

'16.1.2 lnterromper a execuçâo contratual sob alegação de inadimplemênto por parte da

contratante, salvo nos casos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1caberáaocontratanteprovidenciarePublicaçâodoextratodestecontratoedeseuseventuais
aditivos no Portal Nacional de contrataçÕes, sltio oÍicial da internet e Diário oficial dos Municípios do

Estado de Mato Grosso, observados os prazos previstos no art 94 da Lei no 14 133/202'l '

lT.2Asdespesasresultantesdapublicaçãodestecontratoedeseuseventuaisaditivoscorreráopor
conta do contratante.

GLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEçÃO E INFORMAçÃO DE DADOS

,lS.lAsPARTESobrigam.seaodevêÍdeproteção,conÍidencialidadeesigilodetodainÍormação,

dadospessoaise/oubasededadosequetenhamacesso,inclusiveemrazãodofornecimentoouda
operaÇão dos programas/sistemas, nos termos da Lei n" 13709/2018, Lei Geral de Proteçáo de

Dados, determinaçáo de Órgãos reguladores e/ou fiscalizadores' durante o cumprimento do objeto

descrito no presente instrumênlo contratual.

18.2 As PARTES devêráo fornecer e Solicitar Umas às outrâs apenas os dâdos estritamente

necessários ao cumprimento do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das

informaçôes a que tiver acesso.

í8.3 Os dados pessoais aos quâis as PARTES tiverem acesso em íazâo da execução do presente

termonâopoderãoserrevelâdosoucompartilhadoscomterceiros,sejamedianteadistribuiçã0de
cópias, resumos, compilaçóes, extratos, análises, estudos, encaminhâmentos ou outros meios que

2't
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reflitam as referidas informagóes, ressalvados os casos em que houver prévia autorizaçáo por êscrito

dA PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO/IVIT.

18.4 As PARTES Íicam obrigadas a manter preposto perâ comunicaçào para os assuntos peÍtinentes

a Lei 13.709/2018 suas altereçóes e regulamentagóes posteriores.

íg.5 As PARTES devem implementar e menter medidas técnicas/administrativas suficientes paÍa

garantir a segurança, a protêção, a conÍidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais

e/ou base de dados a que tenham acesso, evitândo os acessos náo autorizados, acidentes,

vazemento acidentais ou ilícito§ que causem destruiçâo, Perdas, alteraçóes, comunicação ou

qualquer outre forma de tratamento não autorizado.

'18,6 As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados Pessoais de empregados, colaboradores'

servidores ou qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respêitando todos os

protocolos exigidos pela Lei Federal no 13.709/2018, bem como legislaçâo complementar ê

orientaçóês emitidas pelas ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados)

í8,7 As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores' empregados' colaboradores'

consultores, e/ou prêstadores de serviços quê' no exeícicio das suas atividades tenham acesso e/ou

conhêcimento da informagâo e/ou dos dados pessoais, resPeitem o dever de proteçáo'

confidencialidade ê sigilo, alertando-os sobre as responsabilidades decorrentes do descumprimento

de tal devêr.

.1g.8 As PARTES cooperarâo entre si no Cumprimento das obrigaçÓes referentes ao exercício dos

direitosdostitularesprevistosnaLGPoêdemaisnormasdeproteçãodedados,bemcomono
atendimento de requisiçóês e determinaçôes do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de

controle administralivo, naquilo que couber.

18.9 As PARTES notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer

ocorrência relativa a eventuâl descumprimento das disposiçóes relativas à proteçáo de dados

pessoais que tenham relação com o obieto do presente contrato, promovendo todas as ações

necessárias à soluçáo dos Problemas que venham ser cãusados por seus empregados e/ou

colaboradores.

í8,10 Considêra-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violaçáo de

dadospessoais,relalivoaacesso,coleta'armazenamenlo'tratamento'compartilhamentoe
eliminaçâo de dados, que possa gerar eventuais prejuízos aos titulares ê/ou questionamento das

autoridades comPetenle.

,lS..l.lEventuaisresponsabilidadesdasPARTESserãoapurâdasconformeestabelecidoneste

contratoetambémdeacordocomoquedispõealegislaçáoaplicável,obseÍvadoocontraditÓrioea
ampla defesa.

í8.í2EmcasodeocorrênciadeprejuÍzoaostitularesdedadose/ouàsPARTESdecorrentesdanâo
observâncianasnormasconstantesnestetermo,aPARTEquedercausaaopreiuizoseobrigaa
indenizaraoulrapelosdanossoÍridos,sejamelesdenalurezapalrimoniâlouextÍâpatrimonial,sem
prejuízo das sanções penais cabíveis, respeitando o contraditôrio e ampla defesa'

28
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18.13 O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigaçôês descritas na presente cláusula,

pêrmanecerão em mesmo vigor apÓs a extinção das relaçÔes entÍe as PARTES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL À EXECUçÁO DO CONTRATO

19.1 A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicâm-se as disposiçóes contidas na

Lei Federal n" 14.133t2021, bem como os Decrêtos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei

no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteçào de oados Pessoais - LGPD), Lei Federal no 8078/1990

(CódigÕ de Defesa do Consumidor) e demais legislaçóes aplicáveis ao caso

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO

20.1 Fica eleito o Foro da comarca de comodoro - MT para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execuçãodestecontratoquenãopuderemsercompostospelaconciliação,conformeart'92,§1",da
Lei no 14.'133/21.

E, poÍ haverem assim pactuado, assinam sste instrumento para que produza seus êÍsitos'

Campos de Júlio - MT, xx de julho de 2025

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO.IIiIT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prêfeito

CONTRATANTE
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PROCESSO LlClrATÓRlO N' 6í/2025

D|SPENSA DE LlClrAçÃO No 08/2025

RELATÓRIO

o presente processo trata de contratação direta, por meio de dispensa de licitação, do

SEBRAE/MT - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Mato Grosso

para realização de capacitação de pessoal e desenvolvimento do Programa Cidade

Empreendedora,atravésdecursos,workshops,consultorias'capacitações'
acompanhamentos, encontros, reuniões e fóruns.

oprocessofoiinstruídodeacordocomoart.72daLeino14.13312021'tendosido
juntados: ,l) documento de formalização da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) termo de

reÍerência, com justificativa da escolha do contratado; 4) parecer contábil; 5) autorização para

contratação; 6) proposta; 7) documentos constitutivos do proponente' acompanhados das

certidões de regularidades fiscal, social e trabalhista'

Proponente: SEBRASMT - SERVIÇO DE APOIO ÀS UtcRo E PEQUENAS

EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO 03.534'450/0001-

52.

Valor global: R$ 136.950,00'

Fundamento legal: Lei Federal no 14,133t2o21, art' 75, inciso XV; Decreto Municipal no

2512024, art. 1o, § 20, l,

Faceaoexposto,submetemosoprosenteprocessoàanálisejurídicaeaposterior
homologação e ratificação pelo Prefeito.

Campos de Júlio - MT, 23 de julho de 2025'

Eric nan

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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PARECER JURíDICO NO, 65/2025.

I-RELATORIO

Versam os auto§ sobre contratação direta, mediante

DISPENSA DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 75, inciso XV da Lei no 14 '133'

de 01 de abril de 2021, doravante referida apenas como NLLCA' tendo por

objeto a contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas - SEBRAE/MT, com vistas à execuçáo do Programa Cidade

EmpreendedoÍa, por meio da realização de cursos, workshops'

consultorias, capacitaçóes, acompanhamentos, encontros, reuniôes e

fóruns,comfoconapromoçãododesenvolvimentolocalefortalecimentodo

e m p reend edo rism o no municíPio.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contrataçáo em numeraçáo sequencial de 1g!@

se encontram instruÍdos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitaçáo, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA'

Art, 12. No processo licitatôrio, abservar-se'á o seguinte:
t- os documentos serâo produzidos pot escrito' com data e
local de sua realizaçáo e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após Íinalizada a fase preparatória' vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica pâra controle prévio de legalidade' com

fulcro no artigo 53 ctc o 72, lll da NLLCA, com critérios objetivos e em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e obietiva' com

TESE: CONTRATAÇ DIRETA POR DISPENSA DE LICITAç oHIP o

OBJETO: Contrataçáo do Serviço Bras de Apoio às Micro e
execução do Programa
de cursos, workshops,
encontros, reuniôes e

Pequenas Empresas - SEBRAE/MT, com vistas à

Cidade Empreendedora, por meio da realizaçâo
consultorias, capacitaçôes, acompanhamentos,
Íóruns

ileiro

D E TU RA PR Soco SEoDBA RE

REMESSA AO Ru J U R o 23 5t7 220D co

Av.ValtlirMasutti'n"TTgw.LoteamentoBomJardim_CamposdeJúlio_MT_78.307-000Fone(065)33872800

No 8/2025

DATA 22t712025.
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Att. 53. Ao final da íase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessorame nto iurídico da Admin.istração, que
'reatizara 

õontrole prévio de legalidade mediante análise iuridica da

contratação.
(...)

Art.. 72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:
(.)

lll- parecer jurídico e pareceÍes técnicos, se for o caso' que

demonskem o atendimento dos requisitos exigidos;

Lei Municipal 510120121
At1. 5o Compete ao Procurador JurÍdico do município:

(...)

lX- apreciar previamente os processos de ticitação, as m.inutas de

contratos, co,nvênios, acordos e demais atos relativos a obrigações

assumidas pelos orgãos da administração;

É o sucinto relatório, passando doravante à análise .iurídica

que o caso requer.

t]. DAS QUESTOeS pReututruanes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento,excluídos,portanto,aquelesdenaturezatécnica'inclusive

quantoaodetalhamentodoobjetodoajuste,suascaracterísticas,requisitos

e especificações.

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jatdim - Campos de Júlio - MT - 78.307'000 Fone (065) 3387 2800

PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdêj u lio.mt.gov.br

apreciaçáo de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica, fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas

pefo artigo 5", lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012'

I

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízosdeconveniênciaeoportunidadeenvolvidoscompeteàautoridade
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Além disso, o parecer tem por escopo a ofêrta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execuçáo contratual Sobre tais dados'

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequaçáo às

necessidades da Administraçáo.

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência

pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento às recomendaçóes dos

despachos e Pareceres iurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçóes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contráÍio por parte dos gestores lsso porque' a

análiseempreendidapelosProcuradoresJurÍdicoséestritamentetécnico-
jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisóes,

responsável.

ao fim e ao cabo, competem ao gestor

Nessa toada, destaque-se o Acórdáo 2599/202í -Plenário' do

Tribunal de Contas da Uniáo - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, 
-pode,ser

tipificada como erro grosóelro @n 28 do Decreto-lei

i.aslnuz - Lei de Tntrodução às Normas do Direito

Brasileiro) a decisão do gestor que descons.id.era, . sem a

devida motivação, parecer da consuttoria iurídica do órgão

Av.valdirMasutti,n.TTgw-LoteamentoBomJardim_CamposdeJúlio-MT-78.307-000Fone(065)33872800

\

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realizaçáo dadespesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ousuperados,porSeremdeobservânciaobrigatóriapelaAdministraçáoe

responsabilidade exclusiva do órgáo.
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ou da entidade que diige. Tal conduta revela desempenho

aquém do esperado do administrador médio, o que configura

cutpa gravé, passívet de multa' Acórdão 2599/2021'

Plenário.

Fica claro, diante da interpretaçáo do acórdão supra que a

adoçáodasrecomendaçÕesemanadaSdoórgãodejurídiconáoéobrigatória'

Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamente motivada' sob

pena de configuraçáo de culpa grave.

IIF ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA:

Art. 8o A licitaçáo será conduzida por agente de contratação'
p"""o, designada pela autoridade competente' entre

iervidores eÍétivos ou empregados públicos dos quadros

Dermdnentes da Administração Pública, para tomar dec'soes'

Zi'o-orrna, o trâmite da licitação, dar impulso ao

irái[ii^.rt" licitetôrio e executar quaisquer outras

Zlíüd;à;; ;"""ssárias ao bom andamento do certame até a

homologação'

Av. Valdir Mosutti, n' 779W- Lotermcnto Bom Jaldim - Campos de Júlio - MT - 78 307-000 Fone (065) 33 87 2800

Em caráter preliminaÍ' veriÍica-se demonstrada através do

documento de Íls. 34/37 a nomeaçáo dos agentes públicos designados para a

conduÇáo do certame, através da Portaria no 26, de 24 de ianeiro de 2024' nos

moldes do artigo 70, incisos la lll c/c o artigo 8o, §1" da NLLCA' Transcrevo-os:

Aft.7 Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade' ou a

quem as normas de organização administrativa indicarem'

promover gestáo por compétênciàs e des.ignar agentes públic.os
'para o de{emie'nito das finções essenc'ais à execução desta Lei
'que 

preencham os segutntes requlsrtos 
-.

| - seiam, preierà'ciat"^ent", sevidor efetivo ou empregado pÚblico

dos quadios permanentes da Administração Pública;

It- lenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou

possuam íormaçâo comPativel ou qualificação atestada .por'cetlificação profissional emitida por escola de govemo criada e

mantida Pelo Poder PÚblico; e

tll' não seiam côniuge ou companheiro de licitantes ou contratados

habituais- da Ãamiáistraçao nem tenham com eles vínculo de

parentesco, cotàteral ou'por afinidade' ate.o terceiro grau'.-?u. de
'natureza técnica' comercial, econômica' financeira' trabalhista e

civil.
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§ 1' O agente de contrataçáo será aux.iliado por equipe de

ápoio e iesponderá individualmenÍe pe'os atos que praticar'

s,alvo quando induzido a erro pela atuação da equipe'

A contrataçáo está sendo instruída com base no artigo 75'

inciso XV, da NLLCA, que prevê a dispensa de licitaçáo quando se tratar de

'.contrataçãodeinstituiçãodedicadaàapoiar,captaÍeexecutaratividadesde

ensino, pesquisa, extensáo' desenvolvimento institucional' científico e

tecnológico e estímulo à inovaçáo' inclusive para gerir administrativa e

financeiramente essas atividades", desde que o contratado detenha

inquestionávelreputaçãoético-profissionalenãotenhafinslucrativos,

a conferir:

Art. 75. É disPensável a licitação:
(.. )
kÚ- para contratação de institltição brasileira que tenha po-r

finalidade estatutària apoiar, captar e executar atividades de

ensino, pesfuisa, exÍónsáo, désenvo.lvimento institucÍonal'

científico e tZcnológico e estímulo à inovação' inalusive para

ierir administrativa ã íinanceinmente essas atividades' ou para
-contrataçào 

de instituição dedicada à recupe.raçào social la P?2:91
presa, desde que o contratado tenha inque.stionável reputaçao eÍtca

e profissional e não tenha fr'hs lucraÍivos; (g'n)

Sob tal influxo' veriflca-se que a presente contrataçáo atende

aos requisitos legais acima' porquanto a natureza jurídica do SEBRAE/MT'

demonstratratar.Sedeumaentidadededireitoprivado,SemÍinseconômicos,

que integra o chamado "sistema S", atuando na promoçáo da competitividade

e do desenvolvimento sustentável das micro e pequenas empresas e na

promoçáo do empreendedorismo, notadamente por meio de atlvidades de

ensino, capacitação, consultorias e desenvolvimento institucional

Soma-se a isso que as atribuiçóes institucionais do SEBRAE

se encontram em plena compatibilidade com o objeto da pretendida

contrataçáo (capacitação, workshops, consultorias e desenvolvimento de

políticas públicas voltadas ao empreendedorismo), que atua diretamente com

a qualificaçáo de gestores públicos e privados e o fomento ao ambiente de

negócios local.

Av-valdirN,Íasutti,no779w-l-oteamentoBomJatrJim-CamposdcJúlio-MT-78.307-000Fone(065)33872800
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Digno de nota ademais que se veriflca presente o requisito

legal quanto a ausência de fins econômicos do SEBRAE, porquanto náo

distribui lucros, reinvestindo os recursos arrecadados na manutençáo e

ampliaçáo de suas ações lnstitucionais, conforme previsto em seu estatuto' à

í1.55 dos autos.

. documento de Formalização de Demanda - DFD (fl'

21, subscrito pelo Secretário Municipal de

Administração;

. Estudo Técnico Preliminar-fls. 3/8;

o Termo de Referência-fls.9/23;

o Justificativa a dispensa e a escolha da instituiçáo

SEBRAE -11s.24125;

. estimativa de preços (pesquisa de mercado ou valores

referenciais)-fls. 26/3í ;

. parecer contábil, com demonstração da dotaçáo

orçamentária -Í1. 32;

. autorizaÇáo para abertura de processo de contrataçáo

direta -fl. 33, nos mol<Jes do artigo 72,Ylll da NLLCA'

. propostadacontratada-Í|s.39/50;

Av.ValdirNtasutti,rr"TTgvy'-LoteamentoBomJaldim_CamposdeJú]io-MT-78.307.000Fonc(065)33872800

Na mesma senda, inequívoco que o SEBRAE é reconhecido

nacionalmente por sua expertise na área de capacitaçáo e desenvolvimento

institucional, sendo referência na implantação de programas de apoio ao

empreendedorismo, náo havendo registros que comprometam sua reputaçáo

ética e proÍissional.

Em complementariedade, consta dos âutos os autos se

encontram instruídos com os documentos necessários em todos e quaisquer

procedimentos licitatórios, incluindo:
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. documentos constitutivos da contratada-fls' 52/89;

. certidóes de regularidade fiscal da contratada-fls'

90/96, em atendimento ao inciso V do artigo 72

contemplando as exigências constantes no artigo 68 da

legislaçáo de regência;

. minuta contratual-fls. 98/127.

Assim, a julgar pelas informaçÔes compiladas aos autos'

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigíveis à

pretendida contrataçáo direta, sob o aspecto das exigências elencadas no

atligo 72 e incisos e demais dispositivos aplicáveis à espécie e dos princípios

que regem a Administraçáo Pública.

IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAçOES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-juríd ica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e exc uídos os asDectos

técnicos e êcon omlcos e o iuízo de ooortunidade e conven iência, esteada

no artigo 53 c/c o 75, XV da NLLCA e artigo 5o' lX da Lei Municipal 51012012'

assentamos nosso entendimento pela leqa lidade da contratacao direta,

mediante a hipótese excepcional de Dispensa de Licitaçáo'

Pertinente recomendar a observância à divulgaçáo e

disponibilização do ato que autoriza a presente contratação em sítio

eletrônico, para exame dos eventuais interessados, nos moldes do parágrafo

único do arligo72 da NLLCA

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgáo

demandante, bem como a verificaçáo das dotaçóes orçamentárias e

especiÍicidades do ob,ieto do procedimento licitatório, pelo que o presente

Av.valdirMasutti,n"TTgw-LoteamentoBomJaldint-CamposcleJúlio-MT_78'307.000Fone(065)33872800
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parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que não há determinaçáo legal a impor a

Íiscalizaçáo posterior de cumprimento às recomendaçóes feitas'

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao orgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado

iuizo cõnclusivo de apiovação de minuta de edital ou contreto
';'i;rh" iugerido as atteiaçaes necessárias, não incumbe

oronu nciaminto suôseguenÍe de verificação do cumprimento
'das recomendações consignadas".

Circunscrito ao exposto, sáo os termos do parecer' que se

submete à elevada consideraçáo superior, a fim de que, usando seu iuízo de

discricionariedade, adote o poder de decisáo sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771 1 5
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15:43:07 -04'00'
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Campos de JÚlio,24 de julho de 2025.
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PROCESSO LICITATÓRIO: 61 12025

DISPENSA DE LICITAçÃO No 08/2025

RATTFTCAçÃO DO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO OtRerR

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta do

SEBRAE/MT - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de lt/ato

Grosso para realizaçáo de capacitação de pessoal e desenvolvimento do Programa

cidade Empreendedora, através de cursos, workshops, consultorias, capacitações,

acompanhamentos, encontros, reuniões e Íóruns, conforme as justificativas e

documentos apresentados, com o respectivo parecer jurídico e de acordo com condições

previstas no Termo de Referência.

Proponente: SEBRAE/MT - SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESASDoESTADoDEMAToGRoSSo;CNPJno03.534.450/0001-52.

Valor global: R$ 1 36.950,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14'1331202'l , arl' 75, inciso XV'

MunicíPio de Campos de J

Av. Valdir Masutti, n'779 W, Loteamento Bom Jar

lrineu a s Parmeggiani

Prefeito

úlio - MT. CNPJ ne 01.614.516/0001-99.
dim, Campos de Júlio - MT. CEP 78319-OOO' Fone (65) 3387-2800

Campos de Júlio - MT ,24 de julho de 2025.
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TERMO DE ADJUOICAçÃO E HOMOLOGAçÃO DE PROCESSO UCÍÍATÓRO

oPrefeitodoMunicípiodecamposdeJúlio-MT,lrineuMarcosParmeggiani,nousodas
atribuiÇÕes que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei no 14j3312021'

resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a prêsente contratação, nestes têrmos:

Campos de Júlio - MT, em 2410712025.

lrineu
P

armegglanl
Municipal

Processo Licitatório no 612.025

Modalidade: Dispensa de Licitação no O8l2O25

Data da adjudicaçáo e homologação:2410712025

objeto: contrataçâo direta do SEBRAE/MT - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado

de Mato Grosso para realização de Capacitação de pessoal e desenvolvimento do Programa cidade

Empreendedora,atravésdecursos,workshops,consultorias,capacitações'acompanhamentos'encontros'

reuniões e fóruns.

proponentê/conrratado: SEBRAE/MT - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO

ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ sob o no 03 534 450/0001-52

Valor global: RS 136.950,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.133t2021, art' 75, inciso XV'
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wwwcamPosdejulio.mt.gov.br

DISPENSA DE LICITAÇAO N'08/2025

EXTRATO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA COlrnarlçÃo DIRETA

Campos de Júlio - MT, 24 de julho de 2025

Eric nan

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

MunicíPio de Campos de

Av. Valdir Masutti, n" 779 w, Loteamento Bom la

Júlio - MT. CNPJ ns 01.614.516/0001-99
rdim, campos de Júlio - MT. CEP 78319-ooo Fone (65) 3387-2800

§Õrt

o Município de campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do aft. 72, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021 
'

conforme despacho exarado no processo respectivo.

objeto: contratação do SEBRAE/MT - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas

do Estado de Mato Grosso para realização de capacitação de pessoal e desenvolvimento do

Programa cidade Empreendedora, através de cursos, workshops, consultorias, capacitações,

acompanhamentos, encontros, reuniões e fóruns.

Proponente: SEBRAE/MT - SERVIÇo DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

DO ESTADO DE MATO GROSSO; CNPJ no 03.534'450/0001-52'

Valor global: R$ 136.950,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art 75, inciso XV'
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000t 40
volução da mercadoria.

lnformamos que a ausênciô de uma justificativa plausível dentÍo
do prazo de 5 (cinço) dias úteis ou a náo entrega do gbleto

conloÍme o prazo e as condlçôes estabelecidas na propos-
ta poderá .êsultàr na apllcaçáo das penalldadês previstas
pôra a contratantê, com fulcro no art. 155 e incisos, artigo 156

e incisos da Lei Federal nc L4,133/21.

Campos de Júlio - MT, 24 de julho de 2025.

Aryadne M. Sôntos / Fiscal de Contratos

Prefeitura de Campos de lúlio - MT

DEPARTAMENTO DE LICITAçÀO
DlsPÉNSA DE LlClÍAçÃO N' O8/2025

EXTRATO DO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRAÍAçÃO
DIRETÂ

o lVunicípio de Campos de lÚlio - MT, por meio do agente de con-

tratação que ao final subscreve, torna pÚbliço, a quem possa in-

terêssar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada
pelo Prefeito Nlunicipal, nos termos do art. 72, Vlll, da Lei Federal

no 14.133/2021, conforme despacho exarado no processo respec-

tivo,

Objeto: Contratação do SEBRAE/IVT - Serviço de Apoio às Micro e

Pequenas Empresas do Estado de lrlato Grosso para realização de

capacitação de pessoal e desenvolvimento do Programa Cidade

Empreendedora, através de cursos víorkshops, consultorias, ca-

pacitações, acompanhamentos, encontros, reuniões eÍóíuns,

Proponente: sEBRAE/llr - SERVIçO DE APOIO À5 NIICRO E PE-

QUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSOJ CNPJ NP

03.534.450/000r-52.

Valor globâlr R$ 136.950,00,

Fundamento legal: Lei Federal n! 14.L33l2O2l, art. 75, inciso XV

Campos de Júlio - MÍ, 24 de julho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contrataçáo

Portaria no 26/2024

PREFÉITURA MUNICIPAL DE CÂMPO VERDÊ

SECRETARIÂ DE FAZENDA

SECREÍARIA MUNICIPAL DE FÀZENDA PUBLICAçÃO PARA

ESCRITURAçÃO PÚBLICA

A PreÍeitura lvunicipal de cômpo Verdê torna pÚblico que solicitou

a EXPEDTÇÁO DE AUTORIZAÇÁO PARA ESCRITURAÇÃO ho lotea-

mento denominado IARDIM CIDADE VÉRDE, ne5te municipio de

cAi4Po VERDE, a (s) seguinte (s) pessoa {s) e alegando a proprie-

dade sobre o (5) seguinte (s) imóvel (is)l

SÂMITA TElxÊlRA CARRUO, requêrendo â AUTORIZaçÃO

PARA ESCRITURÁçÃO DO IMÓVEL LOTE T4D dA QUADRA 12,

CoNTENDO 02 UNIDADÉS, NA PROPORçÃO DÉ 225,OOM'2,

LOCALIZADO NA RUA RIO DE '|ANEIRO, S/Ng LOTEÀMÉNTO

,ARDIM CIDÀDE VERDE, CAMPO VERDE . MT.

Abre-se ô prazo dê 15 (dias) para oposiçào de terceiros devendo

êsta ser apresentâdô fundamentada junto a SECRÊTARIA DE FA-

ZENDA DO IÍUNICÍP|O DE CAMPO VERDE - MÍ Superado este pÍa-

zo, o píocesso de emissão continuará em seu tramite normal até

EXPEDIÇÀO DA AUTORIZAçÃO PARA ESCRITURAçÀO REQUERIDA'

Secretària Flunicipal de Fazenda.

r) ALERTAS E/OU COMUNTCÂDOS DE RISCO SANIÍÁRIO:

A Agência Nacional de Vigiláncia sanitária (ANVISA) determinou

medidas preventivas contra os seguintes produtos, conforme pu_

blicado no Diário Oficial da Uniào em 23 e 24 de julho de 20251

RÊSOLUçÂO-RE Ne 2.736, DE 22 DÊ JULHO DÉ 2025

1. EmpÍesar DIVINA OISTRIEUIDORA DE VITAMINAS NATURAIS LÍ-

DA (DVN PHARMA) - CNPI: 69970143000122

Píoduto - (Lote)i SUPLEi4ENTO ALIMENTAR EM CAPSULAS MÀRCA

D, OMEGA DVN PHARMA (706200124, 706200225,706200325,

706200425, 706200525, 706800125, 706800225 e 706800325);

Tipo de Produto: Alimento

Expediente nq: 0939920/25-8

Assunto: 70351 - Açóes de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Açôes de fiscalização: Recolhimento - Voluntário

Suspensão"Comeícializaçào, Distribuiçã0, U50

Motivaçãor Considerando o comunicado de recolhi'nento voluntá-

rio recêbído da empresa DIVINA SUNDoWN, rêferente ao produ-

tÔ SUPLEII4ENTO ALIMENTAR EM CÁPSULAS, MATCA dO PTOdUIO D'

OMEGA e marca da empresa DVN PHARIVA, devido à inçorreçào

na declaração do prazo de validade, tendo em vista o inciso XV,

art. 7o da Lei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999 e o art So da

Resolução da Diretoria colegiada-RDC na 655' de 24 de março de

2022). Portahto, a empresa inÍringi inciso lll do art.48 do Decreto

Lei n. 986, de 21 de outubro dê L969, inciso l do aÊ 44 da Reso-

luçáo RDC n. 727, de lc de julho de 2022.

PUB D.O.U,. 23/07/2025 - Seção 1

OBSERVAçÕES

Obs. (1): Para verificaÍ se uma Resolução'RE da ANVISA ainda

está válida ou se um prcduto permanece interditado sigâ estes

passos no Portal de Consultas da ANVISA (consultas anvi-

sa.gov.br/#/)t 1. Acesse a opção "Produtos lrrêgulares" no menu

de consultas. 2, Pesquise o produto desejado, utilizando filtros co-

mo nome, nÚmero de registro, tipo de produto ou período de pu-

blicação.3. Analise os resultados e clique em "Ações de Fiscali-

zação" parê detalhes sobre medida5 cautelaÍes (como interdições

ou proibiçóes),4, Confira a situaçáo atuali a) Se a medida estiver

ATIVA, a restriçáo ainda está em vigoí b) se constar como REVO-

GADA/SUSPENSA, a açào foi cancelada ou temporariamentê sus-

pensa. Atençáo: Resoluçôes podem ser alteradas devido a recur-

sos ou atualizaçôes. Sempre consulte o portàl para inÍormaçóes

atualizadas àntes dê tomaÍ decisõês relacionadas a produtos fis_

calizados pela ANV|SA.

Obs.(2); os alertas de Tecnovigilància (íe)publicados neste espaço

são apenas de produtos distíibuídos no âmbito do Estado de Mato

Grosso.
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
INFORMAçÁO E COMUNICAçÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA

a24.O7 '2O25t

RefeÍe-se à produção e disseminação da informação em saúde

além da comunicação de potenciais riscos à saúde relàcionados

a produtos, serviços e a questóes epidemiológica5, ambientais ou

rêlacionadas ao trabalho ê/ou de interesse sanitário.




